
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – Critérios dos Comitês de Assessoramento 
 
 



COCHS | AC – Artes, Ciência da Informação, Museolog ia e Comunicação 
 
Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento - CA-AC 

Vigência: 2018 a 2020 

ARTES 

Os critérios gerais e específicos de avaliação de Bolsas PQ, a seguir definidos para a área de Artes, 
estão de acordo com as orientações gerais estabelecidas na norma para Bolsas Individuais no País 
do CNPq (RN-028/2015, Anexo III).  

Critérios gerais  

O principal parâmetro para entrada no sistema de bolsas PQ é a vinculação entre uma proposta de 
pesquisa, que apresente mérito científico e contemple tema relevante e inovador para o avanço e 
consolidação da Área de Conhecimento das Artes, e o perfil do pesquisador. Portanto, a avaliação 
leva em conta tanto a produção acadêmica quanto a qualidade do projeto submetido. Os critérios da 
Área foram estabelecidos com o objetivo de avaliar o impacto da produção do pesquisador. É um 
importante quesito a inserção do pesquisador nos meios acadêmicos do país, bem como a 
contribuição do seu trabalho para o avanço dos estudos na Área.  

São considerados os seguintes critérios na avaliação do pesquisador proponente: 

- Titulação de doutor, por ocasião da implementação da bolsa, há pelo menos 3 (três) anos para 
Bolsa Nível 2 e há pelo menos 8 (oito) anos para Bolsa Nível 1.  

- Experiência e regularidade na participação e coordenação de projetos de pesquisa, reconhecidos 
institucionalmente pelos programas de pós-graduação e/ou agências de fomento, cujos resultados 
sejam divulgados nos fóruns da área.  

- Contribuição para a formação de novos pesquisadores em nível de Pós-Graduação e no âmbito de 
projetos de Iniciação Científica.  

- Produção científica divulgada em periódicos reconhecidos pela área, livros e capítulos de livro 
publicados por editora de reconhecida qualidade.  

- No caso de pesquisadores artistas, produção artística e técnica claramente relacionada com 
projeto de pesquisa registrado nos programas de pós-graduação.  

- Atuação na nucleação de grupos de pesquisa.  

O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes aos últimos 5 (cinco) 
anos, no caso da Bolsa PQ 2, e aos últimos 10 (dez) anos, no caso da Bolsa PQ 1.  

Critérios específicos  

Além dos Critérios Gerais, são considerados os seguintes critérios específicos para cada nível de 
Bolsa PQ: 

PQ-2 

- Titulação de doutor há pelo menos 3 (três) anos.  

- Desenvolvimento de projeto de pesquisa, preferencialmente vinculado a grupo de pesquisa 
consolidado na Área de Artes.  

- Produção científica regular divulgada em periódicos reconhecidos pela área, livros e capítulos de 
livro publicados por editora de reconhecida qualidade e/ou produção artística regular e qualificada, 
vinculada ao projeto de pesquisa. O patamar desejável de produções para Bolsa PQ 2 é de pelo 
menos 5 (cinco) produtos entre livros e capítulos de livros, artigos em periódicos e produções 
artísticas, no período de 5 (cinco) anos. São considerados também relevantes trabalhos 
completos publicados em anais de eventos nacionais e internacionais reconhecidos na área.  

- Orientação concluída de pelo menos 2 (duas) dissertações de mestrado ou teses de doutorado 
nos últimos 5 (cinco) anos. Serão consideradas relevantes também orientações de mestrado e 
doutorado em andamento, bem como orientações realizadas na graduação, tanto na forma de 
Trabalho de Conclusão de Curso, quanto de Iniciação Científica.  



PQ-1D 

- Titulação de doutor há pelo menos 8 (oito) anos.  

- Desenvolvimento de projeto de pesquisa, preferencialmente vinculado a grupo de pesquisa 
consolidado na Área de Artes.  

- Produção científica regular divulgada em periódicos reconhecidos pela área, livros e capítulos de 
livro publicados por editora de reconhecida qualidade e/ou produção artística regular e qualificada, 
vinculada ao projeto de pesquisa. O patamar desejável de produções para Bolsa PQ 1D é de pelo 
menos 10 (dez) produtos entre livros e capítulos de livros, artigos em periódicos e produções 
artísticas, no período de 10 (dez) anos. São considerados também relevantes trabalhos completos 
publicados em anais de eventos nacionais e internacionais reconhecidos na área. 

- Orientação concluída de pelo menos 4 (quatro) dissertações de mestrado ou teses de doutorado 
nos últimos 10 (dez) anos. Serão consideradas relevantes também orientações de mestrado e 
doutorado em andamento, bem como orientações realizadas na graduação, tanto na forma de 
Trabalho de Conclusão de Curso, quanto de Iniciação Científica.  

PQ-1C  

- Titulação de doutor há pelo menos 8 (oito) anos.  

- Excelência continuada na produção científica e/ou artística, bem como na formação de recursos 
humanos.  

- Participação regular na formação e gestão de grupos de pesquisa consolidados na área e 
certificados institucionalmente com pelo menos 5 (cinco) anos de existência�  

- Significativa liderança na Área de pesquisa em Artes.  

- Produção científica e/ou artística com repercussão, manifesta através de publicações de qualidade 
em periódicos reconhecidos pela área, além de palestras convidadas em congressos nacionais e 
internacionais, e realizações artísticas qualificadas. O patamar desejável de produções para Bolsa 
1C é de pelo menos 15 (quinze) produtos entre livros e capítulos de livros, artigos em periódicos e 
produções artísticas vinculadas ao projeto de pesquisa, no período de 10 (dez) anos. São 
considerados também relevantes trabalhos completos publicados em anais de eventos nacionais 
e internacionais reconhecidos na área.  

- Orientação concluída de pelo menos 6 (seis) dissertações de mestrado ou teses de doutorado nos 
últimos 10 (dez) anos. Serão consideradas relevantes também orientações de mestrado e 
doutorado em andamento, bem como orientações realizadas na graduação, tanto na forma de 
Trabalho de Conclusão de Curso, quanto de Iniciação Científica.  

PQ-1B 

- Titulação de doutor há pelo menos 8 (oito) anos.  

- Excelência continuada na produção científica e/ou artística, bem como na formação de recursos 
humanos.  

- Participação regular na formação e gestão de grupos de pesquisa consolidados na área 
certificados institucionalmente com pelo menos 5 (cinco) anos de existência.  

- Significativa liderança na Área de pesquisa em Artes.  

- Produção científica e/ou artística com repercussão, manifesta através de publicações de qualidade 
em periódicos reconhecidos pela área, além de palestras convidadas em congressos nacionais e 
internacionais, e realizações artísticas qualificadas. O patamar desejável de produções para Bolsa 
1B é de pelo menos 20 (vinte) produtos entre livros e capítulos de livros, artigos em periódicos e 
produções artísticas vinculadas ao projeto de pesquisa, no período de 10 (dez) anos. São 
considerados também relevantes trabalhos completos publicados em anais de eventos nacionais 
e internacionais reconhecidos na área.  

- Orientação concluída de pelo menos 8 (oito) dissertações de mestrado ou teses de doutorado nos 
últimos 10 (dez) anos. Serão consideradas relevantes também orientações de mestrado e 
doutorado em andamento, bem como orientações realizadas na graduação, tanto na forma de 
Trabalho de Conclusão de Curso, quanto de Iniciação Científica.  



PQ-1A  

Para Bolsa 1A, o pesquisador deve, além de atender aos critérios para Bolsa 1B, demonstrar uma 
trajetória de excelência no campo da pesquisa e/ou produção artística e na formação de recursos 
humanos na área de Artes. Deve, ainda, liderar grupos de pesquisa consolidados e desenvolver 
pesquisas que estendam as fronteiras do conhecimento na Área por meio de projetos inovadores. O 
pesquisador deve destacar-se na comunidade acadêmica nacional pela relevância e dimensão de 
sua produção intelectual e apresentar inserção internacional em seu campo de atuação 

 

CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO E MUSEOLOGIA 

Os critérios gerais e específicos de avaliação de Bolsas PQ, a seguir definidos para a área de 
Ciência da Informação e Museologia, estão de acordo com as orientações gerais estabelecidas na 
norma para Bolsas Individuais no País do CNPq (RN-028/2015, Anexo III). 

Critérios Gerais 

O principal parâmetro para conceder uma Bolsa PQ é a submissão de uma proposta de pesquisa 
que apresente mérito científico e contemple tema relevante e inovador para o avanço e a 
consolidação da Ciência da Informação e Museologia no país. Além disso, são considerados os 
seguintes critérios na avaliação do pesquisador proponente: 

- Experiência e regularidade na participação e coordenação de projetos de pesquisa, cuja 
relevância e originalidade sejam reconhecidos institucionalmente principalmente por agências e 
órgãos de financiamento, e cujos resultados sejam divulgados nos eventos da área. 

- Contribuição para a formação de novos pesquisadores em nível de pós-graduação na área de 
ciência da informação e museologia. 

- Produção científica em artigos em periódicos científicos indexados e de reconhecida qualidade na 
área; livros, coletâneas ou capítulos de livro com avaliação de comitê editorial, publicados por 
editora pública ou privada de reconhecida qualidade; trabalhos completos em anais de eventos 
reconhecidos na área. 

- Atuação na nucleação de redes e grupos de pesquisa certificados institucionalmente, 
demonstrando inserção nacional e internacional na área. 

- Contribuição para a divulgação de resultados de pesquisa, por meio de atividade editorial, 
organização de eventos e outros meios de formação e disseminação científica na área. 

- Liderança e proeminência acadêmica, por meio de atividades como: aula magna, participação na 
qualidade de conferencista, palestrante, coordenador de debates e mesas redondas em eventos 
científicos (congressos, simpósios, workshops) da área e de campos afins. 

- Atividades de gestão científica, tais como representação de área no cnpq e na capes; comitês de 
avaliação da pesquisa e do ensino; consultoria e assessoria científica ad hoc em órgãos de 
ensino, pesquisa, gestão e avaliação, bem como de avaliação de trabalhos em eventos e 
periódicos científicos da área. 

O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes aos últimos 5 anos, 
no caso da Bolsa PQ-2, e nos últimos 10 anos, no caso da Bolsa PQ-1, considerando os 
percentuais constantes do quadro a seguir. 

Critérios % 

Mérito científico, inovação e relevância do projeto de pesquisa 10 

Produção científica 45 

Atuação na formação de recursos humanos para pesquisa 25 

Inserção nacional e internacional do proponente e sua atuação em atividades de: gestão 
científica, tecnológica e acadêmica; coordenação ou participação em projetos e redes de 
pesquisa; atividades de natureza científica e acadêmica de liderança na área; atividades 
editoriais. 

 

20 

Total 100 

 



 

Critérios específicos 

Além dos critérios gerais, são considerados os seguintes critérios específicos para cada nível de 
Bolsa PQ: 

PQ-2 

- Titulação de doutor há pelo menos 3 (três) anos. 

- Participação em grupo de pesquisa na área certificado institucionalmente. 

- Regularidade na produção científica. O patamar desejável de produções para Bolsa PQ-2 é de 
pelo menos 5 (cinco) produtos entre livros, capítulos de livros e artigos em periódicos, conforme 
especificado nos critérios gerais, no período de 5 (cinco) anos. São considerados também 
relevantes trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos nacionais e 
internacionais reconhecidos na área. 

- Atuação na formação de recursos humanos em Programas de Pós-graduação da área de Ciência 
da Informação e Museologia: o patamar desejável é ao meno s2 (duas) orientações de mestrado 
ou doutorado concluídas, nos últimos 5 (cinco) anos. São consideradas relevantes também 
orientações de mestrado e doutorado em andamento, bem como orientações de Iniciação 
Científica. 

PQ-1D 

- Titulação de doutor há pelo menos 8 (oito) anos. 

- Participação regular na formação e gestão de grupos de pesquisa consolidados na área e 
certificados institucionalmente. 

- Regularidade na produção científica. O patamar desejável de produções para Bolsa PQ-1D é de 
pelo menos 10 (dez) produtos entre livros, capítulos de livros e artigos em periódicos, conforme 
especificado nos critérios gerais, no período de 10 (dez) anos. São considerados também 
relevantes trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos nacionais e 
internacionais reconhecidos na área. 

- Atuação na formação de recursos humanos em Programas de Pós-graduação da área de Ciência 
da Informação e Museologia: o patamar desejável é ao menos 4 (quatro) orientações de mestrado 
e doutorado concluídas, nos últimos 10 (dez) anos. São consideradas relevantes também 
orientações de mestrado e doutorado em andamento, bem como orientações de Iniciação 
Científica. 

PQ-1C 

- Titulação de doutor há pelo menos 8 (oito) anos. 

- Participação regular na formação e gestão de grupos de pesquisa consolidados na área e 
certificados institucionalmente com pelo menos 5 anos de existência. 

- Significativa liderança dentro da Área de pesquisa em Ciência da Informação e Museologia. 

- Regularidade na produção científica. O patamar desejável de produções para Bolsa PQ-1C é de 
pelo menos 12 (doze) produtos entre livros, capítulos de livros e artigos em periódicos, conforme 
especificado nos critérios gerais, no período de 10 (dez) anos. São considerados também 
relevantes trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos nacionais e 
internacionais reconhecidos na área. 

- Atuação na formação de recursos humanos em Programas de Pós-graduação da área de Ciência 
da Informação e Museologia: o patamar desejável é ao menos 6 (seis) orientações de mestrado e 
doutorado concluídas, nos últimos 10 (dez) anos. São consideradas relevantes também 
orientações de mestrado e doutorado em andamento, supervisão de pós-doutorado, bem como 
orientações de Iniciação Científica. 

- Participação em publicações nacionais/internacionais na área: a) na organização ou editoração de 
revistas, números especiais, livros e/ou coletâneas; b) como assessores ad hoc de revistas 
nacionais e internacionais; e c) integrando o Comitê Editorial de periódicos científicos. 



- Participação em eventos em nível nacional/internacional: a) como convidado/debatedor em 
conferências, mesas redondas, etc; b) na qualidade de membro de comitês científicos e/ou de 
organização de eventos. 

- Contribuição em atividades e processos de política e gestão científica e atuação em atividades de 
natureza científica e acadêmica de liderança na área. 

PQ-1B 

- Titulação de doutor, há pelo menos 8 (oito) anos; 

- Participação regular na formação e gestão de grupos de pesquisa consolidados na área e 
certificados institucionalmente com pelo menos 8 anos de existência. 

- Significativa liderança dentro da Área de pesquisa em Ciência da Informação e Museologia. 

- Regularidade na produção científica. O patamar desejável de produções para Bolsa PQ-1B é de 
pelo menos 15 (quinze) produtos entre livros, capítulos de livros e artigos em periódicos, conforme 
especificado nos critérios gerais, no período de 10 (dez) anos. São considerados também 
relevantes trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos nacionais e 
internacionais reconhecidos na área. 

- Atuação na formação de recursos humanos em Programas de Pós-graduação da área de Ciência 
da Informação e Museologia: o patamar desejável é ao menos 8 (oito) orientações de mestrado e 
doutorado concluídas, nos últimos 10 (dez) anos. São consideradas relevantes também 
orientações de mestrado e doutorado em andamento, supervisão de pós-doutorado, bem como 
orientações de Iniciação Científica. 

- Participação em publicações nacionais/internacionais na área: a) na organização ou editoração de 
revistas, números especiais, livros e/ou coletâneas; b) como assessores ad hoc de revistas 
nacionais e internacionais; c) integrando Comitê Editorial de periódicos científicos de reconhecido 
prestígio em âmbito nacional e internacional. 

- Participação em eventos em nível nacional/internacional: a) como convidado/debatedor em 
conferências, mesas redondas, etc.; b) como membro de comitês científicos e/ou de organização 
de eventos. 

- Participação em ações inovadoras nos contextos organizacionais e nas estruturas intelectuais de 
programas de pesquisa, grupos e redes de pesquisa, programas de pós-graduação e outras 
estruturas de gestão e desenvolvimento da pesquisa. 

Bolsa PQ 1A 

O nível A é reservado a pesquisadores que tenham mostrado excelência continuada na produção 
científica e na formação de recursos humanos na área de Ciência da Informação e Museologia, e 
que liderem grupos de pesquisa consolidados. Além atender aos quesitos do Pesquisador 1B, o 
Pesquisador 1A deve desenvolver pesquisas que estendam as fronteiras do conhecimento na área 
por meio de projetos inovadores. O perfil deste nível de pesquisador deve, na maior parte dos 
casos, extrapolar os aspectos unicamente de produtividade para incluir qualidades adicionais que 
mostrem uma significativa liderança dentro da sua área de pesquisa no Brasil e capacidade de 
explorar novas fronteiras cientificas em "projetos de risco" e inovadores. O pesquisador deve 
destacar-se na comunidade acadêmica nacional pela relevância e dimensão de sua produção 
intelectual e apresentar inserção internacional em seu campo de atuação. 

 

 

COMUNICAÇÃO 

O principal parâmetro para entrada no sistema é a apresentação de uma proposta de pesquisa que 
contemple tema relevante e inovador para o avanço e consolidação da Comunicação como áreas 
de conhecimento científico. 

A progressão dos pesquisadores em nível leva em consideração o estabelecido pelo CNPq na 
norma para Bolsas Individuais, conforme as condições enumeradas nos diferentes níveis de 
progressão. 

 



 

Critérios Gerais 

Indicadores de qualidade da área e a pontuação correspondente: 

Critérios % 

Produção intelectual 50 

Formação de recursos humanos para a pesquisa 15 

Coordenação e participação em projetos de pesquisa 10 

Contribuição para a inovação 5 

Atividades editoriais e de política e gestão científica 10 

Atividades de natureza científica e acadêmica de liderança na área 10 

Total 100 

1. Produção Intelectual  

Será considerada como produção intelectual, para efeitos destes procedimentos avaliativos: 

- Artigo científico publicado em periódico de reconhecida qualidade na área, editado no país, de 
circulação nacional, ou no exterior, com julgamento por pares, comitê editorial e editor científico, de 
periodicidade regular e indexado em serviços de informação do país e do exterior. 

- Livro ou capítulo de livro avaliado por pares e publicado por reconhecida instituição de ensino ou 
pesquisa do país e do exterior ou por editora comercial com as mesmas qualidades exigidas das 
editoras públicas. 

- Autoria em coletânea organizada por pesquisadores e cientistas de renome da área, com 
avaliação de comitê editorial. 

- Trabalho completo publicado em anais de evento científico, de âmbito nacional ou internacional, 
promovido por instituições de ensino e pesquisa ou sociedades científicas da área e de campos 
afins. 

- Autoria de trabalhos completos no plano da produção artística audiovisual ou multimídia, que 
mantenha clara vinculação com as linhas de pesquisa do programa de pós-graduação em que o 
pesquisador exercer atividades ou no Grupo de Pesquisa do qual participe. 

2. Formação de Recursos Humanos para Pesquisa  

Competência e atuação nas diferentes etapas da formação de recursos humanos para pesquisa: 

a) formação de doutores e mestres na área; e 

b) atividade de ensino em cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu, em cursos de 
graduação oferecidos por instituições credenciadas no Brasil, pelo MEC, e no exterior 

3. Coordenação e participação em projetos de pesquisa  

Serão valorizadas: a) a continuidade e aprofundamento da atividade de pesquisa de reconhecido 
mérito acadêmico, assim como o direcionamento progressivo de pesquisa, sem redundâncias nem 
réplicas improdutivas, de pesquisas já realizadas pelo pesquisador ou no domínio de pesquisa de 
sua vinculação; b) a experiência na coordenação de projetos de pesquisa, principalmente as 
financiadas por órgãos de fomento nacionais e internacionais; c) a consistência com a história de 
pesquisa dos pesquisadores envolvidos no projeto; d) a participação em grupos e redes de 
pesquisa institucionais e inter-institucionais, no Brasil e exterior, para continuidade e consolidação 
de linha de pesquisa.  

4. Contribuição para a inovação  

Considerando a Inovação em sua ampla dimensão (social, econômica, tecnológica), nesse item 
será aferido se a pesquisa implica algum desdobramento imediato ou previsível referente a uma 
transformação social, incluídas inovações referentes, por exemplo, à inclusão digital, à formação, 
tratamento ou preservação de memórias organizacionais, às ações de mediação na socialização de 



conhecimentos, entre outros, além do desenvolvimento de patentes, ferramentas e outros produtos 
e serviços, como repositórios, bibliotecas digitais e planejamento e execução de exposições. 

5. Atividades editoriais e de política e gestão cientí fica  

Serão valorizadas contribuições ao reconhecimento de temáticas e abordagens atuais e que vão ao 
encontro de demandas sociais e de questões que formam as fronteiras investigativas da área ou 
campos interdisciplinares, por meio da atividade editorial, da organização de eventos, e de outros 
meios de formação e de concretização de uma vontade temática produtiva e condizente com as 
linhas e ações de pesquisa do pesquisador. 

6. Atividades de natureza científica e acadêmica de li derança na área  

Será aferido, neste item, a participação em ações, representações e eventos que evidenciem o 
reconhecimento pelos pares de liderança na área, listando-se a seguir, a maneira de exemplos, 
alguns possíveis indicadores: 

- Representação de área no CNPq e na CAPES; 

- Participação em Comitê de Avaliação no âmbito da pesquisa e do ensino da área; 

- Atuação em consultoria e assessoria científica ad hoc na área em órgão brasileiro e estrangeiro de 
ensino, pesquisa, gestão e avaliação; 

- Aula Magna; 

- Participação na qualidade de conferencista, palestrante, coordenador de debates e mesas 
redondas em eventos científicos (congressos, simpósios, workshops) da área e de campos afins. 

Critérios específicos 

PQ-2 

A categoria 2 é destinada à entrada do pesquisador no sistema de Bolsas de Produtividade em 
Pesquisa do CNPq, devendo cumprir no mínimo as seguintes exigências de produção científica e 
de formação de recursos humanos. 

São requisitos para obtenção de Bolsa PQ-2 (sem níveis), de entrada e permanência no sistema: 

- Dispor de 6 (seis) publicações no período de 3 (três) anos imediatamente anterior ao pedido, 
considerando-se exclusivamente artigos em periódicos especializados, capítulos de livros, livros 
ou equivalentes em produção artística; 

- Apresentar um projeto de pesquisa de qualidade. 

- Ter titulação de doutor há pelo menos 3 (três) anos, conforme normas vigentes. 

- Participar como membro ativo de grupo de pesquisa certificado institucionalmente. 

- Estar vinculado a Instituto de Pesquisa ou a Programa de Pós-graduação reconhecido pela 
CAPES, ou a Instituição de Ensino e Pesquisa em Comunicação, que tenham atividades 
regulares de pesquisa na área de demanda, 

- Atuar na formação de pesquisadores, tendo ao menos 2 (duas) orientações de mestrado 
concluídas e desempenhado algumas outras atividades de orientação, tais como: orientação de 
monografias de cursos de pós-graduação lato sensu (especialização); orientação de trabalhos de 
conclusão de curso de graduação; orientação de bolsistas de iniciação científica. 

- Ter produção científica regular na área: 

a) publicação de artigos em periódicos reconhecida qualidade na área, editado no país, de 
circulação nacional, ou no exterior, com julgamento por pares, comitê editorial e editor científico, 
de periodicidade regular e indexado em serviços de informação do país e do exterior; 

b) apresentação de trabalhos em reuniões científicas nacionais e internacionais; 

c) publicação de trabalhos completos em Anais de congressos. 

 

 

 



PQ-1D 

São condições para ingresso no sistema de Bolsa Produtividade em Pesquisa I, na Categoria 1D: 

- Titulação de doutor há pelo menos 8 (oito) anos, conforme normas vigentes. 

- Participação como membro ativo de grupo de pesquisa certificado institucionalmente. 

- Vinculação a programas de pós-graduação reconhecidos pela CAPES, ou vinculação a instituição 
de ensino com atuação na graduação e atividade de pesquisa nos últimos 10 (dez) anos. 

- Atuação na formação de pesquisadores: orientação de dissertações de mestrado; orientação de 
monografias de cursos de pós-graduação lato sensu (especialização); orientação de trabalhos de 
conclusão de curso de graduação; orientação de bolsistas de iniciação científica, nos últimos 10 
(dez) anos. 

- Produção científica regular e em periódicos de circulação nacional e do exterior, de tradição 
científica, reconhecidos nas áreas, nos últimos 10 (dez) anos; publicação de livros ou capítulos de 
livros; apresentação de trabalhos e eventos de dimensão nacional e/ou internacional e publicação 
de trabalhos completos em anais. 

PQ-1C 

- Titulação de doutor há pelo menos 8 (oito) anos. 

- Líder de grupo de pesquisa na área certificado institucionalmente. 

- Experiência de coordenação de pelo menos 2 (dois) projetos de pesquisa. 

- Vinculação a programas de pós-graduação reconhecidos pela CAPES, ou vinculação a instituição 
de ensino com atuação na graduação e atividade de pesquisa nos últimos 10 (dez) anos. 

- Atuação na formação de pesquisadores, principalmente na orientação de teses de doutorado e 
dissertações de mestrado, nos últimos 10 (dez) anos. 

- Produção científica regular e em periódicos de circulação nacional e do exterior, de tradição 
científica, reconhecidos nas áreas, nos últimos 10 (dez) anos; publicação de livros ou capítulos de 
livros; apresentação de trabalhos e eventos de dimensão nacional e/ou internacional e publicação 
de trabalhos completos em anais. 

- Participação em publicações nacionais/internacionais em sua área: 

a) na organização ou editoração de revistas, números especiais, livros e/ou coletâneas; 
b) como assessores ad hoc de revistas nacionais e internacionais; 
c) integrando o Comitê Editorial de periódicos científicos. 

- Participação em eventos em nível nacional/internacional: 

a) como convidado/debatedor em conferências, mesas redondas, etc; 
b) na qualidade de membro de comitês científicos e/ou de organização de eventos. 

PQ-1B 

- Titulação de doutor, há pelo menos 8 (oito) anos. 

- Líder de grupo de pesquisa na área, certificado institucionalmente. 

- Experiência de coordenação de projetos de pesquisa, há pelo menos 3 (três) anos. 

- Vinculação a programas de pós-graduação em reconhecidos pela CAPES ou comprovada 
vinculação com pesquisa na área nos últimos 10 (dez) anos. 

- Atuação na formação de pesquisadores, particularmente na orientação de teses de doutorado e 
dissertações de mestrado, nos últimos 10 (dez) anos; supervisionar estágios de pós-doutorado. 

- Produção científica regular e em periódicos de circulação nacional e do exterior, de tradição 
científica, reconhecidos nas áreas, nos últimos 10 (dez) anos; publicação de livros ou capítulos de 
livros; apresentação de trabalhos e eventos de dimensão nacional e/ou internacional e publicação 
de trabalhos completos em anais. 

- Participação em publicações nacionais/internacionais em sua área: 

a) na organização ou editoração de revistas, números especiais, livros e/ou coletâneas; 



b) como assessores ad hoc de revistas nacionais e internacionais; 
c) integrando Comitê Editorial de periódicos científicos. 

- Participação em eventos em nível nacional/internacional: 

a) como convidado/debatedor em conferências, mesas redondas, etc; 
b) como membro de comitês científicos e/ou de organização de eventos. 

- Contribuição em atividades e processos de política e gestão científica. 

- Atuação em atividades de natureza científica e acadêmica de liderança na área. 

PQ-1A 

O nível A é reservado a pesquisadores que tenham mostrado excelência continuada na produção 
científica e na formação de recursos humanos, e que liderem grupos de pesquisa consolidados. O 
perfil deste nível de pesquisador deve, na maior parte dos casos, extrapolar os aspectos 
unicamente de produtividade para incluir qualidades adicionais que mostrem uma significativa 
liderança dentro da sua área de pesquisa no Brasil e capacidade de explorar novas fronteiras 
cientificas em "projetos de risco" e inovadores; 

- Titulação de doutor há mais de 8 (oito) anos. 

- Líder de grupo de pesquisa na área certificado institucionalmente. 

- Experiência de coordenação de pelo menos 5 (cinco) projetos de pesquisa. 

- Vinculação a programas de pós-graduação reconhecidos pela CAPES, ou comprovada vinculação 
com pesquisa na área, nos últimos 10 (dez) anos. 

- Atuação na formação de pesquisadores, particularmente na orientação de teses de doutorado e 
dissertações de mestrado nos últimos 10 (dez) anos; supervisionar estágios de pós-doutorado. 

- Produção científica regular e em periódicos de circulação nacional e do exterior, de tradição 
científica, reconhecidos na área, nos últimos 10 (dez) anos; publicação de livros ou capítulos de 
livros; apresentação de trabalhos e eventos de dimensão nacional e/ou internacional e publicação 
de trabalhos completos em anais. 

- Participação em publicações nacionais/internacionais em sua área: 

a) na organização ou editoração de revistas, números especiais, livros e/ou coletâneas; 
b) como assessor ad hoc de revistas nacionais e internacionais; 
c) como integrante de Comitê Editorial de periódicos científicos de reconhecido prestígio em âmbito 

nacional e internacional; 

- Participação em eventos em nível nacional/internacional: 

a) participando como convidado/debatedor em conferências, mesas redondas, etc; 
b) participando de comitês científicos e/ou de organização de eventos; 

- Contribuição em atividades e processos de política e gestão científica; 

- Atuação em atividades de natureza científica e acadêmica de liderança na área; 

- Capacidade de explorar novas fronteiras científicas em "projetos de risco"; 

- Participação em programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento, oferecendo contribuições 
teóricas e metodológicas de alto nível, visando ao melhoramento das condições sociais de 
acesso, tratamento e à preservação da informação; 

- Participação em ações inovadoras nos contextos organizacionais e nas estruturas intelectuais de 
programas de pesquisa, grupos e redes de pesquisa, programas de pós-graduação e outras 
estruturas de gestão e desenvolvimento da pesquisa. 



COSAE | AE - Administração, Contabilidade e Economi a 
 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento - CA-AE 

Vigência: 2018 a 2020 

 
Requisitos e Condições Básicas: 

1. Atividade principal do bolsista: vinculação em instituição com atividade contínua de pesquisa e/ou 
ensino em nível de mestrado e doutorado. 

2. Tempo de obtenção do título de doutor: quatro anos de obtenção do título de doutor para o nível 
2 e de oito anos para o nível 1. 

3. Qualidade do projeto de pesquisa: O mérito técnico-científico do projeto de pesquisa é avaliado 
considerando os seguintes fatores: 

3.1 - o foco, a justificativa para sua realização, a clareza dos objetivos, a originalidade e a 
relevância da questão que se pretende elucidar; 

3.2 - a pertinência do referencial teórico, a bibliografia utilizada baseada em publicações nacionais e 
internacionais; 

3.3 - a adequação da metodologia proposta; 

3.4 - a duração proposta para a realização da pesquisa, de acordo com os critérios estabelecidos 
pela Chamada; 

3.5 - os benefícios potenciais dos resultados esperados para a área do conhecimento e para a 
sociedade brasileira. 

Obs: A classificação das propostas pauta-se nos critérios de comparação entre pares, além do 
número de bolsas disponíveis. 

O projeto de pesquisa  é avaliado, preferencialmente, por dois consultores ad hoc. A opinião 
desses consultores, com relação a esses itens, é considerada, pelo Comitê Assessor, como fonte 
importante para a avaliação da proposta. O Comitê Assessor também avaliará os projetos de 
pesquisa com uma visão estratégica das áreas, para incentivar as pesquisas que representem 
novos avanços da ciência, bem como as subáreas ou linhas de pesquisa que não estão bem 
desenvolvidas no país e que sejam relevantes para o desenvolvimento científico da área e da 
sociedade brasileira. O comitê atribuirá nota de 0 a 10 com base nos pareceres ad hoc. 

Além disso, os itens a serem avaliados pelo comitê para cada proposta serão: 

1. Produção Intelectual e Disseminação do Conhecimen to: Na produção intelectual e 
disseminação do conhecimento avaliam-se os seguintes aspectos: 

- Produção científica regular nos estratos superiores do Qualis CAPES (A1, A2, B1 e B2). 

- Para o ranqueamento das propostas, o comitê priorizará a produção pela ordem decrescente dos 
estratos. 

2. Formação de Recursos Humanos : O Comitê de Administração e Contabilidade adota como 
requisito mínimo a conclusão de quatro orientações de mestrado ou duas orientação de doutorado. 
Para análise conjunta de orientações de mestrado e doutorado será considerada a equivalência de 
duas orientações de mestrado para uma orientação de doutorado. 

3. Coordenação de pesquisa, liderança e reconhecimento  científico : Consideram-se a 
experiência na coordenação de projetos e grupos de pesquisa, a capacidade demonstrada de 
nucleação de grupos de pesquisa, o exercício de funções de liderança e de coordenação de 
atividades acadêmicas em instituições de ensino e pesquisa e em associações científicas e 
agências de fomento, a participação em atividades editoriais, administração de núcleos de 
excelência científica e tecnológica; a contribuição científica e tecnológica para a inovação. 

 
 
 



Recomendação e Enquadramento: 

Para a emissão de pareceres finais de recomendação, o Comitê Assessor atribuirá os seguintes 
pesos/percentuais: 

- Produção intelectual:    50% 

- Formação de mestres e doutores:   20% 

- Coordenação de pesquisa:    15% 

- Liderança e reconhecimento científicos:  15% 

Perfis mínimos do Pesquisador nível 1: 

Para ascensão ao nível 1 é necessário que o pesquisador comprove alto nível de inserção na 
comunidade científica em nível nacional para 1D e 1C e em nível internacional para 1B e 1A. 

Além da observância dos resultados alcançados nos quesitos Produção intelectual, Formação de 
mestres e doutores, Coordenação de pesquisa, e Liderança e reconhecimento científicos, as 
condições adiante descritas serão observadas pelo Comitê de Administração e Contabilidade para 
enquadramento do pesquisador nível 1: 

Nível 1D - Ter concluído duas orientações de doutorado e ter autoria de dois artigos publicados em 
periódicos classificados no estrato A do Qualis/CAPES, nos últimos dez anos. 

Nível 1C - Ter concluído três orientações de doutorado e ter autoria de três artigos publicados em 
periódicos classificados no estrato A do Qualis/CAPES, nos últimos dez anos. Além disso, ter 
exercido atividades editoriais relevantes (função de editor geral de periódico, por exemplo), ou a 
função de coordenador de programa de pós-graduação, ter atuado em comitês de agências de 
fomento ao ensino e pesquisa, ou desenvolvido atividades semelhantes. 

Nível 1B  - Ter concluído quatro orientações de doutorado e ter autoria de quatro artigos publicados 
em periódicos classificados no estrato A do Qualis/CAPES, nos últimos dez anos. Além disso, ter 
exercido a função de editor geral de periódico de nível B2 ou superior, ou ter exercido a função de 
membro do Comitê Assessor do CNPq, ou função de direção de associações científicas 
representativas das áreas, ou de coordenação de área na CAPES, ou desenvolvido atividades 
semelhantes. 

Nível 1A  – Além de atender às condições do nível 1B, o bolsista nível 1A deve ter realizado 
atividades ou exercido funções de liderança científica que tenham contribuído para a consolidação 
das áreas como campo de conhecimento científico no Brasil. 



COAGR | AG - Agronomia  
 
Ciências da Vida  
 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DO COMITÊ ASSESSOR  DE 
AGRONOMIA (CA-AG) 
 
VIGÊNCIA: 2018 a 2020 
 
Normas gerais : 
 
Em todas as modalidades de bolsas e auxílios, a produtividade do pesquisador será 
avaliada por meio de indicadores relacionados principalmente com a produção 
científica, com a formação de recursos humanos e com o mérito do projeto de pesquisa 
a ser desenvolvido. A contribuição para a inovação na área de ciência e tecnologia, a 
coordenação ou participação em projetos relevantes de pesquisa científica, e a 
participação em atividades editoriais (revistas científicas e livros) e de gestão científica 
e acadêmica também são considerados. 
 
Para a pontuação da produção científica, é considerado o número de artigos publicados 
e a qualidade dos mesmos, esta quantificada pelo fator de impacto (Journal Citation 
Report, JCR) das revistas científicas onde eles são publicados. Para a pontuação 
relativa à formação de recursos humanos, é considerado o número de orientações 
concluídas somente na condição de orientador principal e o nível da mesma (Iniciação 
Científica, Mestrado, Doutorado, e Pós-doutorado). Para a pontuação do projeto de 
pesquisa, são consideradas as avaliações realizadas pelos consultores ad hocs. 
 
O peso relativo dos parâmetros quantitativos (produção científica, formação de recursos 
humanos, e qualidade do projeto de pesquisa) varia com o tipo de solicitação e 
modalidade de bolsa, e é determinado pelo CA-AG por ocasião do julgamento de cada 
Edital. Os dados relativos à produção científica e à formação de recursos humanos são 
sempre fornecidos ao CA-AG pela área de informática do CNPq, e são extraídos do 
Curriculum Lattes (CV Lattes) de cada proponente por ocasião da submissão da 
proposta. 
 
Considerando que a oferta de bolsas e de recursos é sempre inferior ao solicitado, o 
CA-AG estabelece um ranking de prioridades entre as propostas concorrentes em cada 
modalidade de auxílio, em cada Edital. Para isto, são utilizados valores numéricos 
referentes aos parâmetros descritos acima. 
 
 
1. Critérios para Bolsas de Produtividade em Pesquisa (PQ):  
 
Para  solicitar bolsa  de Produtividade  em Pesquisa  (PQ), os  pesquisadores precisam 
atender alguns  critérios mínimos para serem enquadrados no processo de julgamento. 
Estes critérios variam com o nível da bolsa e estão descritos abaixo. Para candidatos a 
bolsas de pesquisa nível dois (2), é considerada a produção do quinquênio anterior à 
solicitação; para candidatos a bolsas nível um (01), é considerada a produção do 
decênio anterior à solicitação. 
 
Pesquisadores que ainda não possuem bolsa PQ do CNPq concorrem obrigatoriamente 
no nível dois (2). 
 
Por ocasião da aprovação da bolsa para pesquisador que já está no sistema, o bolsista 
poderá subir apenas um nível, e a progressão dependerá da disponibilidade de bolsa 



no nível superior ao seu atual e da concorrência com seus pares. Excepcionalmente, 
bolsistas altamente produtivos poderão subir mais de um nível, desde que seja 
consenso da maioria dos membros do CA-AG presentes no julgamento. Caso tenha 
demonstrado baixa produtividade em relação aos pares, o bolsista poderá ter seu nível 
de bolsa rebaixado, podendo ser em mais de um nível, ou não ter a bolsa recomendada. 
 
1.1. Requisitos mínimos para concorrer às bolsas PQ Nível 2 (dois)  
 
Para concorrer a este tipo de bolsa o proponente deverá satisfazer os seguintes 
requisitos mínimos: 
 
a) ter publicado pelo menos dez (10) artigos em periódicos científicos com Corpo 
Editorial e Fator de Impacto (JCR) no quinquênio anterior à solicitação; 
 
b) ter concluído a orientação de pelo menos dois (02) estudantes de mestrado ou um 
(01) estudante de doutorado, na condição de orientador principal no quinquênio anterior 
à solicitação. Este critério, excepcionalmente para pesquisador de instituição que não 
tenha programa de pós-graduação em sua área de atuação, poderá ser substituído pela 
conclusão da coordenação de pelo menos um (01) projeto de pesquisa que tenha 
recebido financiamento de órgãos de fomento (internacional/nacional/estadual) no 
quinquênio anterior à solicitação; 
 
c) estar exercendo atividade de pesquisa científica; 
 
d) apresentar projeto de pesquisa que possua mérito científico, conforme avaliação do 
CA-AG com base nos pareceres dos consultores ad hoc, especialistas da subárea 
indicados pela área técnica do CNPq; 
 
e) para ser contemplado com uma bolsa, o proponente necessita atingir classificação, 
perante aos seus pares, dentro do número de bolsas disponíveis, de acordo com os 
critérios adotados pelo CA-AG em cada julgamento. 
 
1.2. Critérios mínimos de acesso à bolsa PQ 1D:  
 
Para migrar do nível 2 (dois) para o nível 1D, o pesquisador deverá satisfazer os 
seguintes requisitos mínimos: 
 
a) ter publicado pelo menos vinte e cinco (25) artigos em periódicos científicos com 
Corpo Editorial e Fator de Impacto (JCR) no decênio anterior à solicitação; 
 
b) ter concluído a orientação de pelo menos seis (06) estudantes de mestrado na 
condição de orientador principal ao longo da carreira profissional. Para aqueles que 
também orientam estudantes de doutorado, uma orientação de doutorado equivale, para 
este requisito, a duas de mestrado. Este critério, excepcionalmente para pesquisador 
de instituição que não tenha programa de pós-graduação em sua área de atuação, 
poderá ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos dois (02) projetos 
de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual) no decênio anterior à solicitação, ou pela combinação 
de orientações e projetos, considerando que cada projeto equivale, para este quesito, a 
três orientações de mestrado; 
 
c) estar exercendo atividade de pesquisa científica; 
 



d) apresentar projeto de pesquisa que possua mérito científico, conforme avaliação do 
CA-AG com base nos pareceres dos consultores ad hoc, especialistas da subárea 
indicados pela área técnica do CNPq; 
 
e) para ser contemplado com uma bolsa, o proponente necessita atingir classificação, 
perante aos seus pares, dentro do número de bolsas disponíveis, de acordo com os 
critérios adotados pelo CA-AG em cada julgamento. 
 
1.3. Critérios mínimos de acesso à bolsa PQ 1C:  
 
Para migrar do nível 1D para o nível 1C, o pesquisador deverá satisfazer os seguintes 
requisitos mínimos: 
 
a) ter publicado pelo menos trinta (30) artigos em periódicos científicos com Corpo 
Editorial e Fator de Impacto (JCR) no decênio anterior à solicitação; 
 
b) ter concluído a orientação de pelo menos dez (10) estudantes de mestrado na 
condição de orientador principal ao longo da carreira profissional. Para aqueles que 
também orientam estudantes de doutorado, uma orientação de doutorado equivale, para 
este requisito, a duas de mestrado. Este critério, excepcionalmente para pesquisador 
de instituição que não tenha programa de pós-graduação em sua área de atuação, 
poderá ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos dois (02) projetos 
de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual) no decênio anterior à solicitação, ou pela combinação 
de orientações e projetos, considerando que cada projeto equivale, para este quesito, a 
três orientações de mestrado; 
 
c) estar exercendo atividade de pesquisa científica; 
 
d) apresentar projeto de pesquisa que possua mérito científico, conforme avaliação do 
CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc, especialistas da subárea indicados 
pela área técnica do CNPq 
 
e) para ser contemplado com uma bolsa, o proponente necessita atingir classificação, 
perante aos seus pares, dentro do número de bolsas disponíveis, de acordo com os 
critérios adotados pelo CA-AG em cada julgamento. 
 
1.4. Critérios mínimos de acesso à bolsa PQ 1B:  
 
Para migrar do nível 1C para o nível 1B, o pesquisador deverá satisfazer os seguintes 
requisitos mínimos: 
 
a) ter publicado pelo menos trinta e cinco (35) artigos em periódicos científicos com 
Corpo Editorial e Fator de Impacto (JCR) no decênio anterior à solicitação; 
 
b) ter concluído a orientação de pelo menos quatorze (14) estudantes de mestrado na 
condição de orientador principal ao longo da carreira profissional. Para aqueles que 
também orientam estudantes de doutorado, uma orientação de doutorado equivale, para 
este requisito, a duas de mestrado. Este critério, excepcionalmente para pesquisador 
de instituição que não tenha programa de pós-graduação em sua área de atuação, 
poderá ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos dois (02) projetos 
de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual) no decênio anterior à solicitação, ou pela combinação 
de orientações e projetos, considerando que cada projeto equivale, para este quesito, a 
três orientações de mestrado; 



 
c) estar exercendo atividade de pesquisa científica; 
 
d) apresentar projeto de pesquisa que possua mérito científico, conforme avaliação do 
CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc, especialistas da subárea indicados 
pela área técnica do CNPq 
 
e) para ser contemplado com uma bolsa, o proponente necessita atingir classificação, 
perante aos seus pares, dentro do número de bolsas disponíveis, de acordo com os 
critérios adotados pelo CA-AG em cada julgamento. 
 
1.5. Critérios mínimos de acesso à bolsa PQ 1A:  
 
Para migrar do nível 1B para o nível 1A, o pesquisador deverá satisfazer os seguintes 
requisitos mínimos: 
 
a) ter publicado pelo menos quarenta (40) artigos em periódicos científicos com Corpo 
Editorial e Fator de Impacto (JCR) no decênio anterior à solicitação; 
 
b) ter concluído a orientação de pelo menos dezoito (18) estudantes de mestrado na 
condição de orientador principal ao longo da carreira profissional. Para aqueles que 
também orientam estudantes de doutorado, uma orientação de doutorado equivale, para 
este requisito, a duas de mestrado. Este critério, excepcionalmente para pesquisador 
de instituição que não tenha programa de pós-graduação em sua área de atuação, 
poderá ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos dois (02) projetos 
de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual) no decênio anterior à solicitação, ou pela combinação 
de orientações e projetos, considerando que cada projeto equivale, para este quesito, a 
três orientações de mestrado; 
 
c) estar exercendo atividade de pesquisa científica; 
 
d) apresentar projeto de pesquisa que possua mérito científico, conforme avaliação do 
CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc, especialistas da subárea indicados 
pela área técnica do CNPq para ser contemplado com uma bolsa, o proponente 
necessita atingir classificação, perante aos seus pares, dentro do número de bolsas 
disponíveis, de acordo com os critérios adotados pelo CA-AG em cada julgamento. 



1 
 

COAGR | AL - Ciência e Tecnologia de Alimentos 

Ciências da Vida 

Comitê de Ciência e Tecnologia de Alimentos (CA-AL) 

Critérios de Avaliação para Bolsas de Produtividade em Pesquisa (PQ)  

Vigência: 2018 a 20 20 

 

1. Normas Gerais 

a) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao 
quinquênio anterior, na avaliação de solicitações de bolsa PQ-2, e do decênio anterior 
no caso das solicitações de bolsas PQ 1A-D. 

b) Os critérios incluem sua produção científica, formação de recursos humanos, 
contribuição para a inovação, coordenação ou participação em projetos de pesquisa, 
participação em atividades editoriais e de gestão acadêmico-científica. 

c) A avaliação enfatiza a qualidade da produção científica e tecnológica de acordo com 
critérios internacionais, com base nos dados fornecidos pela Plataforma Lattes. 

d) Os solicitantes serão classificados pelos critérios a seguir, exclusivamente com a 
finalidade de adequar a demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq.  

 

 2. Requisitos mínimos para os bolsistas de produtividade em pesquisa (PQ) 

 2.1. Requisitos mínimos para acesso ao Nível PQ-2 

Este nível é a porta de entrada convencional para obtenção de Bolsa PQ. Para ser 
classificado neste nível o pesquisador deverá satisfazer os seguintes requisitos mínimos 
no quinquênio anterior: 

a) ter atuação destacada em Ciência, Tecnologia e Engenharia de Alimentos; 

b) ter concluído o doutorado há pelo menos 5 anos; 

c) ter publicado pelo menos 10 (dez) artigos científicos em periódicos classificados como 
A1, A2, B1 e B2 do QUALIS da área Ciência de Alimentos da CAPES.  

d) ter concluído a orientação de pelo menos 2 (dois) mestres ou 1 (um) Doutor em 
Programa de Pós-Graduação nas áreas de ciência, tecnologia ou engenharia de 
alimentos . Na impossibilidade, devidamente justificada, de orientação de pós-
graduação na própria instituição ou em instituições conveniadas, este critério poderá ser 
substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos dois projetos de pesquisa 
que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual) à pesquisa; 

Além dos requisitos mínimos acima descritos, os candidatos à bolsa PQ-2 devem 
atender os seguintes requisitos classificatórios:  

a) estar desenvolvendo atividade de pesquisa e de orientação de Mestrandos ou 
Doutorandos; ou ser coordenador de pelo menos um projeto de pesquisa financiado por 
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órgãos de fomento à pesquisa (internacional/nacional/estadual), na área de Ciência, 
Tecnologia ou Engenharia de Alimentos; 

b) ter linha de pesquisa definida e apresentar projeto de pesquisa de mérito científico na 
área de alimentos, conforme avaliação do CA, com base nos pareceres dos consultores 
ad hoc; 

c) atingir pontuação, conforme tabela de pontuação, compatível com a cota de bolsas 
disponíveis nesta categoria. 

 

2.2. Requisitos mínimos para progressão ao nível 1D 

Para ser classificado neste nível o pesquisador deverá satisfazer os seguintes requisitos 
mínimos no decênio anterior: 

a) ter atuação destacada em Ciência, Tecnologia ou Engenharia de Alimentos ; 

b) ter publicado pelo menos 25 (vinte e cinco) artigos em periódicos  científicos 
classificados como A1, A2, B1 e B2 do QUALIS da área Ciência de Alimentos da 
CAPES; 

c) ter concluído a orientação de pelo menos 10 (dez) pós -graduandos  (Mestres e/ou 
Doutores) em Programa de Pós-Graduação nas áreas de ciência, tecnologia ou 
engenharia de alimentos . Na impossibilidade, devidamente justificada, de orientação 
de alunos de pós-graduação na própria instituição ou em instituições conveniadas, este 
critério poderá ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos cinco 
projetos de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual) à pesquisa; 

Além dos requisitos mínimos acima descritos, os candidatos a bolsa PQ-1D devem 
atender os seguintes requisitos classificatórios: 

a) estar desenvolvendo atividade de pesquisa e de orientação de pelo menos 5 (cinco) 
pós-graduandos (mestrandos e/ou doutorandos) em Programa de Pós-Graduação 
nas áreas de ciência, tecnologia ou engenharia de alimentos,  ou ser coordenador 
de projetos de pesquisa financiado por órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual), na área de Ciência, Tecnologia ou Engenharia de 
Alimentos; 

b) Atuar em linha de pesquisa diretamente relacionada a Ciência, Tecnologia ou 
Engenharia de Alimentos e apresentar projeto de pesquisa de mérito científico, 
conforme avaliação do CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc; 

c) atingir pontuação compatível com a cota de bolsas disponíveis nesta categoria; 

d) Ter produção científica qualificada na área de ciência, tecnologia e engenharia de 
alimentos. A atuação do proponente como membro permanente de Programa de Pós-
Graduação em Ciência, Tecnologia ou Engenharia de Alimentos é fator importante para 
avaliar sua contribuição para a área; 
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2.3. Requisitos mínimos para progressão aos níveis 1C, 1B e 1A 

Para ser avaliado nestes níveis o pesquisador deverá satisfazer os seguintes requisitos 
mínimos, no decênio anterior: 

a) ter atuação destacada em Ciência, Tecnologia e Engenharia de Alimentos ; 

b) ter publicado pelo menos 30 (trinta) artigos em periódicos científicos classificados 
como A1, A2, B1 e B2 do QUALIS da área Ciência de Alimentos da CAPES. Para o nível 
1C é necessário que se tenha publicado pelo menos cinco artigos em periódicos que 
estejam nos extratos A1+A2 do Qualis-Ciência de Alimentos/CAPES. Para o nível 1B, é 
necessário que se tenha publicado pelo menos sete cinco artigos em periódicos que 
estejam nos extratos A1+A2 do Qualis-Ciência de Alimentos/CAPES. Para o nível 1A, é 
necessário que se tenha publicado pelo menos dez artigos em periódicos que estejam 
nos extratos A1+A2 do Qualis-Ciência de Alimentos/CAPES.  

c) ter concluído a orientação de pelo menos 4 (quatro) Doutores em Programa de Pós-
Graduação nas áreas de ciência, tecnologia ou engenharia de alimentos . Na 
impossibilidade, devidamente justificada, de orientação de pós-graduação na própria 
instituição ou em instituições próximas ou associadas, este critério poderá ser 
substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos cinco projetos de pesquisa 
que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento 
(internacional/nacional/estadual) à pesquisa; 

Além dos requisitos mínimos acima descritos, os candidatos as bolsas PQ-1C, PQ-1B 
e PQ-1A devem atender os seguintes requisitos classificatórios: 

d) estar em atividade de pesquisa e de orientação de 4 (quatro) Pós-graduandos 
(mestrandos ou doutorandos) e/ou Pós-Doutores em Programa de Pós-Graduação 
nas áreas de ciência, tecnologia ou engenharia de alimentos , ou estar coordenando 
pelo menos um projeto de pesquisa que tenha recebido financiamento de órgão de 
fomento (internacional/ nacional/estadual) à pesquisa;  

e) ter linha de pesquisa na área de Ciência, tecnologia e engenharia de alimentos, e 
apresentar projeto de pesquisa de mérito científico na área, conforme avaliação do CA 
com base nos pareceres dos consultores ad hoc; 

f) atingir pontuação compatível com a cota de bolsas disponíveis nesta categoria. 

OBS: Para progressão ao nível 1A, adicionalmente, o pesquisador deverá demonstrar 
comprovada experiência na gestão acadêmico-científica, tais como: Chefias, 
Coordenações, Diretorias, Membros de Conselhos Editoriais de periódicos científicos, 
Sociedades Científicas, Comitês e Câmaras de Assessoramento em entidades 
governamentais de Fomento (CNPq, FINEP, BNDES, CAPES, Fundações Estaduais de 
fomento à pesquisa). Além disso, atividades que demonstrem notório reconhecimento 
internacional serão consideradas na avaliação. O proponente deve ressaltar essas 
atividades no seu relatório/projeto. 

 

3. Comparações entre os pares da demanda 

Considerando-se a oferta limitada de bolsas novas e/ou liberadas, será utilizado como 
parâmetro de classificação, para todas as Categorias/Níveis, a pontuação obtida, com 
valorização da produção na área de ciência, tecnologia e engenharia de alimentos. A 
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atuação do proponente como membro permanente de Programa de Pós-Graduação em 
Ciência, Tecnologia e Engenharia de Alimentos será considerada na avaliação. 

 

4. Reconhecimento de Notória Liderança Científica  

Em casos excepcionais, poderão ser considerados critérios adicionais de comparação 
entre pares, para candidatos que possuem liderança científica amplamente reconhecida 
pela sua obra. Essa qualidade leva em consideração o fazer escola de pensamento 
científico, a disseminação nacional e internacional de uma área de investigação e a 
criação de instituições científicas ou tecnológicas de excelência. Na caracterização 
desta excepcionalidade serão considerados os seguintes critérios: 

1. Produção científica da carreira; 

2. Impacto da produção científica ou tecnológica, utilizando-se critérios qualitativos e 
quantitativos; 

3. Contingente de recursos humanos formados em nível de Pós-Graduação (Mestres e 
Doutores); 

4. Destino dos recursos humanos formados e sua contribuição científica; 

5. Nucleação de grupos de pesquisa; 

6. Atividades de gestão científica e tecnológica e de administração de instituições e 
núcleos de excelência científica e tecnológica. 

Nota: A concessão de excepcionalidade neste caso deverá obrigatoriamente ser 
apoiada por pelo menos 2/3 dos membros do CA. 

 

Para os cálculos de indicadores quantitativos serão utilizados os bancos de dados da 
Plataforma Lattes do CNPq; Thomson ISI Web of Science, SCOPUS. 

As diferentes abreviaturas do nome de determinado pesquisador deverão ser 
conhecidas pelo CA e pelos técnicos do CNPq para evitar subestimar os parâmetros 
relacionados. 

 

Considerações e parâmetros gerais utilizados pelo CA-Alimentos para a análise 
de propostas com caráter multi e interdisciplinares: 

1. A multi e a interdisciplinaridade não devem ser uma razão para que profissionais de 
áreas diferentes possam competir em CA�¶s não específicos de sua formação e atuação 
profissional. 

2.  Para o CA-AL a multi e a interdisciplinaridade deve ser incentivada, desde que o 
proponente e a equipe tenham experiência na área Ciência e Tecnologia de Alimentos, 
comprovada no seu Lattes. 

3. Na avaliação de propostas que caracterizam a multi e a interdisciplinaridades, o CA-
AL deverá seguir os mesmos critérios definidos para os pesquisadores da área, levando 
em consideração a produção acadêmico-científica do proponente na área de Ciência e 
Tecnologia de Alimentos. 
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4. Para o CA-AL as propostas com caráter multi e interdisciplinares deverão ser 
consideradas para avaliação, desde que no projeto de pesquisa o ALIMENTO seja 
abordado como FIM em si e não como MEIO. A não observância deste critério poderá 
acarretar em uma penalização no mérito da proposta. 



COAGR | AQ - Aquicultura e Recursos Pesqueiros 

Ciências da Vida 

Critérios de Julgamento - CA-AQ 

Vigência: 2018 a 2020 

 

1. Normas gerais : 

a) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao quinquênio 
anterior, no caso do nível 2, e do decênio anterior, no caso do nível 1; 

b) Os critérios incluem a produção científica, a formação de recursos humanos, a contribuição para 
a inovação, a coordenação de projetos de pesquisa financiados por agências de fomento ou 
empresas, a participação em atividades editoriais e de gestão científica; 

c) A avaliação enfatiza a qualidade da produção científica e tecnológica com aderência às áreas 
aquicultura e/ou recursos pesqueiros; 

d) Entende-se que trabalhos em Aquicultura e/ou Recursos Pesqueiros contemplam a geração de 
conhecimento científico referente à produção de organismos aquáticos por criação em cativeiro ou 
extrativismo. Trabalhos em áreas correlatas são pertinentes desde que inseridos nesse contexto de 
forma clara, mostrando a contribuição do conhecimento gerado para o desenvolvimento da 
aquicultura e/ou da pesca. 

e) Com a finalidade de adequar a demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq, as 
solicitações serão classificadas de acordo com critérios abaixo discriminados. 

 

2. Requisitos mínimos para os diferentes Níveis 

2.1. Requisitos mínimos para acesso ao Nível 2 

Para ser classificado no nível 2, o pesquisador deverá satisfazer aos seguintes requisitos mínimos 
no quinquênio anterior: 

a) ter publicado pelo menos 5 (cinco) trabalhos científicos, como autor principal (primeiro ou último 
autor) na área de aquicultura e/ou recursos pesqueiros, em periódicos com fator de impacto 
normalizado (em relação à mediana da área na qual a revista está classificada nas bases de dados 
Web of Science e/ou Scopus) igual ou superior a 0,5; 

b) ter concluído a orientação de pelo menos 1 (um) Mestre ou 1 (um) Doutor na área aquicultura e/ou 
recursos pesqueiros.  

c) estar engajado e atuante em atividade de pesquisa e de orientação acadêmica em nível de pós-
graduação strictu sensu na área aquicultura e/ou recursos pesqueiros; 

d) ter participado presencialmente em pelo menos 2 (dois) eventos científicos na área aquicultura 
e/ou recursos pesqueiros; 



e) ter coordenado pelo menos 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agências de fomento ou 
empresas;  

f) ter linha de pesquisa definida e apresentar projeto de pesquisa de sólido mérito científico, na área 
aquicultura e/ou recursos pesqueiros; 

g) atingir classificação compatível com a cota de bolsas disponíveis nesta categoria. 

 

2.2. Critérios de acesso ao nível 1D 

Para ser classificado neste nível, o pesquisador deverá satisfazer aos seguintes requisitos mínimos 
no decênio anterior: 

a) ter publicado pelo menos 20 (vinte) artigos científicos, na área aquicultura e/ou recursos 
pesqueiros, sendo que, pelo menos 10 (dez) como autor principal (primeiro ou último autor) e em 
periódicos com fator de impacto normalizado igual ou superior a 0,6; 

b) ter concluído a orientação de pelo menos 2 (dois) Doutores ou 4 (quatro) Mestres, ou 1 (um) Doutor 
e 2 (dois) Mestres na área aquicultura e/ou recursos pesqueiros; 

c) ter participado regularmente, de modo presencial, de eventos científicos na área aquicultura e/ou 
recursos pesqueiros ao longo do decênio, sendo exigida participação em pelo menos 4 eventos; 

d) Ter coordenado pelo menos 2 projetos de pesquisa financiados por agências de fomento ou 
empresas; 

e) ter linha de pesquisa definida e apresentar projeto de pesquisa de mérito científico, na área 
aquicultura e/ou recursos pesqueiros; 

f) haver disponibilidade de bolsas novas ou liberadas e seus respectivos adicionais de bancada. 

 

2.3. Critérios para progressão aos níveis 1C, 1B e 1A 

Para auferir mobilidade nestes níveis, o pesquisador deverá satisfazer aos seguintes requisitos 
mínimos, no decênio anterior: 

a) ter publicado pelo menos 30 (trinta) artigos em periódicos científicos na área aquicultura e/ou 
recursos pesqueiros, sendo 15 (quinze) como autor principal (primeiro ou último autor) e em 
periódicos com fator de impacto normalizado igual ou superior a 0,7; 

b) ter concluído a orientação de pelo menos 4 (quatro) Doutores na área aquicultura e/ou recursos 
pesqueiros; 

c) ter participado regularmente, de modo presencial, em eventos científicos na área aquicultura e/ou 
recursos pesqueiros ao longo do decênio, sendo exigida participação em pelo menos 5 eventos;  

d) ter coordenado pelo menos 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agências de fomento; 



f) ter linha de pesquisa definida e apresentar projeto de pesquisa de sólido mérito científico, na área 
de aquicultura e/ou recursos pesqueiros, preferencialmente desenvolvidos por grupos ou redes de 
pesquisa, ou inseridos em programas de pesquisa de longa duração, nacionais e/ou internacionais; 

f) atingir classificação compatível com a cota de bolsas disponíveis nesta categoria. 

 

3. Comparações entre os pares da demanda 

Serão utilizados como parâmetros de classificação e desempate, para todas as Categorias e Níveis, 
os seguintes critérios: 

1. Número de publicações e índice de impacto normalizado dos respectivos periódicos científicos, 
considerando: 

a) soma do índice de impacto normalizado das publicações do proponente; 

b) a posição do pesquisador como autor principal (primeiro ou último); 

c) número de citações das publicações nas bases de dados Web of Science, e/ou Scopus, e/ou 
Google Scholar; 

d) livros (redação ou organização de obra) e capítulos de livros que receberam ISBN, 
preferencialmente publicados por editoras científicas consagradas, externas à instituição de origem 
do pesquisador; 

e) publicações destinadas ao público em geral, visando à popularização da ciência. 

2. Número de orientações de Iniciação Científica, Mestrado e Doutorado, e supervisão de Pós-
Doutorado, concluídas e em andamento. 

3. Número de patentes depositadas no Instituto Nacional de Propriedade Industrial, ou em instituição 
equivalente no exterior. 

4. Participação em corpo editorial, ou como editor, de periódicos científicos indexados nas bases de 
dados Web of Science e/ou Scopus. 

5. Qualificação do projeto de pesquisa apresentado na solicitação de bolsa PQ, bem como sua 
contribuição para o desenvolvimento da pesca e aquicultura, geração de renda e melhoria da 
qualidade de vida das populações humanas e meio ambiente. 

6. Ter envolvimento com atividade de difusão do conhecimento ao setor produtivo ou à sociedade 
em geral. 

7. Palestras ministradas em congressos como plenary speaker, invited speaker etc. 

8. Participação em comitês científicos de avaliação de propostas ou de definição de editais. 

9. Participação na diretoria de sociedades científicas nacionais e internacionais. 



¥ Ci•ncias da Vida 
 
CritŽrios de Julgamento - CA - BF 

 

Vig•ncia: 2017 a 2019 

  
1)     Normas Gerais 
 

a) O desempenho do pesquisador Ž avaliado por meio de indicadores 
referentes ao quinqu•nio anterior no caso do n’vel 2 e do dec•nio anterior no 
caso dos n’veis 1A-D. Na contagem dos per’odos de anos, deve-se levar em 
conta os 5 (ou 10) anos anteriores ao do julgamento e mais o ano em curso. 

b) Os critŽrios incluem sua produ•‹o cient’fica, forma•‹o de recursos 
humanos, contribui•‹o para a inova•‹o, coordena•‹o ou participa•‹o em 
projetos de pesquisa, participa•‹o em atividades editoriais e de gest‹o 
cient’fica. 

c) A avalia•‹o enfatiza a qualidade da produ•‹o cient’fica e tecnol—gica de 
acordo com critŽrios internacionais. 

d) As propostas multi- e interdisciplinares submetidas ao CA-BF ser‹o 
apreciadas quanto ao mŽrito pelo Programa (Bioqu’mica, Biof’sica, 
Farmacologia, Fisiologia/Neuroci•ncias) que lhe seja mais afim, 
considerando-se os critŽrios vigentes estabelecidos pelo CA-BF. Para facilitar 
esta an‡lise, o proponente dever‡ indicar no formul‡rio de submiss‹o atŽ 3 
sub‡reas compreendidas ou relacionadas ˆ proposta dentre aquelas 
contempladas em qualquer um dos quatro programas do CA-BF. 

e) Os solicitantes ser‹o classificados pelos critŽrios a seguir, exclusivamente 
com a finalidade de adequar a demanda ˆs cotas de bolsas PQ disponibilizadas 
pelo CNPq.  
 
 

2) Requisitos m’nimos para os diferentes N’veis 
 
 

2.1. Requisitos m’nimos para acesso ao N’vel 2: 



 

Este n’vel Ž a porta de entrada convencional para obten•‹o de Bolsa PQ. Para 
ser classificado neste n’vel, o pesquisador dever‡ satisfazer os seguintes 
requisitos m’nimos no quinqu•nio anterior e mais o ano em curso: 

a) ter publicado pelo menos 5 (cinco) trabalhos cient’ficos, dos quais pelo 
menos 2 (dois) como œltimo autor e/ou autor correspondente, em peri—dicos 
cient’ficos com fator de impacto igual ou superior a 1. 

b) ter conclu’do a orienta•‹o de pelo menos 1 (um) Mestre ou Doutor como 
orientador principal. 

c) estar em atividade de pesquisa e de orienta•‹o de Mestrandos ou 
Doutorandos; 

d) ter linha de pesquisa definida e apresentar projeto de pesquisa de mŽrito 
cient’fico, conforme avalia•‹o do CA com base nos pareceres dos consultores 
ad hoc. 

2.2. CritŽrios de acesso ao n’vel 1D: 

Para ser classificado neste n’vel, o pesquisador dever‡ satisfazer os seguintes 
requisitos m’nimos no dec•nio anterior e mais o ano em curso: 

a) ter publicado pelo menos 20 (vinte) trabalhos em peri—dicos cient’ficos com 
fator de impacto igual ou superior a 1, dos quais pelo menos 5 (cinco) deles 
como primeiro autor e/ou autor correspondente. Adicionalmente, trabalhos 
publicados em peri—dicos com fator de impacto igual ou superior a 4 valer‹o 
como 4 trabalhos publicados em peri—dicos com fator de impacto entre 1 e 4. 

b) ter conclu’do a orienta•‹o de pelo menos 1 (um) Doutor como orientador 
principal. 

c) estar em atividade de pesquisa e de orienta•‹o de Doutores ou Mestres; 

d) ter linha de pesquisa consolidada e apresentar projeto de pesquisa de mŽrito 
cient’fico, conforme avalia•‹o do CA com base nos pareceres dos consultores 
adhoc. 
 
 
2.3. CritŽrios para progress‹o aos n’veis 1C, 1B e 1A:  
 



Para ser classificado nestes n’veis, o pesquisador dever‡ satisfazer os 
seguintes requisitos m’nimos no dec•nio anterior e mais o ano em curso: 

a) ter publicado pelo menos 20 (vinte) trabalhos em peri—dicos cient’ficos com 
fator de impacto igual ou superior a 1, dos quais pelo menos 5 (cinco) deles 
como primeiro autor e/ou autor correspondente. Adicionalmente, trabalhos 
publicados em peri—dicos com fator de impacto igual ou superior a 4 valer‹o 
como 4 trabalhos publicados em peri—dicos com fator de impacto entre 1 e 4. 
Espera-se, em especial para pesquisadores 1A, que expressiva parcela das 
publica•›es seja de alta visibilidade e reconhecimento; 

b) Ter conclu’do a orienta•‹o de pelo menos 3 (tr•s) Doutores e/ou P—s-
Doutores como orientador principal; 

c) Estar em atividade de pesquisa e de orienta•‹o de Doutores, Mestres 
e/ou P—s-Doutores; 

d) Ter linha de pesquisa consolidada e apresentar projeto de pesquisa de 
mŽrito cient’fico, conforme avalia•‹o do CA com base nos pareceres dos 
consultores ad hoc. 

 
3. Compara•›es entre os pares da demanda: 

 

O atendimento aos critŽrios m’nimos n‹o garante a concess‹o de bolsas. Os 
solicitantes ser‹o classificados considerando-se o desempenho de seus pares 
na demanda. Ser‹o utilizados como par‰metros de classifica•‹o e desempate 
para todas as Categorias/N’veis, os seguintes critŽrios: 

a. Publica•›es, considerados apenas os peri—dicos cient’ficos de fator de 
impacto igual ou superior a 1, com •nfase na produ•‹o contida em peri—dicos 
de mais elevado ’ndice de impacto. Para desempate neste e em outros critŽrios 
que admitem autoria mœltipla, a posi•‹o do pesquisador como autor principal 
ou correspondente ser‡ considerada mais relevante do que posi•‹o 
intermedi‡ria; 

b. Livros e cap’tulos de livros na ‡rea de pesquisa do candidato ˆ bolsa; 

c. Patentes e eventual transfer•ncia de tecnologia na ‡rea de pesquisa do 
candidato ˆ bolsa; 



d. Teses de Doutorado orientadas e aprovadas; 

e. Disserta•›es de Mestrado orientadas e aprovadas; 

f. Nuclea•‹o de grupos de pesquisa; 

g. êndice ÒhÓ, definido como o nœmero ÒhÓ de trabalhos que tem pelo menos o 
nœmero ÒhÓ de cita•›es cada. Para o n’vel 1A ser‡ considerado 
particularmente relevante o hist—rico de produ•‹o de artigos com elevados 
’ndices de cita•‹o na literatura, derivados de pesquisa realizada no pa’s; 

h. Qualifica•‹o do projeto de pesquisa apresentado na solicita•‹o da bolsa PQ, 
conforme avalia•‹o do CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc; 

i. P—s-Doutores supervisionados; 

j. Orienta•›es de Doutorado em andamento; 

k. Orienta•‹o de Mestrado em andamento; 

l. Orienta•›es em andamento de bolsistas de Inicia•‹o Cient’fica do CNPq, 
Funda•›es Estaduais de Amparo ˆ Pesquisa e outras entidades equivalentes; 

m. Capacidade de capta•‹o de recursos para pesquisa junto a —rg‹os de 
fomento. 

 
4. Reconhecimento de Not—ria Lideran•a Cient’fica 

 

Em casos excepcionais, parte dos requisitos m’nimos acima poder‡ ser 
dispensada e critŽrios adicionais de compara•‹o entre pares poder‹o ser 
utilizados para candidatos que possuem lideran•a cient’fica amplamente 
reconhecida pela sua obra. Essa qualidade leva em considera•‹o o fazer escola 
de pensamento cient’fico, a dissemina•‹o nacional e internacional de uma ‡rea 
de investiga•‹o e a cria•‹o de institui•›es cient’ficas ou tecnol—gicas de 
excel•ncia. Na caracteriza•‹o desta excepcionalidade, ser‹o considerados os 
seguintes critŽrios: 

a. Produ•‹o cient’fica da carreira; 

b. Impacto da produ•‹o cient’fica ou tecnol—gica, utilizando-se critŽrios 
qualitativos e quantitativos; 



c. Contingente de recursos humanos formados em n’vel de P—s-Gradua•‹o 
(Mestres e Doutores); 

d. Destino dos recursos humanos formados e sua contribui•‹o cient’fica; 

e. Nuclea•‹o de grupos de pesquisa; 

f. Atividades de gest‹o cient’fica e tecnol—gica e de administra•‹o de 
institui•›es e nœcleos de excel•ncia cient’fica e tecnol—gica. 

Nota: A concess‹o de excepcionalidade neste caso dever‡ obrigatoriamente 
ser apoiada por pelo menos 2/3 dos membros do CA. 

Para os c‡lculos de indicadores quantitativos, ser‹o utilizados: os bancos de 
dados da Plataforma Lattes do CNPq e da Thomson ISI Web of Science; 

As diferentes abreviaturas do nome de determinado pesquisador dever‹o ser 
conhecidas pelo CA e pelos tŽcnicos do CNPq para evitar subestimar os 
par‰metros relacionados. 
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COIAM | CA - Engenharia e Ciências Ambientais  

Ciências da Vida 

Comitê de Assessoramento de Engenharia e Ciências Ambientais - CA-CA 

Critérios de Julgamento Bolsas Produtividade em Pesquisa 

Vigência: 2018 a 2020 

  

Critérios Gerais 

O enquadramento do(a) pesquisador(a) na categoria 2 (PQ 2) exige que o proponente tenha, no mínimo, 3 (três) 
anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. O enquadramento do(a) pesquisador(a) na categoria 1 
(PQ 1) exige que o proponente tenha, no mínimo, 8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da 
bolsa. 

O desempenho do(a) pesquisador(a) é avaliado por meio de indicadores referentes ao quinquênio anterior, no caso 
da categoria 2, e ao decênio anterior, no caso da categoria 1, mais o ano em curso. 

Os critérios de avaliação incluem o mérito científico do projeto; relevância, originalidade e repercussão da produção 
científica do candidato; formação de recursos humanos em nível de Pós-Graduação; contribuição científica, 
tecnológica e de inovação, incluindo patentes; coordenação ou participação em projetos e/ou redes de pesquisa; 
inserção internacional do proponente; e participação em atividades editoriais e de gestão científica e acadêmica. 

Quando pertinente, também serão considerados na análise das propostas: foco nos grandes problemas nacionais; 
abordagens multi e transdisciplinares; impacto social; comunicação com a sociedade; interação com o parque 
produtivo; e conservação ambiental. 

Os(as) solicitantes serão classificados(as) pelos critérios a seguir, exclusivamente com a finalidade de adequar a 
demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq. 

Critérios Específicos 

O Comitê recebe propostas que dizem respeito à aplicação das ciências naturais, sociais e humanas e das 
engenharias no entendimento e solução de problemas do ambiente relevantes nas áreas de Ciências Ambientais, 
Recursos Hídricos, Meteorologia e Saneamento. São problemas que envolvem água, solo e atmosfera e suas 
interações com o meio socioeconômico, político e cultural, assim como mudanças ambientais globais, questões 
associadas à biodiversidade e à valoração de danos. Não integram a abrangência deste Comitê pesquisas 
específicas de outros Comitês como, por exemplo, pesquisas básicas nas áreas de física, química, biologia, 
ecologia e matemática, ainda que com interface na área ambiental. 

Para todos os tipos de produção, será considerado o período pertinente a cada categoria, mais a produção do ano 
do julgamento, de acordo com o currículo congelado pelo CNPq. 

Serão consideradas publicações científicas, orientações e produções técnico-científicas vinculadas à área temática 
do Comitê. Uma avaliação da relevância e qualidade do projeto de pesquisa será efetuada e constituirá parte da 
avaliação global. Com respeito a outros tipos de atividades, serão levadas em consideração aquelas relacionadas à 
formação de núcleos de liderança de grupos de pesquisa, participação em comitês assessores e demais atividades 
descritas no item de engajamento e inserção. 

Não serão consideradas palestras ou atividades puramente administrativas ou burocráticas, com exceção das 
explicitadas no item engajamento e inserção. 

Publicações Científicas e Produções Técnico-Científ icas . Os seguintes tipos de publicações serão 
considerados, segundo esta ordem de prioridade: artigo em periódico científico, livro completo, capítulo de livro, 
organização de livro, e produtos técnico-científicos (patentes, registro de software, etc.). Não serão considerados 
outros tipos de produções (trabalhos completos em anais de eventos científicos, resumos, resumos expandidos, 



relatórios técnicos, relatórios de consultoria e texto em jornais). A avaliação da qualidade das publicações científicas 
será norteada pelo extrato de maior classificação QUALIS relativas às subáreas do Comitê. Outros critérios 
quantitativos e qualitativos poderão ser aplicados pelo Comitê, quando julgados necessários. 

Projetos de Pesquisa . A análise do projeto de pesquisa terá como base a avaliação dos pareceres de consultores 
ad hoc disponíveis e os critérios do Comitê, nos aspectos de qualidade e de relevância do projeto para a área de 
conhecimento ambiental. A qualidade do projeto será avaliada em termos de objetivos científicos e tecnológicos, 
inovação, metodologia e potencial de resultados. A relevância do projeto é entendida como contribuição para a área 
de conhecimento e para a resolução de problemas ambientais que contribuam para a melhoria da qualidade de 
vida. 

Orientações.  As orientações serão consideradas na seguinte ordem de prioridade: doutorado, mestrado e iniciação 
cientifica/tecnológica. Apenas orientações concluídas com êxito serão consideradas (orientações em andamento ou 
trancadas não serão consideradas). A coorientação será avaliada caso a caso, mas não substitui a orientação como 
critério mínimo para concessão/elegibilidade. 

Engajamento e Inserção . Seguindo as novas diretrizes do CNPq, serão consideradas como atividades relevantes: 
a participação em comitês científicos, comitês assessores, conselhos, comissões de pesquisa, convênios e projetos 
de pesquisa nacionais e internacionais, comitês de organização de eventos científicos, editoração de revista 
cientifica de alto nível, atuação como diretor(a) e coordenador(a) de laboratórios públicos e privados e 
coordenador(a) de pós-graduação. Será levado em consideração também o reconhecimento da importância do(a) 
pesquisador(a) perante a comunidade nacional e internacional, representada por premiações, nomeações e outros 
elementos que configurem sua posição de destaque no cenário científico. 

Análise Final . A avaliação final levará em consideração: publicações científicas (incluindo produções técnico-
científicas), orientações acadêmicas, engajamento e inserção e projeto de pesquisa. 

Critérios Mínimos para Concessão/Elegibilidade 

Somente serão analisadas as propostas cujos proponentes atendam aos seguintes critérios mínimos: 

a) Possuam produção média anual, nos últimos 5 (cinco) anos, igual ou superior a duas publicações científicas 
(artigos em periódicos científicos, livros e capítulos de livros), ou igual ou superior a uma publicação Qualis A1 
por ano, em média. Não serão considerados como livros e capítulos de livros: 1. Relatórios técnicos ou de 
pesquisa; 2. Livros didáticos e de ficção; 3. Notas de aulas e apostilas; 4. Notas técnicas; 5. Manuais técnicos 
ou pedagógicos; 6. Anais de eventos científicos; 

b) Tenham pelo menos uma orientação concluída de mestrado ou doutorado para PQ 2, nos últimos 5 (cinco) 
anos, ou pelo menos uma orientação concluída de doutorado para PQ 1, nos últimos 10 (dez) anos, que se 
enquadre nas subáreas de Ciências Ambientais; 

c) Estejam credenciados para orientação em pelo menos um programa de pós-graduação (mestrado ou 
doutorado) nas subáreas de Ciências Ambientais avaliado com nota igual ou superior a 3 pela CAPES; e 

d) Apresentem projetos de pesquisa de qualidade, segundo os critérios estabelecidos no julgamento do 
Comitê, e que se enquadrem nas subáreas de Ciências Ambientais. 

 

Categoria 2.  Os dados para avaliação dos(as) pesquisadores(as) categoria 2 serão dos últimos 5 (cinco) anos mais 

o ano em curso, com base no currículo congelado pelo CNPq. O(a) pesquisador(a), além de atender aos critérios 

mínimos para concessão/elegibilidade citados acima, deverá: 

a) Ter pelo menos 3 (três) anos de doutorado ; 

b) Apresentar envolvimento em atividades de ensino e pesquisa; 

c) Participar da formação de recursos humanos, por meio da orientação de projetos de iniciação cientifica e pós-
graduação; e 



d) Apresentar projeto científico original que demonstre independência em relação ao seu projeto de doutorado e 
que não constitua uma simples extensão do mesmo. 

Categoria 1 . Os dados para avaliação dos(as) pesquisadores(as) categoria 1 (níveis A, B, C e D) serão dos últimos 
10 (dez) anos, mais o ano em curso, com base no currículo congelado pelo CNPq. O(a) pesquisador(a), além de 
atender aos critérios mínimos para concessão/elegibilidade, deverá ter: 

a) Pelo menos 8 (oito) anos de doutorado ; 

b) Envolvimento em atividades de ensino e pesquisa; 

c) Concluído orientações de pós-graduação; 

d) Atuação relevante em Ciência & Tecnologia; 

e) Produção científica expressiva em número e qualidade, com repercussão nacional e internacional, 
demonstrada pelo volume de publicações em revistas com corpo de avaliadores; e 

f) Participação em corpo editorial e/ou arbitragens para revistas indexadas, bem como participação em 
programas de pesquisa e projetos importantes no âmbito nacional e/ou internacional. 

Além disso, para classificar-se na: 

Categoria 1 Nível D : O(a) pesquisador(a) deverá apresentar uma média de duas publicações científicas por ano; 
produção científica regular e capacidade de formação de pós-graduados. 

Categoria 1 Nível C : Além das condições exigidas para o nível 1D, o(a) pesquisador(a) deverá apresentar mais de 
duas publicações científicas por ano no período analisado; coordenação e/ou participação em projetos científicos 
financiados por agências de fomento a pesquisa. 

Categoria 1 Nível B : Além das condições exigidas para os níveis anteriores, o(a) pesquisador(a) deverá coordenar 
projetos científicos financiados por agências de fomento a pesquisa com envolvimento de outros(as) 
pesquisadores(as) e instituições. 

Categoria 1 Nível A : Além das condições exigidas para os níveis anteriores, o proponente deve ser líder de grupo 
de pesquisa; apresentar liderança científica e ter contribuição contínua e significativa em sua área de atuação; 
formação de novas lideranças. 

 

Observação: o número de bolsas concedidas é limitado pela cota estabelecida pelo CNPq. Portanto, as bolsas são 
deferidas pelo CNPq em ordem de prioridade estabelecida por este Comitê. Um eventual indeferimento não 
significa demérito ao(à) pesquisador(a) e ao projeto de pesquisa. A prioridade em que o(a) pesquisador(a) foi 
alocado(a) não reflete seu grau de importância geral no cenário científico, mas a produtividade no período de 
análise, hierarquizada em função das demais solicitações avaliadas na chamada em questão e de cada subárea do 
CNPq. 
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Critérios de Julgamento CA-CC 
 
Vigência: 2018 a 2021 
 
Critérios Gerais 
 
a) O enquadramento do pesquisador na categoria 1 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. O 
enquadramento do pesquisador na categoria 2 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 3 (três) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 
 
b) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao 
quinquênio anterior, no caso da categoria 2, e do decênio anterior, no caso da categoria 1. 
 
c) Os critérios incluem sua produção científica, formação de recursos humanos, 
contribuição para a inovação, coordenação ou participação em projetos de pesquisa, 
participação em atividades editoriais e de gestão científica e administração de instituições 
e núcleos de excelência  científica e tecnológica. 
 
d) Os solicitantes serão classificados pelos critérios a seguir, exclusivamente com a 
finalidade de adequar a demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq.  
 
Critérios Específicos 
 
Os julgamentos do CA-CC são baseados nos itens especificados pelo edital, dentre os 
quais se destacam: o projeto de pesquisa proposto, a produtividade atestada, 
principalmente no período estabelecido, o atendimento a requisitos adicionais tais como 
definidos nos perfis da área para bolsistas dos vários níveis de classificação. Cada pedido 
de bolsa é relatado por um membro do Comitê durante  a reunião de julgamento de 
bolsas. A base do julgamento é o parecer de avaliadores ad hocselecionados pelo CNPq, 
ratificado ou retificado pelo parecer do CA-CC a partir do parecer do membro relator do 
processo em questão. Caso um membro do Comitê seja da mesma instituição do 
pesquisador cujo pedido está sendo julgado, o membro em questão se omite de dar 
qualquer parecer sobre o caso 
 
O CA-CC tem plena consciência de que os indicadores de produtividade não são os 
mesmos para as diversas sub-áreas da Computação. Para avaliá-los conta com a opinião 
de especialistas da área (os pareceristas ad hoc e, ocasionalmente, membros do próprio 
CA). O CA-CC  leva em consideração publicações em periódicos  qualificados, de ampla 
circulação, com bom corpo editorial, e em anais de congressos e outros eventos com 
sistema de arbitragem rigoroso . Para auxiliar na análise da produção científica, o CA-CC  
baseia-se  em indicadores objetivos, tais como o índice de impacto, número de citações e 
outros indicadores usados pela comunidade científica.  As diretivas do CA-CC 
estabelecem publicações qualificadas como um requisito fundamental para concessão de 
bolsas de pesquisa individuais em qualquer dos níveis existentes. Isto não quer dizer que 
publicações nacionais ou regionais de bom nível não sejam consideradas, mas indica que 
elas não são suficientes para a obtenção ou manutenção das bolsas. 
 



De forma complementar, têm sido levados em consideração outros indicadores objetivos 
tais como orientações concluídas, total de recursos obtidos em projetos de pesquisa, 
prêmios e distinções recebidas e participação em comitês científicos. 
 
Nas atividades de orientação, alguns aspectos analisados são: quantos alunos de 
mestrado/doutorado concluíram suas dissertações/teses sob sua orientação no período 
relevante para o julgamento? Que trabalhos associados a essas orientações foram 
publicados ou submetidos para publicação em periódicos e/ou eventos nacionais e/ou 
internacionais? Qual a importância dessas publicações na área de pesquisa da pós-
graduação em questão? Quantas orientações de mestrado e doutorado estão em 
andamento? Que tipos de cursos de pós-graduação relacionados à sua pesquisa o 
proponente tem lecionado? Com que regularidade? Em que tipo de programa ou 
circunstância (e.g. cursos convidados em outras instituições, tutoriais em eventos 
relevantes, etc.)? 
 
Em resumo, a produção científica apresentada ao CA-CC deve refletir de maneira clara e 
inequívoca o núcleo da carreira do pesquisador/ professor, suas contribuições científicas 
e tecnológicas de reconhecida qualidade e os aspectos  inovadores da produção 
apresentada. 
 
Perfil de pesquisador 2 
 
O pesquisador tem sido classificado pelo CA-CC neste nível se: 
 
- já tiver um histórico de publicações de nível internacional. Pelo menos uma publicação 
em periódico internacional de bom nível tem sido necessária (os ingressantes têm, em 
geral, tido mais de uma). 
 
- já tiver preferencialmente demonstrado independência, com resultados obtidos após o 
trabalho de doutorado. 
 
- já tiver preferencialmente envolvido em atividades de orientação de alunos de IC e 
alunos de pós-graduação 
 
Em quase todos os casos, este é o nível inicial atribuído a um pesquisador. Excetuam-se 
os casos de pesquisadores mais experientes com bons currículos e desde que haja 
disponibilidade de bolsas. 
 
Perfil de pesquisador 1 
 
Nível D: O pesquisador tem sido classificado pelo CA-CC neste nível se: 
 
- apresentar produção científica regular há pelo menos 6 (seis) anos; 
 
- tiver publicações de nível internacional, várias em periódicos, com resultados obtidos 
após o trabalho de doutorado; 
 
- tiver orientado dissertações de mestrado ou teses de doutorado, quando vinculado a 
instituição que possua  programas de pós-graduação. 
 
Nível C: O pesquisador tem sido classificado pelo CA-CC neste nível se, além dos 
requisitos anteriores: 



 
- apresentar produção científica regular há pelo menos 8 (oito) anos; 
 
- tiver produção regular, notadamente em periódicos internacionais de bom nível; 
 
- tiver independência científica e inserção internacional, comprovada através de 
participação em comitês de programa internacionais, em programas de cooperação 
internacional, etc. 
 
- tiver demonstrado capacidade de captar recursos para pesquisa; 
 
- tiver orientado um número de dissertações de mestrado ou teses de doutorado, 
compatível com seu tempo de doutorado, quando vinculado a instituição que possua 
programas de pós-graduação. 
 
Nível B: O pesquisador tem sido classificado pelo CA-CC neste nível se, além dos 
requisitos anteriores: 
 
- apresentar produção científica regular há pelo menos 10 (dez) anos; 
 
- tiver publicado regularmente em periódicos e conferências de nível internacional 
considerados de primeira linha; 
 
- tiver contribuído decisivamente para formar grupos de competência, com 
reconhecimento nacional e internacional. 
 
Nível A: O pesquisador tem sido classificado pelo CA-CC neste nível se, além dos 
requisitos anteriores: 
 
- apresentar produção científica regular há pelo menos 12 (doze) anos; 
 
- tiver tido trabalho científico contínuo de vários anos evidenciado por um número elevado 
de publicações em periódicos e conferências de nível internacional considerados de 
primeira linha; 
 
- tiver contribuído indiscutivelmente para o desenvolvimento da sua área no país; 
 
- tiver contribuído indiscutivelmente para a nucleação de grupos de pesquisa e formação 
de novos cientistas; 
 
- tiver indiscutível liderança nacional e reconhecimento internacional, com indicações 
claras das contribuições  para a comunidade nacional e internacional, como por exemplo, 
participação em comissões representativas da comunidade nacional / internacional, 
participação em  comitê organizador de eventos nacionais/internacionais de reconhecida 
excelência acadêmica e apresentação de palestras plenárias em conferências 
importantes da área. 
 
Notas: 
 
1. Para o enquadramento nas categorias mencionadas, a produção científica deverá ser 
em periódicos indexados, com corpo editorial e de ampla circulação. O CA-CC também 



leva em consideração a produção em congressos internacionais com amplo 
reconhecimento de qualidade numa escala global. 
 
2. O desempenho de atividades administrativas constitui uma contribuição relevante do 
pesquisador para a comunidade. No entanto, não justifica por si só a concessão da bolsa. 
 
Mudança de nivel  do pesquisador: 
 
1. A progressão para a categoria 1 pressupõe que o pesquisador já tenha evidenciado 
claramente sua autonomia científica e seu reconhecimento pela comunidade 
internacional. 
 
2. A progressão do pesquisador dentro do nível 1 estará associada a uma produção 
científica e tecnológica independente e regular, com demonstração de crescente liderança 
e independência científica. 
 
3. Bolsistas, em todos os níveis, com baixa produtividade científica podem ter a bolsa 
cancelada com conseqüente exclusão do sistema. 
 
4. Os bolsistas poderão ter o nível de suas bolsas de pesquisa rebaixado por falta de 
desempenho competitivo e compatível com o nível da bolsa. 
 
As progressões de pesquisador dependem da disponibilidade de bolsas nos diversos 
níveis.  Essa disponibilidade é função dos recursos concedidos pelo CNPq e também das 
recomendações do CA-CC para exclusão ou alteração de nivel de bolsistas em 
julgamento.  O CA-CC tem adotado a idéia de uma "curva de histerese''. Isto implica em 
examinar não somente a produção do período que imediatamente precede o coberto pela 
bolsa, mas também a produção acumulada do pesquisador. Caso haja um histórico de 
produção regular e de bom nível, poderá ser concedido um período adicional de bolsa 
para que o pesquisador retome a produtividade desejada. O item 3 permite  a 
possibilidade de inclusão de novos pesquisadores produtivos no sistema de bolsas. 



 
COSAE | CS - Antropologia, Arqueologia, Ciência Pol ítica, Direito, 

Relações Internacionais e Sociologia  
 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento CA-CS 

Vigência: 2018 a 2020 
 

Critérios Gerais 

Os critérios foram estabelecidos com o objetivo de avaliar projetos de pesquisa e concessão de 
bolsas no período. Considerando-se perfis acadêmicos distintos dos pesquisadores de Ciências 
Humanas e Sociais Aplicadas (CHSA), a avaliação leva em conta titulação, senioridade, produção 
acadêmica, qualidade do projeto apresentado e outras atividades que os CAs julgarem pertinentes 
durante o processo de avaliação. É importante a inserção do pesquisador na instituição e nos meios 
acadêmicos do país, bem como a contribuição do seu trabalho para o avanço dos estudos na área. 

A classificação dos pesquisadores que tiverem seus projetos aprovados será feita de acordo com 
os seguintes requisitos, considerados em conjunto, itens 3 e 4 da Resolução Normativa-028/2015, 
Anexo III: 

a) mérito científico do projeto; 

b) relevância, originalidade e repercussão da produção científica do candidato; 

c) formação de recursos humanos em nível de Pós-Graduação; 

d) contribuição científica, tecnológica e de inovação, incluindo patentes; 

e) coordenação ou participação em projetos e/ou redes de pesquisa; 

f) inserção internacional do proponente; 

g) participação como editor científico; 

h) participação em atividades de gestão científica e acadêmica. 

Os pesquisadores são agrupados nas categorias 1 e 2, com o intuito de distinguir pesquisadores 
seniores e pesquisadores juniores ou recém-integrados ao sistema, levando-se em conta os níveis 
A, B, C e D para a categoria 1. 

A distinção entre categorias e níveis é de natureza qualitativa. Os parâmetros de classificação 
baseiam-se no grau de excelência ao preencher os requisitos mencionados acima. A produção 
científica será avaliada com peso numérico não inferior a 50%, considerando artigos em periódicos 
especializados, capítulos de livros, livros ou equivalentes em produção artística. 

As categorias 1A, 1B, 1C e 1D são destinadas a pesquisadores que cumpram os requisitos da 
Norma Específica para PQ, item 1.4.2. 

O pesquisador 1 será avaliado nos últimos 10 anos e o pesquisador 2 nos últimos 5 anos, tendo em 
vista sua produção científica e formação de recursos humanos, cadastrada no currículo Lattes. 

A categoria 2 é destinada à entrada do pesquisador no sistema de Bolsas de Produtividade em 
Pesquisa do CNPq, devendo cumprir no mínimo as seguintes exigências de produção científica e 
formação de recursos humanos: 

a) Dispor de 5 publicações, considerando-se exclusivamente artigos em periódicos especializados, 
capítulos de livros, livros ou equivalentes em produção artística e, no mínimo, 1 orientação de 
Mestrado. (CA-Ciência Política e Relações Internacionais ) 

b) Dispor de 5 publicações nos últimos três anos, considerando-se exclusivamente artigos em 
periódicos especializados avaliados pelo Qualis Periódicos da Capes, capítulos de livros, livros 
ou equivalentes e, no mínimo, duas orientações de Mestrado como orientador principal. (CA-
Sociologia ) 

 



 

Critérios Específicos 

Considerando que o objetivo da Bolsa de Produtividade em Pesquisa é distinguir o pesquisador, 
valorizando sua produção científica segundo critérios normativos estabelecidos pelo CNPq e, 
específicos, pelos Comitês de Assessoramento (CAs) do CNPq, o CA-CS, em conformidade com o 
que determina a Norma Específica, estabelece que as propostas apresentadas ao CA de Ciências 
Sociais serão analisadas levando-se em conta os critérios de fundamentação teórico-metodológica, 
originalidade, relevância e exeqüibilidade. 

Para que o candidato possa ser classificado, é preciso, inicialmente, que seu projeto seja aprovado 
no mérito pelos pareceristas ad hoc e pelo Comitê de Assessoramento da Área. A classificação dos 
pesquisadores que tiverem seus projetos aprovados será feita de acordo com os seguintes 
quesitos: 

- Qualidade do projeto apresentado; 

- Produção científica; 

- Formação de recursos humanos; 

- Coordenação ou participação em projetos de pesquisa; 

- Participação em atividades de atividades editoriais ou de gestão científica, e administração de 
instituições e núcleos de excelência científica e tecnológica; 

- Contribuição para inovação: Quanto ao critério da contribuição para a inovação, esta pode ter 
várias expressões, refletindo-se em procedimentos didático-pedagócicos voltados para a 
reprodução da disciplina, perspectivas teórico-metodológicas, ou contribuições relevantes que 
tenham subsidiado a formulação e/ou implementação efetiva de políticas públicas. 

O CA-CS estabeleceu uma planilha de critérios específicos que estão em coerência com os 
quesitos acima estabelecidos. Os critérios serão utilizados como subsídio para o CA recomendar a 
bolsa para o solicitante nas categorias de Pesquisador 2 e de Pesquisador 1 - D, C, B, A, de acordo 
com os perfis definidos abaixo e com o número de bolsas existentes na Área. 

Pesquisador 2  - Este nível é o da entrada do pesquisador no sistema de Bolsas Produtividade em 
Pesquisa do CNPq. Para que o pesquisador tenha a sua bolsa recomendada ele deve: 

- Ter no mínimo 3 anos de doutoramento e estar vinculado a grupo de pesquisa registrado no 
diretório de grupos de pesquisa do CNPq; 

- Apresentar, nos últimos 05 anos, atividade regular de pesquisa e ter publicado no mínimo 05 
publicações, entre artigos bem avaliados no Qualis-Capes e capítulos de coletâneas publicadas, 
preferencialmente por editoras universitárias, ou por editoras com selo universitário e distribuição 
nacional, ou por editoras consagradas, de acordo com os critérios da área. Ter orientado, como 
orientador principal, no momento da solicitação da bolsa, pelo menos 01 aluno de mestrado e/ou 
doutorado, quando vinculado a um programa de pós-graduação stricto sensu. 

 

Critérios Específicos para Pesquisador 2 – CA-Direito 

1. Apresentar, nos últimos 5 anos, atividade regular de pesquisa e ter, no mínimo, 5 publicações, 
sendo, pelo menos, 3 artigos em periódicos Qualis A1, A2 e B1 ou 1 livro publicado por editoras 
de reconhecida qualidade acadêmica. 

2. Dar-se-á preferência aos pedidos de pesquisadores(as) que tenham orientação de doutorado 
concluída. 

3. Dar-se-á preferência aos pedidos de pesquisadores(as) que se dediquem exclusivamente às 
atividades acadêmicas. 

4. Dar-se-á preferência aos pedidos apresentados por docentes permanentes em programa de pós-
graduação da área de direito. 

 

 



Critérios Específicos para Pesquisador 2 – CA-Arqueologia 

Os critérios foram pensados levando em consideração os perfis acadêmicos particulares dos 
pesquisadores de Arqueologia. A proposta visa resolver problemas recorrentes nas apresentações 
recebidas, deixando mais claros e objetivos os critérios para ingresso no Pq, garantindo a qualidade 
acadêmica e produtiva dos bolsistas. 

1) Ter publicado nos últimos 5 anos, como primeiro ou segundo autor um mínimo de 5 (cinco) 
artigos ou capítulos -em revistas ou livros-, distintos, tendo no mínimo 1 (um) artigo (A1 ou A2,) e 
1 (um) (B1). 

Nota: Será permitido contabilizar um máximo de 2 (dois) artigos numa mesma revista ou livro 
editado. Livro de autoria terá valor de 1 (um) artigo A1/A2 e editado de 1 (um) artigo B1 (se 
estes foram publicados por editora universitária ou editora consagrada academicamente). 

2) Ter, nos últimos 5 anos, 2 (duas) orientações de mestrado/doutorado defendidas, na área, e 1 
(uma) em andamento; 

3) Ter vínculo empregatício com IES. 

4) Fazer parte do corpo docente em alguma pós-graduação que possa orientar alunos. 

 

Pesquisador 1  - Perfil Geral 

Segundo a RN-016/2006, anexo 1 do CNPq, a categoria dos Pesquisadores 1 é de acesso àqueles 
que demonstrem atividade contínua de pesquisa, publicação e orientação, com contribuição original 
e participação acadêmico-científica reconhecida como importantes pela Área. 

A diferenciação entre os níveis A, B, C e D é baseada principalmente em critérios relacionados na 
norma específica, que incluem a qualidade e o conjunto da obra do pesquisador. Espera-se que 
estes pesquisadores sejam orientadores de mestrado e/ou doutorado, quando vinculados a 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu, tenham inserção nacional e internacional, por meio de 
palestras, bancas de concurso público e de mestrado e doutorado, assessorias ad hoc de revistas 
nacionais e estrangeiras e de órgãos de financiamento à pesquisa. 

Espera-se ainda que tenham efetivamente participado em algumas atividades de política e gestão 
científica, incluindo a organização e coordenação de eventos e de convênios internacionais de 
formação de recursos humanos e de intercâmbio de pesquisadores, em comitês assessores 
estaduais ou nacionais, em sociedades científicas, em corpos editoriais de revistas científicas e 
ministrado conferências, como convidados, em eventos nacionais e internacionais. 

Pesquisador 1D  - Para ser classificado neste nível o pesquisador deve ter no mínimo 08 anos de 
doutoramento e, ainda: 

- Estar vinculado a grupo de pesquisa registrado no diretório de grupos de pesquisa do CNPq; 

- Apresentar, nos últimos 10 anos, atividade regular de pesquisa e ter publicado, no mínimo, 03 
artigos em periódicos A1 e A2, ou 01 livro publicado, preferencialmente, por editoras 
universitárias, ou por editoras com selo universitário e distribuição nacional, ou por editoras 
consagradas, de acordo com os critérios da área; 

- Ter orientado pelo menos 01 aluno de doutorado (aceitam-se 02 orientações de mestrado se o 
Programa não tiver doutorado ou se este tiver sido criado há menos de 04 anos), quando 
vinculado a Programa de Pós-Graduação stricto sensu; 

- Ter participado da gestão acadêmico-científica em órgãos internos e/ou externos à instituição em 
que está vinculado; 

- Ter participado, regularmente, de eventos científicos nacionais e internacionais de sua área. 

Pesquisadores 1C e 1B  - Nestes níveis, será considerada, além de uma crescente contribuição à 
formação de recursos humanos e à produção de ciência e tecnologia, a contribuição relevante em 
diferentes aspectos da organização dos grupos de pesquisa e programas de graduação e pós-
graduação de sua instituição, inclusive participação em bancas de concurso público e de mestrado 
e doutorado. 



A estes níveis poderão ser conduzidos os pesquisadores que, nos últimos 10 anos, tenham dado 
inequívoca contribuição científico-acadêmica à área. Destes pesquisadores, de forma especial, 
espera-se: 

- Produção científica contínua, regular e inovadora, tendo publicado, nos últimos 10 anos pelo 
menos 05 artigos em periódicos A1 ou A2, ou pelo menos 01 livro, ou organizado pelo menos 02 
coletâneas, publicados, preferencialmente, por editora universitária, ou por editoras com selo 
universitário e distribuição nacional, ou por editoras consagradas, de acordo com os critérios da 
área; 

- Participação, preferencialmente como coordenador, em grupo de pesquisa inscrito no Diretório de 
Pesquisa do CNPq; 

- Orientação de pelo menos 05 dissertações de mestrado, ou 03 teses de doutorado, quando 
vinculado a Programa de Pós-Graduação stricto sensu nos respectivos níveis; 

- Participação na gestão acadêmico-científica em órgãos universitários, em entidades científicas e 
em órgãos de fomento à pesquisa; 

- Editoração de periódicos científicos, coordenação de coletâneas e de coleção de livros 
acadêmicos, publicados, preferencialmente, por editoras universitárias, ou por editoras com selo 
universitário e distribuição nacional, ou por editoras consagradas, de acordo com os critérios da 
área; e/ou a participação em conselhos editoriais de periódicos e/ou editoras; 

- Manutenção de regular e produtivo intercâmbio com a comunidade científica internacional 
objetivada na publicação em periódicos e livros de editoras estrangeiras relevantes para a área, 
na organização e ou na participação em eventos científicos, na coordenação de convênios de 
formação de recursos humanos e de intercâmbio de pesquisadores e na docência em instituições 
estrangeiras, dentre outros. 

Pesquisador 1A  - Este nível é reservado a candidatos que tenham mostrado excelência continuada 
na produção científica e na formação de recursos humanos, e que liderem grupos de pesquisa 
consolidados. O perfil deste nível de pesquisador deve, na maior parte dos casos, extrapolar os 
aspectos unicamente de produtividade para incluir aspectos adicionais que mostrem uma 
significativa liderança dentro da sua área de pesquisa no Brasil e capacidade de explorar novas 
fronteiras cientificas. 

Assim, a este nível poderão ser conduzidos os pesquisadores que, cumpridos os critérios 
anteriores, ao longo de suas carreiras tenham dado uma inequívoca contribuição científico-
acadêmica à área, em todos os quesitos considerados importantes para um bolsista em 
produtividade (produção científica do candidato; formação de recursos humanos; coordenação ou 
participação em projetos de pesquisa; atividades editoriais ou de gestão, de administração de 
instituições e núcleos de excelência científica e tecnológica, organização e coordenação de 
convênios de formação de recursos humanos e de intercâmbio de pesquisadores, e de eventos 
acadêmicos de repercussão para a área; ou, ainda, contribuição para inovação). 

 

Referências para Avaliação da Produtividade  - Para a avaliação da produtividade dos 
pesquisadores, em seu conjunto, serão consideradas as seguintes referências, sempre levando-se 
em conta o conjunto da produção e o contexto de inserção institucional do pesquisador: 

Produção científica 60% 

Formação de recursos humanos 20% 

Coordenação ou participação em projetos de pesquisa 15% 

Atividades editoriais ou de gestão, de administração de instituições e núcleos de excelência 
científica e tecnológica, organização e coordenação de convênios de formação de recursos 
humanos e de intercâmbio de pesquisadores, de eventos acadêmicos de repercussão para a 
área e contribuição para inovação. 

5% 

 



COCHS | DC – Divulgação Científica 
 
Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento - CA-DC 

Vigência: 2018 a 2020 

 

Critérios gerais 

A avaliação das solicitações de bolsas PQ considera a produção acadêmica e técnica, bem 
como a qualidade do projeto de pesquisa, segundo critérios da área de Divulgação Científica 
estabelecidos com vista a qualificar o impacto da produção do pesquisador. 

Considera-se que o pesquisador para aceder a uma Bolsa de PQ deverá, segundo ordem 
decrescente de prioridade: 

1- Ter concluído o doutorado, por ocasião da solicitação da bolsa, há pelo menos 3 (três) anos 
para o nível 2 e há pelo menos 8 (oito) anos para o nível 1; 

2- Apresentar produção científica, tecnológica e de inovação sobre Divulgação Científica; 

3- Demonstrar relevância, originalidade e repercussão da produção sobre Divulgação 
Científica; 

4- Demonstrar contribuição efetiva em ações de Divulgação Científica, tais como, produção 
escrita, audiovisuais, radiofônicas, mídias sociais, festivais, exposições e performances; 

5- Formar recursos humanos na área de Divulgação Científica, em nível de Pós-Graduação e 
de Graduação; 

6- Coordenar ou participar em projetos e/ou redes de pesquisa que contemplem Divulgação 
Científica; 

7- Participar em corpo editorial e/ou revisor de periódicos acadêmicos; 

8- Participar em atividades de gestão científica e acadêmica; 

9- Demonstrar inserção internacional; 

10- Demonstrar produção tecnológica e interação com o parque produtivo. 

O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao quinquênio 
anterior, no caso da categoria 2, e do decênio anterior, no caso da categoria 1. 

 

Critérios específicos 

Perfil do Pesquisador para Bolsa PQ-2 

O Pesquisador nível 2 deverá: 

- Ter uma produção científica regular na temática de Divulgação Científica veiculada em 
periódicos indexados nos últimos 5 (cinco) anos; 

- Ter orientado, como orientador principal ou co-orientador, pelo menos 1 (uma) dissertação de 
mestrado na temática de Divulgação Científica nos últimos 5 (cinco) anos. Serão 
consideradas também relevantes as orientações realizadas em cursos de aperfeiçoamento, 
especialização e graduação, na forma de iniciação científica, extensão e Trabalho de 
Conclusão de Curso; 

- Ter participado de ações de Divulgação Científica. 

 

 

 



Perfil do Pesquisador para Bolsa PQ-1D 

O Pesquisador nível 1D deverá: 

- Ter uma produção científica regular na temática de Divulgação Científica veiculada em 
periódicos indexados nos últimos 10 (dez) anos. O patamar desejável de produções para o 
nível 1D é de pelo menos 10 (dez) produtos entre artigos em periódicos, livros, capítulos de 
livros ou trabalhos completos em anais de congressos; 

- Ter orientado pelo menos 4 (quatro) dissertações de mestrado ou teses de doutorado nos 
últimos 10 (dez) anos. Serão consideradas também relevantes as orientações realizadas em 
cursos de aperfeiçoamento, especialização e graduação, na forma de iniciação científica, 
extensão e Trabalho de Conclusão de Curso; 

- Ter participado de ações de Divulgação Científica. 

Perfil do Pesquisador para Bolsa PQ-1C 

O Pesquisador nível 1C deverá: 

- Ter uma produção científica regular na temática de Divulgação Científica veiculada em 
periódicos indexados nos últimos 10 (dez) anos. O patamar desejável de produções para o 
nível 1C é de pelo menos 15 (quinze) produtos entre artigos em periódicos, livros, capítulos 
de livros ou trabalhos completos em anais de congressos; 

- Ter orientado pelo menos 6 (seis) alunos em nível de Pós-Graduação stricto sensu sendo 
pelo menos 1 (uma) tese de doutorado nos últimos 10 (dez) anos. Serão consideradas 
também relevantes as orientações realizadas em cursos de aperfeiçoamento, especialização 
e graduação, na forma de iniciação científica, extensão e Trabalho de Conclusão de Curso; 

- Ter participado de ações de Divulgação Científica. 

- Demonstrar significativa liderança na área. 

Perfil do Pesquisador para Bolsa PQ-1B 

O Pesquisador nível 1B deverá: 

- Ter uma produção científica regular na temática de Divulgação Científica veiculada em 
periódicos indexados nos últimos 10 (dez) anos. O patamar desejável de produções para o 
nível 1B é de pelo menos 30 (trinta) produtos entre artigos em periódicos, livros, capítulos de 
livros ou trabalhos completos em anais de congressos; 

- Ter orientado pelo menos 8 (oito) alunos em nível de Pós-Graduação stricto sensu sendo pelo 
menos 3 (três) teses de doutorado nos últimos 10 (dez) anos; 

- Ter participado de ações de Divulgação Científica; 

- Demonstrar significativa liderança na área; 

- Demonstrar significativa inserção internacional. 

Perfil do Pesquisador para Bolsa PQ-1A 

O Pesquisador nível 1A deverá: 

- Ter uma produção científica regular na temática de Divulgação Científica veiculada em 
periódicos indexados nos últimos 10 (dez) anos. O patamar desejável de produções para o 
nível 1A é de pelo menos 40 (quarenta) produtos entre artigos em periódicos, livros, 
capítulos de livros ou trabalhos completos em anais de congressos; 

- Ter orientado pelo menos 10 (dez) alunos em nível de Pós-Graduação stricto sensu sendo 
pelo menos 3 (três) teses de doutorado nos últimos 10 (dez) anos;  

- Ter participado de ações de Divulgação Científica; 

- Demonstrar significativa liderança na área; 

- Demonstrar significativa inserção internacional. 



Critérios de Julgamento de Bolsas PQ - CA-DI 

Vigência: 2018 a 2020 

  

1. Normas Gerais 

a) O enquadramento do pesquisador na categoria PQ-1 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 08 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. O 
enquadramento do pesquisador na categoria PQ-2 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 03 (três) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 

b) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao 
quinquênio anterior, no caso da categoria PQ-2, e do decênio anterior, no caso da categoria 
PQ-1. 

c) Os critérios incluem sua produção científica, formação de recursos humanos, 
contribuição para a inovação, coordenação ou participação em projetos de pesquisa, 
participação em atividades editoriais e de gestão científica e administração de instituições e 
núcleos de excelência  científica e tecnológica. 

d) Os solicitantes serão avaliados exclusivamente com a finalidade de adequar a demanda 
às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq em cada chamada. A alocação das 
Bolsas depende dos recursos do CNPq e das cotas das Bolsas disponíveis, na chamada em 
questão, levando em conta cada categoria. 

2. Normas Específicas 

  

Perfil do pesquisador 

Para ingressar no sistema, o Comitê Assessor de Desenho Industrial (CA-DI) exige que o 
pesquisador tenha uma clara participação em atividades integradas de pesquisa 
científica/tecnológica e ensino associadas a uma prática regular e adequada de publicação 
dos resultados de seus trabalhos. São consideradas a qualidade da produção e sua 
regularidade, tanto do nível científico e tecnológico dos resultados como dos meios 
empregados para sua divulgação, sendo tomados como referência os sistemas  INPI, ISI,  
SciELO, SCOPUS, e Qualis/CAPES. Além disto, é necessário que atue em áreas temáticas 
de pesquisa e desenvolvimento coerentes com sua produção científica e acadêmica, 
verificadas na apresentação de um projeto bem elaborado, especialmente nos aspectos da 
fundamentação teórica, metodológica, cronograma e indicadores de produção. 

  



Critérios básicos para ingresso no sistema  

  

O quadro a seguir sintetiza os critérios de referência adotados pelo CA-DI (2018-2020). Os 
critérios são norteadores e visam possibilitar a aceleração da promoção das bolsas de 
produtividade em pesquisa na área do Desenho Industrial. 

Tabela 1 - Visão Geral dos Critérios de Referência do CA-DI (2018-2020) 

Critérios  
Nível das Bolsas PQ 

2 1D 1C 1B 1A 

1.      Publicações em periódicos 01 04 06 08 10 

2.      Orientações ou Co-orientações de 
mestrado defendidas ou com exames de 
qualificação aprovados 

01 04 06 08 10 

3.      Orientações ou Co-orientações de 
doutorado defendidas ou com exames de 
qualificação aprovados 

00 01 02 03 04 

4.      Publicação em eventos nacionais 02 04 06 08 10 

5.      Publicação em eventos internacionais 01 02 03 04 05 

6.      Participação em projetos de P&D Sim Sim Sim Sim Sim 

Quanto aos 8 critérios listados abaixo: 

·        pesquisador nível 1A deverá possuir pelo menos uma ocorrência em 5 itens distintos 

·        pesquisador nível 1B deverá possuir pelo menos uma ocorrência em 4 itens distintos 

·        pesquisador nível 1C deverá possuir pelo menos uma ocorrência em 3 itens distintos 

·        pesquisador nível 1D deverá possuir pelo menos uma ocorrência em 2 itens distintos 

·        pesquisador nível 2 deverá possuir pelo menos uma ocorrência em 1 item. 

I.      Liderança científica nacional 

II.      Patentes 

III.      Publicação de livro/capítulo 

IV.      Integrar e ter participação ativa em grupos de pesquisa 

V.      Coordenar programas de cooperação e intercâmbio científico 

VI.      Liderar ou ter liderado grupos de pesquisa 



                          VII.      Representatividade do pesquisador em órgãos de fomento à 
pesquisa 

                        VIII.      Liderança científica internacional 

   

Retorno ao sistema 

Os pesquisadores que tenham deixado o sistema por qualquer motivo, e que queiram 
retornar, terão seus pedidos analisados pelo CA-DI em conjunto com os solicitantes que 
nunca tiveram Bolsas PQ, sendo enquadrados, quando houver disponibilidade, de acordo 
com os critérios vigentes. 

Observações: 

a) O preenchimento cuidadoso do Curriculum Lattes é de exclusiva responsabilidade do 
pesquisador. Isso significa que as informações devem ser dadas de forma completa e 
precisa. 

b) Artigos submetidos, mas não aceitos não são considerados para efeito de avaliação da 
produtividade do pesquisador. O status do artigo deve ser claramente informado. 

c) Recomenda-se que os proponentes busquem incluir no Curriculum  Lattes os dados de 
ISBN e ISSN de suas publicações assim como os códigos e outras informações pertinentes 
de eventuais patentes obtidas. 

d) O CA-DI considera bem vindas às propostas multidisciplinares e interdisciplinares, 
desde que tenham estreita relação com a área de Desenho de Produto e/ou Programação 
Visual. (requisitos para que uma proposta seja acatada e julgada quanto ao mérito no CA-
DI). Nestes casos a produção científica e/ou tecnológica obtida em veículos de outras áreas 
será analisada caso a caso, sendo tomados como referência os sistemas INPI, ISI, SciELO, 
SCOPUS, Qualis/CAPES e o fator de impacto da produção. 

 



COAGR | EA - Engenharia Agrícola 

Critérios de Julgamento - Engenharia Agrícola - CA-EA 

Vigência: 2018 a 2020  

  

1. Normas gerais  

 

A produtividade do pesquisador é avaliada por indicadores relacionados principalmente com 
a produção científica, com a formação de recursos humanos e com o mérito do projeto de pesquisa 
a ser desenvolvido. A contribuição para a inovação na área de ciência e tecnologia, coordenação de 
projetos de pesquisa científica com financiamento por agências de fomento e a participação em 
atividades editoriais (revistas científicas e livros) e de gestão científica e acadêmica também são 
consideradas. 

A pontuação da produção científica é feita considerando-se os artigos classificados pelo 
Qualis-CAPES e a soma do fator de impacto (Journal Citation Report, JCR) das revistas científicas 
onde foram publicados. Para a pontuação relativa à formação de recursos humanos considera-se o 
número de orientações concluídas na Iniciação Científica (com bolsa de órgão de fomento) e no 
Mestrado/Doutorado, para a condição de orientador principal e co-orientador. Avalia-se também o 
número de supervisões concluídas de Pós-doutorado. Para a pontuação do projeto de pesquisa, são 
consideradas as avaliações realizadas pelos consultores ad hoc. 

Os solicitantes são classificados pelos critérios a seguir, exclusivamente com a finalidade de 
adequar a demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq. Pesquisadores que não 
possuem bolsa PQ do CNPq em vigência e que tiverem proposta recomendada deverão receber 
obrigatoriamente bolsa PQ-2. No entanto, aqueles que já possuíram bolsa PQ e que ao serem 
avaliados obtiverem pontuação compatível para nível 1, poderão ser recomendados para o nível 1D. 

 

2. Requisitos mínimos para os diferentes Níveis  

São requisitos mínimos gerais: 

a) ter atuação destacada em Engenharia Agrícola; 

b) estar desenvolvendo atividade de pesquisa e orientação; 

c) ter linha de pesquisa definida e compatível com a área de Engenharia Agrícola e apresentar projeto 
de pesquisa com mérito científico, com base nos pareceres dos consultores ad hoc; 

d) atingir pontuação compatível com a cota de bolsas disponíveis em cada Nível; e 

e) haver disponibilidade de bolsas. 

 

2.1. Critérios de acesso ao Nível 2  

Este é o Nível inicial de todo candidato à bolsa PQ, que deve satisfazer os seguintes requisitos 
mínimos avaliados no quinquênio anterior: 



a) ter publicado pelo menos 10 (dez) artigos científicos em periódicos classificados pelo 
Qualis/CAPES, nos níveis A1, A2, B1 e B2; 

b) ter orientação concluída de pelo menos 1 (um) Mestre. Este critério poderá, excepcionalmente, ser 
substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos 1 (um) projeto de pesquisa que tenha 
recebido financiamento de órgãos de fomento; 

  

2.2. Critérios de acesso ao Nível 1D  

Para ser classificado neste Nível o pesquisador deve ser ou já ter sido bolsista PQ-2 e 
satisfazer os seguintes requisitos mínimos avaliados no decênio anterior: 

a) ter publicado pelo menos 30 (vinte) artigos científicos em periódicos classificados pelo 
Qualis/CAPES, nos níveis A1, A2, B1 e B2, ou apresentar soma do JCR igual ou superior a 15 
(quinze); 

b) ter orientação concluída de pelo menos 3 (três) Doutores ou 6 (seis) Mestres. Este critério poderá, 
excepcionalmente, ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos 4 (quatro) projetos 
de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento. 

  

2.3. Critérios de acesso ao Nível 1C  

Para ser classificado neste Nível o pesquisador deve ser bolsista PQ-1D e satisfazer os 
seguintes requisitos mínimos avaliados no decênio anterior: 

a) ter publicado pelo menos 35 (vinte e cinco) artigos científicos em periódicos classificados pelo 
Qualis/CAPES, nos níveis A1, A2, B1 e B2, sendo no mínimo 4 (dois) artigos em A1 e/ou A2, ou 
apresentar soma do JCR igual ou superior a 20 (vinte); 

b) ter orientação concluída de pelo menos 4 (quatro) Doutores ou 8 (oito) Mestres. Este critério 
poderá, excepcionalmente, ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos 6 (seis) 
projetos de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento. 

 

2.4. Critérios de acesso ao Nível 1B  

Para ser classificado neste Nível o pesquisador deverá ser bolsista PQ-1C e satisfazer os 
seguintes requisitos mínimos avaliados no decênio anterior: 

a) ter publicado pelo menos 40 (trinta) artigos científicos em periódicos classificados pelo 
Qualis/CAPES, nos níveis A1, A2, B1 e B2, sendo no mínimo 5 (três) artigos em A1 e/ou A2, ou 
apresentar soma do JCR igual ou superior a 25 (vinte e cinco); 

b) ter orientação concluída de pelo menos 5 (cinco) Doutores ou 10 (dez) Mestres. Este critério 
poderá, excepcionalmente, ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos 8 (oito) 
projetos de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento. 

 

 

 



2.5. Critérios de acesso ao Nível 1A  

Para ser classificado neste Nível o pesquisador deverá ter sido bolsista PQ-1B e satisfazer os 
seguintes requisitos mínimos avaliados no decênio anterior: 

a) ter publicado pelo menos 45 (trinta e cinco) artigos científicos em periódicos classificados pelo 
Qualis/CAPES, nos níveis A1, A2, B1 e B2, sendo no mínimo 6 (quatro) artigos em A1 e/ou A2 ou 
apresentar soma do JCR igual ou superior a 30 (trinta); 

b) ter orientação concluída de pelo menos 6 (seis) Doutores ou 12 (doze) Mestres. Este critério 
poderá, excepcionalmente, ser substituído pela conclusão da coordenação de pelo menos 8 (oito) 
projetos de pesquisa que tenham recebido financiamento de órgãos de fomento. 

 

3. Critérios gerais para progressão  

Por ocasião da recomendação da bolsa para pesquisador que esteja no sistema (com bolsa 
vigente), o bolsista poderá atingir apenas 1 (um) Nível superior ao atual, dependendo da 
disponibilidade de bolsa neste Nível (superior ao atual) e da concorrência com seus pares. 
Excepcionalmente, bolsistas altamente produtivos e com destacada participação na formação de 
recursos humanos (Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado) poderão ser recomendados para Níveis 
de bolsa superiores, desde que seja consenso da maioria dos membros do CA-EA presentes no 
julgamento. Caso tenha demonstrado baixa produtividade em relação aos pares, o bolsista poderá 
ter seu Nível de bolsa rebaixado, podendo ser em mais de um Nível, ou não ter a bolsa recomendada. 

 

4. Comparações entre os pares da demanda  

Considerando-se a oferta limitada de bolsas novas e/ou liberadas serão utilizados como 
parâmetros de classificação e desempate para todas as Categorias/Níveis, os seguintes critérios, na 
seguinte ordem de prioridade: 

1. Pontuação obtida considerando a produção técnico-científica e inovação tecnológica (com peso 
de 50%), a formação de Recursos Humanos (com peso de 30%) e a relevância da atuação em C, T 
& I (com peso de 20%) nos últimos cinco anos para pesquisador Nível 2 e dez anos para o 
pesquisador Nível 1; 

2. Número de artigos em periódicos classificados pelo Qualis/CAPES, nos níveis A1 e A2; 

3. Número de teses de Doutorado concluídas, como orientador principal; 

4. Número de Dissertações de Mestrado concluídas, como orientador principal; 

5. Qualificação do projeto de pesquisa apresentado na solicitação da bolsa PQ, conforme avaliação 
do CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc; 

6. Número de Pós-Doutores supervisionados. 

  

 

 

 



Tabela de Pontuação * 

Peso 
Descrição Pontuação Quant. Total 

pontos 
I. 

 P
ro

du
çã

o 
té

cn
ic

o-
ci

en
tíf

ic
a 

e 
in
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 te
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a 
(5

0%
) 

Publicação em periódico 
Classificado no Qualis 

A1 15   0,0 

A2 13   0,0 

B1 10   0,0 

B2 7   0,0 

B3 4   0,0 

B4 2   0,0 

B5 1   0,0 

Soma do JCR 15   0,0 

Textos Completos (TC) em 
Anais de Congresso  ** 

TC Internacional 2/trabalho 2   
0,0 

TC Nacional 1/trabalho 1   

Capítulo de livro com ISBN > 20 páginas 10/capítulo 10   0,0 

�”���������S�i�J�L�Q�D�V 5/capítulo 5   0,0 

Autoria de livro com ISBN 
> 100 páginas 50/livro 50   0,0 

�”�����������S�i�J�L�Q�D�V 20/livro 20   0,0 

Editor de livro com ISBN   20/livro  20   0,0 

Editor de anais de evento 
técnico-científico com ISBN   

8/evento 8   0,0 

Editor de periódico científico 
com ISSN, com Qualis 

A 8/fascículo 8   0,0 

B 4/fascículo 4   0,0 
Artigo técnico, boletim 
técnico com ISBN   

5/unidade 5 
  

0,0 

Patentes registradas 
Internacional   60   0,0 

Nacional   40   0,0 
Softwares protegidos Nacional   40   0,0 
Processos ou produtos 
licenciados e em uso 
comercial 

Nacional   40   0,0 
  Sub-Tot I 0,0 

II.
 F

or
m

aç
ão

 d
e 

R
H

 
(3

0%
) 

Pós-doutorado Supervisor 10/bolsista 10   0,0 

Tese de Doutorado defendida 
Orientador Principal        30/tese 30   0,0 

Co-orientador máximo 5 
(cinco) 10/tese 10   0,0 

Dissertação de Mestrado 
defendida 

Orientador Principal  15/dissert. 15   0,0 
Co-orientador máximo 5 

(cinco) 5/dissert. 5   0,0 

Orientação IC Orientador 3/bolsista 3   0,0 

  Sub-Tot II 0,0 

III
. A

tu
aç

ão
 

re
le

va
nt

e 
em

 
C

,T
&

I (
20

%
) 

Atuação em C,T & I (Membro de comissões e conselhos, assessoria 
ad-hoc aos órgãos de fomento, revistas, realização de eventos) 

até 200   0,0 

Número de projetos de pesquisa aprovados por órgãos de fomento, 
como coordenador (5 pontos por projeto) até 100   0,0 

Número de projetos de pesquisa aprovados por órgãos de fomento, 
como integrante (5 pontos por projeto) até 50   0,0 

Mérito do projeto de pesquisa proposto (peso 3)  até 100   0,0 

  Sub-Tot III 0,0 

 TOTAL 0,0 
* 5 anos para Nível 2 e 10 anos para Nível 1 
** Máximo de 60 pontos para Nível 2 e 100 pontos para Nível 1 

 
 



COENG | EC- Engenharia Civil 
 
Ciências Exatas e da Terra e Engenharias 
 
Critérios de Julgamento do CA-EC (Comitê Assessor de Engenharia Civil) 
 
Vigência 2018 a 2020 
 
 
Critérios Gerais 
 
Os seguintes critérios foram extraídos do Anexo I do Documento Geral de Bolsas 
Individuais no País, RN016/2006 do CNPq e devem ser observados para todas as Áreas do 
Conhecimento. 
 

a) O enquadramento do pesquisador na Categoria 1 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. O 
enquadramento do pesquisador na Categoria 2 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 3 (três) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 

b) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao 
qüinqüênio anterior, no caso da categoria 2, e ao decênio anterior, no caso da 
categoria 1. 

c) Os critérios incluem sua produção científica, formação de recursos humanos, 
contribuição para a inovação, coordenação ou participação em projetos de pesquisa, 
inserção internacional na área, participação em atividades editoriais, participação 
em gestão científica e administração acadêmica, gestão de instituições e núcleos de 
excelência científica e tecnológica, e organização de congressos importantes na 
área. 

d) Os solicitantes serão classificados pelos critérios a seguir, exclusivamente com a 
finalidade de adequar a demanda às coras de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq. 

 
 
Critérios específicos do CA-EC 
 
Enunciam-se a seguir os critérios mínimos para ingresso, manutenção e progressão na Área 
de Engenharia Civil. 
 
São considerados elegíveis a bolsas PQ no CA-EC, assim como a auxílios diversos para 
atividades fomentadas pelo CNPq e julgados pelo CA-EC, os pesquisadores cuja formação 
básica seja preferencialmente em Engenharia Civil e cuja atuação, descrita segundo o item 
c dos Critérios Gerais listados acima, seja exercida no âmbito de uma instituição de ensino 
e pesquisa de Engenharia Civil, Projetos inter, multi e transdisciplinares poderão ser 
considerados pelo CA-EC, desde que o pesquisador proponente possa ser identificado como 
atuante em Engenharia Civil com aderência às sub-áreas de Construção, Geotecnia ou 
Estruturas. 
 



Pesquisadores que não tenham a formação básica em Engenharia Civil ou que não atuem 
em uma instituição de ensino e pesquisa de Engenharia Civil devem submeter seus projetos 
e solicitar bolsas PQ ao comitê assessor de área em que melhor se enquadrem. Casos 
excepcionais podem surgir e sua adequabilidade será analisada pelo CA-EC. 
 
O candidato será sempre avaliado com relação à sua produtividade científica, que deve ser 
entendida como a relevância da contribuição individual do pesquisador ao desenvolvimento 
técnico e científico do país e do mundo na Área de Engenharia Civil com aderência às sub-
áreas de Construção, Geotecnia ou Estruturas. Desta forma, o CA-EC não recomenda a 
publicação, principalmente se excessiva, em veículos de baixo impacto científico ou 
relacionados exclusivamente a outras áreas do conhecimento, assim como desabona a 
prática injustificada do excesso de coautorias em publicações. 
 
O número de bolsas concedidas numa reunião de avaliações do CA-EC é limitado pela 
quota anual estabelecida para a Área de Engenharia Civil. As bolsas são deferidas em 
ordem de prioridade, em função da demanda e em uma análise comparativa, e o fato de um 
candidato satisfazer a todos os valores quantitativos mínimos do perfil relativos a um 
determinado nível não garante a concessão da bolsa ou a manutenção do nível. 
 
As avaliações feitas pelo CA-EC tomam como base a Plataforma Lattes, o projeto de 
pesquisa para o próximo período e os pareceres dos consultores ad-hoc providenciados pelo 
CNPq. Neste sentido, salienta-se a importância da qualidade da informação apresentada 
pelo pesquisador. As publicações com informações incompletas ou duvidosas não serão 
consideradas. 
 
A qualidade e o impacto das publicações são em parte (mas não exclusivamente) obtidas de 
indexadores nacionais e internacionais tais como ISI (Institute for Scientific Information), 
JCR (Journal Citatíon.Repprts), SciELO, SCOPUS e Qualis/CAPES (níveis A1, A2, e B1, 
doravante considerados como de impacto). A publicação de livros e ou capítulos de livros 
em editoras com qualidade reconhecida pela comunidade-científica poderá também ser 
considerada pelo CA-EC. Caberá ao CA-EC estabelecer uma adequação entre os níveis de 
impacto considerados razoáveis para diferentes áreas ou subáreas do conhecimento. 
 
Listam-se a seguir alguns conceitos que são utilizados como referência, com níveis de 
exigência cumulativos e crescentes à medida que se espera mais senioridade do 
pesquisador, e que podem ser ajustados a cada avaliação, em função da demanda. 
 
 
Ingresso na Categoria 2 e manutenção da bolsa PQ 
 
Pesquisadores com produção científica relevante e regular em periódicos e eventos 
científicos da área de Engenharia Civil, com índice H ISI (Web of Science) compatível com 
os pesquisadores integrantes desta categoria, sendo desejável ter participado em gestão de 
programas de pós-graduação recomendados pela Capes e em projetos de P&D, e que 
atendam aos seguintes requisitos mínimos: 
 



³  3 (três) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa 
³  4 artigos em periódicos de impacto (Al, A2 e B1) no último qüinqüênio 
³  10 artigos em congressos internacionais ou nacionais no último qüinqüênio 
³  3 dissertações de mestrado orientadas na vida acadêmica 

 
 
Ingresso na Categoria 1, manutenção da bolsa PQ e progressão 
 
Nível D 
 
Pesquisadores com produção científica relevante e regular em periódicos e eventos 
científicos da área de Engenharia Civil, com Índice H ISI (Web of Science) compatível 
com os pesquisadores integrantes desta categoria, independência científica, participação em 
projetos de P&D, que possuam alguma inserção nacional e internacional, sendo desejável 
ter participado em gestão de programas de pós-graduação recomendados pela Capes e 
atendam aos seguintes requisitos mínimos. 
 

³  8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa 
³  7 artigos em periódicos de impacto (A 1.A2 e B l) no último decênio 
³  8 dissertações de mestrado orientadas na vida acadêmica 
³  2 teses de doutorado orientadas na vida acadêmica 
 

Nível C 
 
Pesquisadores com produção científica relevante e regular em periódicos e eventos 
científicos da área de Engenharia Civil, com índice H ISI (Web of Science) compatível com 
os pesquisadores integrantes desta categoria, sendo desejável coordenar projetos de P&D, 
formar grupos de pesquisa com inserção nacional e/ou internacional, e que, além disso, 
atendam aos seguintes requisitos mínimos: 
 

³  8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa 
³  10 artigos em periódicos de impacto (A1, A2 e B1) no último decênio 
³  8 dissertações de mestrado orientadas na vida acadêmica 
³  3 teses de doutorado concluídas na vida acadêmica 
— Ter demonstrado participação em gestão de programas de pós-graduação 
recomendados pela Capes 
 

Nível B 
 
Pesquisadores com produção científica relevante e regular em periódicos e eventos 
científicos da área de Engenharia Civil, com índice H ISI (Web of Science) compatível com 
os pesquisadores integrantes desta categoria, sendo desejável integrar o corpo editorial de 
periódicos Qualis/CAPES (níveis A1, A2) e que, alem disso, atendam aos seguintes 
requisitos mínimos: 
 
³  8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa 



³  13 artigos em periódicos de impacto (A1, A2 e B1) no último decênio 
³  8 dissertações de mestrado orientadas na vida acadêmica 
³  5 teses de doutorado concluídas na vida acadêmica 
— Gestão de programas de pós-graduação recomendados pela Capes 
— Coordenação de projetos de P&D 
— Envolvimento em convênios de cooperação e intercâmbio com outras instituições do 
país e do exterior 
— Participação em entidades técnicas e científicas internacionais 
 
Nível A 
 
Pesquisadores com produção científica relevante e regular em periódicos e eventos 
científicos da área de Engenharia Civil, com índice H ISI (Web of Science) compatível com 
os pesquisadores integrantes desta categoria, sendo desejável integrar o corpo editorial de 
periódicos Qualis/CAPES (níveis A1, A2), ter participado em gestão de programas de pós-
graduação recomendados pela Capes, e que, além disso, atendam aos seguintes requisitos 
mínimos: 
 
³  8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa 
³  16 artigos em periódicos de impacto (Al, A2 e B1) no último decênio 
³  8 dissertações de mestrado orientadas na vida acadêmica 
³  9 teses de doutorado concluídas na vida acadêmica 
— Coordenação de projetos de P&D 
— Envolvimento em convênios de cooperação e intercâmbio com outras instituições do 
país e do exterior 
— Participação em entidades técnicas e científicas internacionais 
— Capacidade de explorar novas fronteiras científicas em projetos que envolvam desafios 



 COSAE | ED - Educação  

Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento - CA-ED  

Vigência: 2018 a 2020  

Os critérios foram estabelecidos com o objetivo de auxiliar a avaliação das demandas de bolsa PQ 
no período assinalado e complementam a norma específica para bolsa Produtividade em Pesquisa - 
PQ, itens 3 e 4 da Resolução Normativa-028/2015, Anexo III. 

Os pesquisadores são agrupados nas categorias 1, 2 e Sênior. A distinção entre categorias é de 
natureza quanti-qualitativa. Para efeito de operacionalização dos critérios de avaliação das 
propostas e de classificação dos candidatos, o  CA-Ed estabelece uma planilha de pontuação para 
mensurar a produção bibliográfica, a formação de pesquisadores, as atividades de gestão e o 
mérito do projeto. Tal classificação é utilizada como subsídio para recomendação da bolsa nas 
categorias de Pesquisador 2 e de Pesquisador 1 (A, B, C, D) de acordo com os perfis a seguir e a 
disponibilidade de recursos/bolsas existentes na Área. No caso do Pesquisador Sênior, a avaliação 
baseia-se em parâmetros específicos. 

Pesquisador 2  

A categoria 2 é destinada ao ingresso do pesquisador no sistema de Bolsas de Produtividade em 
Pesquisa do CNPq, com no mínimo 03 anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 
A avaliação se faz com base na produção cientifica e acadêmica nos últimos 5 anos, devidamente 
cadastrada no currículo Lattes, evidenciando aderência à Área de Educação. 

Para que o pesquisador tenha a sua bolsa recomendada ele deve, no mínimo: 

- Estar vinculado a grupo de pesquisa registrado no Diretório de Pesquisa do CNPq; 

- Apresentar, nos últimos 05 anos, regularidade nas atividades de pesquisa e de orientação stricto 
sensu em Programa de Pós-graduação credenciado pelo Sistema Nacional de Pós-Graduação 
(SNPG); 

- Ter pelo menos 05 publicações no período, considerando-se exclusivamente artigos em periódicos 
científicos classificados como A1, A2, B1, B2 ou B3 no Qualis e/ou livros e/ou capítulos de livros; 

- Ter concluído no mínimo 02 orientações de Mestrado em Programa de Pós-graduação 
credenciado pelo SNPG. 

Pesquisador 1  

A categoria 1, distribuída nos níveis A, B, C e D, é destinada a pesquisadores que tenham no 
mínimo 08 anos de doutorado no momento de implementação da bolsa. A avaliação se faz 
considerando a produção cientifica e acadêmica nos últimos 10 anos, devidamente cadastrada no 
currículo Lattes. 

Pesquisador 1D  

Para que o pesquisador tenha a sua bolsa recomendada neste nível ele deve, no mínimo: 

- Ter 8 anos de doutoramento no momento da implementação da bolsa; 

- Estar vinculado a grupo de pesquisa registrado no Diretório de Pesquisa do CNPq; 

- Apresentar, nos últimos 10 anos regularidade na produção científica e ter, pelo menos, 06 
publicações em periódicos científicos classificados como A1, A2 e B1 no Qualis e/ou livros. Do 
número exigido de publicações 50% deve ser de artigos em periódicos A1, A2 e/ou B1; 

- Estar vinculado a um Programa de Pós-graduação e já ter concluído a orientação de, pelo menos, 
01 aluno de doutorado ou 04 alunos de mestrado se o Programa não tiver doutorado (ou se tiver 
sido criado há menos de 06 anos). 

 



Pesquisadores 1C  

Para que o pesquisador tenha a sua bolsa recomendada neste nível ele deve, no mínimo: 

- Estar vinculado a grupo de pesquisa inscrito no Diretório de Pesquisa do CNPq e apresentar 
projeto com relevância científica para a Área; 

- Apresentar, nos últimos 10 anos, regularidade na produção científica e ter, no mínimo, 08 
publicações em periódicos científicos classificados como A1, A2 e B1 no Qualis e/ou livros. Do 
número exigido de publicações 50% deve ser de artigos em periódicos A1, A2 e/ou B1; 

- Orientar com regularidade dissertações e, sobretudo, teses de doutorado; 

- Participar da gestão acadêmico-científica em órgãos internos e/ou externos à instituição à qual 
está vinculado; 

- Coordenar projetos nucleadores de diferentes grupos de pesquisa no país; 

- Ter inserção acadêmica internacional. 

Pesquisadores 1B  

Para que o pesquisador tenha a sua bolsa recomendada neste nível ele deve, no mínimo, cumprir 
os requisitos especificados no nível 1C e: 

- Coordenar projetos de colaboração entre Programas de Pós-graduação e/ou à Pesquisa, 
financiados por órgãos de fomento; 

- Participar como Editor, Editor Associado e/ou membro de Comitê Editorial de periódicos científicos 
qualificados na Área. 

Pesquisador 1A  

O Pesquisador 1A deve exceder todos os requisitos aplicados aos níveis anteriores, expressar 
liderança acadêmico-científica na Área no país e no exterior e ser capaz de explorar novas 
fronteiras científicas, manifestando regularidade na produção acadêmica e formação de novos 
pesquisadores. 

Pesquisador Sênior  

Considerados como referências na Área, em razão de sua significativa contribuição para a pesquisa 
e a formação de pesquisadores, com trajetória de reconhecida distinção acadêmica, o  Pesquisador 
1A e/ou 1B, após 15 anos nesses níveis no sistema, está habilitado à categoria de Pesquisador 
Sênior. 

 
ANEXO I 

 
Planilha de Pontuação da Produção Acadêmica para 20 18-2020 

Comitê de Assessoramento em Educação - CA-ED/CNPq 
 
I. Principais  quesitos a serem considerados: 

a) Produção bibliográfica 
b) Formação de pesquisadores (orientação) 
c) Mérito do projeto (incluído o quesito Inovação) 
d) Gestão acadêmico-científica 

 
II. Pesos dos quesitos por Chamada / Edital:  

Quesito / Peso Chamada / Edital 
Produção Formação Projeto  Gestão  

Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas 1,5 0,5 2,5 0,5 
Universal (sobretudo para a faixa de PQ-1) 2,0 1,0 1,5 0,5 
Bolsas PQ 2,0 1,0 1,5 0,5 

      Obs: A pontuação máxima a ser considerada em cada quesito será de 120 pontos. 



 
III. Tabela de pontuação para publicações, orientaç ões e projeto : 

Artigos em periódicos  
A1, A2 e B1 = 12 pontos  B2 e B3 = 8 pontos                   B4 e B5 = 4 pontos 

Obs1:  os artigos publicados em periódicos estrangeiros ainda não incluídos no Qualis são 
avaliados pelo CA-ED por ocasião de cada julgamento, para esse fim específico; 

Obs2:  para os artigos publicados em periódicos de outras áreas será considerada a melhor 
classificação, desde que os artigos tenham interface com a Educação.  

Trabalhos completos em Anais de eventos 
03 pontos para cada trabalho completo publicado em anais de eventos qualificados. 

Livros de autoria própria (ou até 03 autores, com m ais de 70 páginas) 
Editora Nacional:  12 pontos 
Editora Estrangeira*:  14 pontos 
Reedição de livro de Editora Nacional:  06 pontos 
Reedição de livro de Editora Estrangeira*:  07 pontos 
* Observados os mesmos critérios de avaliação da qualificação do veículo 

Obs1: livros com menos de 70 páginas: conta-se como 01 capítulo. 
Obs2: contar apenas 01 reedição no período de avaliação da produção. 
Obs3:  livros com mais de 03 autores, conta-se como capítulo de livro. 
 

Organização de Coletâneas e de Dossiês de Periódico s 
Coletâneas:  
Editora Nacional:  06 pontos 
Editora Estrangeira:  07 pontos 

Dossiês de Periódicos:  
 A1, A2 e B1 =  06 pontos 
 B2 e B3 =   04 pontos 
 B4 e B5 =   02 pontos 
 

Capítulos de livros (mínimo 08 páginas e máximo de 02 capítulos por livro) 
Editora Nacional:  06 pontos 
Editora Estrangeira:  07 pontos 

Obs:  quando o organizador da Coletânea for o autor de mais de dois capítulos da mesma, a 
pontuação final atribuída aos dois itens (Organização de Coletânea e Capítulos) não poderá 
ultrapassar 12 pontos, no caso de Editora Nacional, e 14 pontos, no caso de Editora Estrangeira. 
 

Orientações e Supervisões 
Orientações concluídas de doutorado:   12 pontos cada 
Orientações concluídas de mestrado:    09 pontos cada 
Co-orientações concluídas de doutorado:  06 pontos cada 
Co-orientações concluídas de mestrado:   05 pontos cada 
Orientações concluídas de Iniciação Científica:  03 pontos cada 
Supervisões concluídas de pós-doutorado:  06 pontos cada 
 

Mérito do Projeto 
Os projetos são pontuados com base nos pareceres ad hoc considerando o seu conteúdo 
relacionado à classificação conferida a eles, conforme mensuração a seguir: 

Excelente:  de 80 a 100 pontos   Regular/Médio: de 40 a 60 pontos 
Bom:  de 60 a 80 pontos   Fraco:   até 40 pontos  

Obs: O integrante do CA-ED poderá arbitrar pontuação diferente da acima indicada desde que 
justifique sua decisão e a mesma seja acatada pelo Comitê. 
 
 



IV. Tabela de pontuação das atividades de gestão re lacionadas à pesquisa em Educação : 

Gestão Acadêmico-científica 
As atividades de gestão acadêmico-científica foram divididas em 03 grupos para efeito de 
pontuação: 
 

Grupo 1  – 90 pontos Grupo 2  – até 50 pontos  Grupo 3  – 10 pontos 
· Pró-Reitoria de 

Pesquisa, de Pós-
Graduação ou 
equivalente 

· Direção de Unidade 
Acadêmica de IES 
(Faculdade, Instituto, 
Centro ou equivalente) 

· Coordenação de Pós-
Graduação 

· Coordenação de Área 
na CAPES, no CNPq 
ou em FAP's 

 

· Membro de comitê de área na 
CAPES, no CNPq ou nas 
FAP's (50) 

· Direção (Presidência) de 
Sociedade Científica (50) 

· Presidência de Comitê de Ética 
(50) 

· Coordenação de DINTER e/ou 
MINTER (50) 

· Editor(a) de Periódico Qualis 
(50) 

· Coordenação de comitê 
organizador de evento nacional 
e/ou internacional (30) 

· Vice ou Adjunto das atividades 
mencionadas no Grupo 1 (30) 

· Membro de comitê de 
organização de evento 
nacional e/ou internacional 
consolidado 

· Coordenação de GT de 
Sociedade Científica ou 
equivalente 

· Membro de Comitê Editorial 
de periódico ou coleção 

· Membro de diretoria de 
Sociedade Científica 

· Membro de Comitê de Ética 

· Membro de Comitê 
Avaliador de PIBIC 

 
V. Critérios de controle 

 
a) Serão consideradas as 10 produções bibliográficas  publicadas nos anos anteriores à 

avaliação da proposta que aferir melhor pontuação para o/a pesquisador/a, até o máximo de 
120 pontos; 

b) Serão consideradas as 10 orientações concluídas  nos anos anteriores à avaliação da 
proposta, dentre as de melhor pontuação para o/a pesquisador/a, até o máximo de 120 
pontos; 

c) As atividades de gestão  serão consideradas até 120 pontos no período de avaliação. A 
pontuação máxima para as atividades de gestão do Grupo 1  será atribuída somente no 
caso do exercício efetivo na atividade ocorrer por, no mínimo, dois anos. O mesmo 
dispositivo vale para as atividades do Grupo 2 . 

d) Serão consideradas, no máximo, 3 atividades de cada tipo  de gestão do Grupo 3  no 
cômputo da pontuação para Gestão Acadêmico-científica. Outras atividades podem ser 
consideradas a critério do Comitê caso demonstrem correlação à pesquisa em Educação. 

e) Os dados constantes do Currículo Lattes  são de responsabilidade do/a pesquisador/a. 
Informações conflitantes, incompletas ou somente constantes dos campos de observações 
do CV Lattes não serão consideradas para compor a pontuação dos quesitos de avaliação. 

f) A nota de corte  será estabelecida em conformidade com a qualificação da demanda 
inscrita em cada Chamada , considerando o perfil e a produção dos solicitantes e o mérito 
dos projetos apresentados, em correlação aos recursos/cotas de bolsas disponíveis para a 
Área no momento da avaliação da demanda. 
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Box-plots para os indicadores de desempenho 
dos pesquisadores referentes à Chamada 2018 
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Ciências da Vida 

CRITÉRIOS DA ÁREA DE ENFERMAGEM 
 

2018-2020 
 
Perfil do Pesquisador 
A avaliação global do pesquisador será realizada mediante a análise do seu perfil de formação 
acadêmica, experiência profissional, autonomia e liderança no desenvolvimento da atividade 
científica, bem como do equilíbrio entre a produção científica e de formação de recursos 
humanos para a pesquisa. 
 
Processo de Julgamento 
A hierarquização dos pedidos será realizada segundo a pontuação obtida pelo pesquisador 
considerando a produção científica, formação de recursos humanos para a pesquisa e projeto 
de pesquisa, respeitando a trajetória do pesquisador (perfil). 
 
As bolsas serão distribuídas seguindo a hierarquização das pontuações obtidas pelos 
pesquisadores no ano do pleito e o atendimento dos critérios mínimos estabelecidos para 
cada nível de bolsa. 
 
Bases de Informação 
As bases de informações utilizadas no julgamento serão exclusivamente: CV Lattes 
congelado; classificação Qualis Periódicos e Qualis Livros disponibilizadas pelo CNPq; site da 
Capes (quanto a dúvidas sobre a participação em PPG ou Qualis).  
 
Período de Produção 
Será considerada a produção declarada no ano de avaliação em curso, até o congelamento 
do Lattes, sem prejuízo dos 5 ou 10 anos completos para PQ2 e PQ1, respectivamente. 
 
Produção na Área de Enfermagem e de Saúde 
Implica em atender aos seguintes critérios: 1) Produção científica (artigos, livros e capítulos 
com ISBN declarado); 2) Experiência de formação de recursos humanos (Iniciação científica, 
Mestrado, Doutorado, Pós-Doutorado); 3) Contribuição para inovação (depósito de patentes e 
registro de autoria); 4) gestão científico-acadêmica institucional; 5) coordenação ou 
participação em projetos de pesquisa; e 6) participação em atividades editoriais. 
 
Propostas multi e interdisciplinares 
As propostas multi e interdisciplinares submetidas ao CA-EF deverão evidenciar no seu 
interior o conhecimento específico da área de Enfermagem, ou seja, o Cuidado de 
Enfermagem e suas Competências Profissionais, e como o mesmo se tangência com a 
interdisciplinaridade e a multidisciplinaridade. A análise da produção científica e/ou tecnológica 
obtida em veículos de outras áreas serão avaliados de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo CA-EF. 
 
Todos os níveis de bolsas 
a) Quantificação e qualificação dos artigos publicados em periódicos científicos com Qualis B2 
ou superior da área de Enfermagem, conforme escala de pontuação abaixo. Além disso, serão 
considerados periódicos que não constam no Qualis, mas que apresentem fator de impacto do 
periódico. 
 
Escala de pontuação Qualis: 
A1= 20 pontos 



A2= 15 pontos 
B1= 10 pontos 
B2= 5 pontos. 
 
Escala de pontuação de impacto: 
Acima de 1,0 = 20 pontos 
Entre 0,5 a 1,0 = 15 pontos 
Abaixo de 0.5 = 10 pontos 
 
Obs.: Para os periódicos que constam no Qualis no extrato B2 ou superior e que também 
esteja na Web of Science(JCR) será considerada a melhor pontuação. 
 
Tropismo 
Objetivando a limitação do tropismo de produção, será desconsiderada a produção qualificada 
em B2 ou superior ou em periódicos no JCR, em uma mesma revista, quando o volume 
produzido pelo pesquisador representar percentual do total publicado/ano do periódico maior 
de 15%. Por outro lado, na análise qualitativa, será considerada a produção espraiada em 
periódicos de impacto. 
 
b) Quantificação da produção em livros (capítulos e texto integral), conforme escala e travas 
de pontuação abaixo. 
 
Escala de pontuação: 
Autoria de Livro Completo sobre temática específica à área de Enfermagem ou Qualis Livro 
(limitado a 1 produção a cada 2 anos) = de 5 a 20 pontos a depender do Qualis Livro. 
 
Capítulos de Livros sobre temática específica à área de Enfermagem ou Qualis Livro 
(limitados a 3 produções a cada 2 anos) = de 5 a 10 pontos a depender do Qualis Livro 
 
Travas : 
Serão pontuadas até 2 produção em livros completos e 4 produções em capítulos para PQ2 e 
4 produções em livros completos e 8 produções em capítulos para PQ1. Serão pontuados no 
máximo até 2 capítulos do mesmo livro. 
 
c) Quantificação da formação de recursos humanos (iniciação científica, mestrado, doutorado 
e pós-doutorado), conforme escala e travas de pontuação abaixo. 
 
Escala de pontuação: 
Orientação: 
Doutorado = 40 pontos 
Mestrado = 20 pontos 
IC = 05 pontos 
Pós-Doutorado = 25 pontos 
Coorientação: 
Doutorado = 15 pontos 
Mestrado = 10 pontos 
 
Travas : 
Serão pontuadas todas as produções de mestrado e doutorado concluídas. 
 
Serão pontuadas até 5 (cinco) produções de iniciação científica concluídas para PQ 2 e até 10 
(dez) produções para PQ 1. 
 



Serão pontuadas até 4 produções de interlocução de pós-doutorado concluídas para PQ 1. 
 
Serão consideradas até duas coorientações para mestrado ou doutorado. 
 
d) Pontuação dos projetos de pesquisa a partir dos pareceres ad hoc. 
 
PONTUAÇÃO DE PROJETOS - Conceitos e Notas: 
 
E=100 
MB=90 
B=70 
Reg=50 
F=30 
Havendo mais de hum parecer, serão somados os pontos oriundos da conversão do Conceito 
dos avaliadores, e divididos pelo número de avaliadores. O projeto que obtiver a média de 50 
pontos ou menos será desclassificado. 
 
OBS.: 
Os pareceres dos ad hoc devem seguir as recomendações do Edital/Chamada. 
Em caso de conflito de avaliação um membro do CA-EF emitirá um terceiro parecer. 
Em caso de existência de apenas um parecer ad hoc, um membro do CA-EF emitirá o 2o 

parecer. 
Em caso de inexistência de parecer ad hoc, dois membros do CA-EF emitirão os pareceres. 
 
Bolsas 2 
Avaliação qualitativa dos seguintes itens: experiência em ensino de graduação e 
pósgraduação; participação em projetos de pesquisa como pesquisador ou coordenador; 
participação em conselho editorial de periódicos ou parecerista ad hoc de revistas e/ou 
eventos científicos. Atingir classificação compatível com a cota de bolsas disponíveis no ano 
para PQ2. 
 
Bolsas 1D 
Avaliação qualitativa dos seguintes itens: experiência em ensino de graduação e 
pósgraduação; experiência em obtenção de recursos financeiros para projetos de pesquisa 
como ou pesquisador ou coordenador; participação em conselho editorial de periódicos ou 
parecerista ad hoc de revistas e/ou eventos científicos. 
 
Bolsas 1C 
Avaliação qualitativa dos seguintes itens: experiência em ensino de graduação e 
pósgraduação; experiência em obtenção, coordenação e gerenciamento de recursos 
financeiros para projetos de pesquisa; participação em conselho editorial de periódicos ou 
parecerista ad hoc de revistas e/ou eventos científicos. 
 
Bolsas 1B e 1A 
Avaliação qualitativa dos seguintes itens: experiência em ensino de graduação e 
pósgraduação; experiência em obtenção, coordenação e gerenciamento de recursos 
financeiros para projetos de pesquisa multicêntricos e/ou em colaboração internacional; 
participação em conselho editorial de periódicos qualificados de periódicos ou parecerista ad 
hoc de revistas e/ou eventos científicos; ter linha de pesquisa consolidada; atuar na nucleação 
de grupos de pesquisa; exercer liderança de pesquisa por meio da atuação em MINTER, 
DINTER ou projetos multicêntricos envolvendo grupos de pesquisa não consolidados. 
 
Mobilidade de Bolsistas 



A decisão quanto à renovação de bolsas, rebaixamento de nível, progressão de nível ou não 
renovação será tomada apenas no final do julgamento, depois de analisado o perfil geral de 
produção da área no período analisado. 
 
A progressão entre os níveis 2 e 1 será realizada sempre que houver vagas no nível superior 
e autorização do CNPq para ocupá-las. A progressão será baseada na posição ocupada pelos 
candidatos na Comparação entre Pares da Demanda e em avaliação qualitativa, em cada 
nível. 
 
Reconhecimento de Notória Liderança Científica 
Em casos excepcionais, parte dos requisitos mínimos acima poderá ser dispensada e critérios 
adicionais de comparação entre pares poderão ser utilizados para candidatos que possuem 
liderança científica amplamente reconhecida pela sua obra. Essa qualidade leva em 
consideração a construção de uma escola de pensamento científico, a disseminação nacional 
e internacional de uma área de investigação e a criação de instituições científicas ou 
tecnológicas de excelência. 
 
Nota: A concessão de excepcionalidade neste caso deverá obrigatoriamente ser apoiada por 
pelo menos 2/3 dos membros do CA. 
 
PRÉ-REQUISITOS BOLSAS 2 (parâmetros referentes ao q uinquênio anterior ao 
julgamento) 
 
a) publicado pelo menos 10 (dez) artigos em periódicos científicos com Qualis B2 ou superior 
da área da Enfermagem e/ou com fator de impacto; 
b) concluído a orientação de 2 (dois) mestre ou doutor, ou coorientações de mestrado ou 
doutorado limitadas a 2; 
c) orientação em andamento de, no mínimo, 2 (dois) mestres ou doutores; 
d) produção na área; 
e) linha de pesquisa própria verificada através dos projetos de pesquisa em desenvolvimento 
e/ou coordenação de grupo de pesquisa cadastrado no CNPq; 
f) experiência em ensino e pesquisa de graduação ou pós-graduação. 
g) participação em grupo de pesquisa certificado pelo CNPq 
 
BOLSAS 1D (parâmetros referentes ao decênio anterio r ao julgamento) 
a) publicado 25 (vinte e cinco) artigos em periódicos, sendo 6 (seis) em Qualis B1 ou superior 
da área da Enfermagem e/ou com fator de impacto. 
b) concluído a orientação de, pelo menos, 1 (um) doutor e 4 (quatro) mestres, admitindo-se 
até 2 coorientações de doutorado; 
c) orientação em andamento de, no mínimo, 3 (três) mestres ou doutores; 
d) produção na área; 
e) experiência em ensino de graduação e pós-graduação; 
f) experiência em obtenção e coordenação de recursos financeiros para projetos de pesquisa; 
g) participação em conselho editorial de periódicos ou parecerista ad hoc de revistas e/ou 
eventos científicos. 
h) evidenciar inserção internacional, por meio ao atendimento de uma ou mais das seguintes 
atividades: atividades no exterior que demandem produtos/resultados para o pesquisador, 
projetos em parceria, publicação em resumo e artigos, aquisição de financiamento para 
professor visitante estrangeiro, ida de orientandos para doutorado sanduíche, realizar 
pósdoutorado 
no exterior. 
 
BOLSAS 1C (parâmetros referentes ao decênio anterio r ao julgamento) 



a) publicação de 30 (trinta) artigos em periódicos, sendo 05 (cinco) artigos em Qualis A2 ou 
superior da área da Enfermagem e/ou com fator de impacto. 
b) concluído a orientação de pelo menos 2 (dois) doutores e 4 (quatro) mestres, admitindo-se 
até 2 coorientações de doutorado. 
c) orientação em andamento de, no mínimo, 3 (três) pós-graduandos, sendo 2 (dois) 
doutorandos; 
d) produção na área; 
e) experiência em ensino de graduação e pós-graduação; 
f) experiência em obtenção, coordenação e gerenciamento de recursos financeiros para 
projetos de pesquisa; 
g) participação em conselho editorial de periódicos. 
h) evidenciar inserção internacional, por meio ao atendimento de uma ou mais das seguintes 
atividades: atividades no exterior que demandem produtos/resultados para o pesquisador, 
projetos em parceria, publicação em resumo e artigos, aquisição de financiamento para 
professor visitante estrangeiro, ida de orientandos para doutorado sanduíche, realizar 
pósdoutorado no exterior. 
 
BOLSAS 1B (parâmetros referentes ao decênio anterio r ao julgamento) 
a) ter publicado pelo menos 30 (trinta) artigos em periódicos, sendo 08 (oito) artigos em Qualis 
A2 ou superior, da área da Enfermagem e/ou com fator de impacto. 
b) concluído a orientação de pelo menos 4 (quatro) doutores e 8 (oito) mestres, admitindo-se 
até 2 coorientações de doutorado; 
c) orientação em andamento de, no mínimo, 3 (três) pós-graduandos, sendo 2 (dois) 
doutorandos; 
d) produção na área; 
e) experiência em ensino de graduação e pós-graduação; 
f) experiência em obtenção, coordenação e gerenciamento de recursos financeiros para 
projetos de pesquisa multicêntricos e/ou em colaboração internacional; 
g) participação em conselho editorial de periódicos qualificados; 
h) linha de pesquisa consolidada e atuar na nucleação de grupos de pesquisa; 
i) exercer liderança de pesquisa através da atuação em MINTER, DINTER ou projetos 
multicêntricos envolvendo grupos de pesquisa não consolidados. 
j) evidenciar inserção internacional, por meio ao atendimento de uma ou mais das seguintes 
atividades: atividades no exterior que demandem produtos/resultados para o pesquisador, 
projetos em parceria, publicação em resumo e artigos, aquisição de financiamento para 
professor visitante estrangeiro, ida de orientandos para doutorado sanduíche, realizar 
pósdoutorado no exterior. 
 
BOLSAS 1A (parâmetros referentes ao decênio anterio r ao julgamento) 
a) ter publicado pelo menos 35 (trinta e cinco) artigos em periódicos, sendo 8 (oito) artigos em 
Qualis A1 da área de Enfermagem e/ou com fator de impacto. 
b) concluído a orientação de, pelo menos, 4 (quatro) doutores e 8 (oito) mestres, admitindo-se 
até 2 coorientações de doutorado; 
c) orientação em andamento de, no mínimo, 3 (três) pós-graduandos, sendo 2 (dois) 
doutorandos; 
d) produção na área; 
e) experiência em ensino de graduação e pós-graduação; 
f) experiência em obtenção, coordenação e gerenciamento de recursos financeiros para 
projetos de pesquisa multicêntricos e/ou em colaboração internacional; 
g) participação em conselho editorial de periódicos qualificados; 
h) participação em comissões/comitês nacionais de ensino e/ou pesquisa; 
i) ter linha de pesquisa consolidada e atuar na nucleação de grupos de pesquisa; 



j) exercer liderança na atividade de pesquisa através da atuação em MINTER, DINTER, 
projetos multicêntricos envolvendo grupos de pesquisa não consolidados. 
l) evidenciar inserção internacional, por meio ao atendimento de uma ou mais das seguintes 
atividades: atividades no exterior que demandem produtos/resultados para o pesquisador, 
projetos em parceria, publicação em resumo e artigos, aquisição de financiamento para 
professor visitante estrangeiro, ida de orientandos para doutorado sanduíche, realizar 
pósdoutorado no exterior. 
 
PONTUAÇÃO FINAL 
Será composta pela seguinte somatória: 
Pontuação da produção bibliográfica + pontuação de formação de recursos humanos + 
pontuação de projeto = pontuação final. A pontuação final respeitará a trajetória do 
pesquisador (perfil). 
 
Mesmo levando-se em consideração a produção quantitativa, como primeira fase da 
avaliação, ao galgar os níveis de Pq será considerada a avaliação qualitativa que significa o 
adensamento do conhecimento, a produção de teorias ou bases teóricas e a consolidação de 
linhas de pesquisa. Será considerada a produção cumulativa, tanto na formação quanto na 
produção do conhecimento. 
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COENG �t EM �t Engenharia Mecânica, Naval e Oceânica e Aeroespacial 

Ciências Exatas e da Terra e Engenharias 

Critérios de Julgamento (CA-EM) 

Vigência: 2018 a 2020 

A) Critérios Gerais 

A1. O enquadramento do pesquisador na categoria 1 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 10 (dez) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. O 
enquadramento do pesquisador na categoria 2 exige que o pesquisador tenha, no mínimo, 5 
(cinco) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 

A2. O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao 
quinquênio anterior, no caso da categoria 2, e ao decênio anterior, no caso da categoria 1. 

A3. Além de atender aos critérios mínimos descritos a seguir, os solicitantes serão classificados 
com base nos critérios quantitativos e qualitativos descritos nos itens A4. e A5., 
respectivamente, com a finalidade de adequar a demanda às cotas de bolsas disponibilizadas 
pelo CNPq. 

A4. Os indicadores quantitativos incluem produção bibliográfica em periódicos de relevância 
(indexados no Journal Citation Report - JCR), autoria de livros e capítulos de livros, organização 
livros, número de citações dos trabalhos publicados (índice h), formação de recursos humanos, 
contribuição para a inovação (patentes solicitadas e concedidas), coordenação ou participação 
em projetos de pesquisa e mérito científico do projeto de pesquisa vinculado à bolsa de 
produtividade em pesquisa, com base em pareceres de consultores  ad hoc, entre outros.  

A5. Os indicadores qualitativos incluem inserção nas comunidades científicas nacional e 
internacional (premiações, participação em corpos editoriais de periódicos científicos, atuação 
como revisor de periódicos, atuação como dirigente de associações científicas, participação em 
atividades de gestão científica) 

B) Critérios mínimos para ingresso e progressão no sistema 

B1. Perfil do pesquisador: 

O integrante do sistema de bolsas de produtividade de pesquisa do CA-EM deve demonstrar 
marcante atuação em atividades integradas de ensino, pesquisa e extensão, associadas a uma 
prática adequada de publicação dos resultados de seus trabalhos. São consideradas tanto a 
regularidade na produção como sua qualidade, tanto do nível científico e tecnológico dos 
resultados como dos meios empregados para sua divulgação (livros, periódicos de relevância 
científica e de ampla circulação, e eventos nacionais e internacionais de impacto científico 
indiscutível). Além disso, é necessário que atue em áreas temáticas de pesquisa e 
desenvolvimento coerentes com sua produção científica e acadêmica, verificados na 
apresentação de um projeto de pesquisa bem elaborado, especialmente nos aspectos das 
fundamentações teórica e metodológica.  

Outro aspecto de importância examinado pelo CA-EM diz respeito ao envolvimento do 
pesquisador na atividade de orientação de estudantes de pós-graduação stricto sensu.  



As características acima são aplicáveis a todos os candidatos a bolsistas, observando-se, 
logicamente, os diversos níveis de bolsa.  

B2. Critérios mínimos: 

Categoria 2: 

Ser pesquisador doutor com produção científica relevante caracterizada pela regularidade na 
divulgação em congressos nacionais e internacionais de reconhecido nível; ter envolvimento 
na orientação de alunos de mestrado e doutorado tendo orientado e concluído no mínimo 3 
(três) dissertações de mestrado e 1 (uma) tese de doutorado, ter pelo menos 9 (nove) 
publicações em periódicos de relevância científica nas áreas de pesquisa afetas ao CA-EM e de 
ampla circulação nos últimos 5 anos, conforme descrito no item d dos critérios gerais. 

Categoria 1: 

Além de atender aos requisitos da Categoria 2, deverá também, para os respectivos níveis: 

Categoria 1 - Nível D: Ter envolvimento na orientação de alunos de mestrado e doutorado 
tendo orientado e concluído no mínimo 5 (cinco) dissertações de mestrado e 3 (três) teses de 
doutorado; apresentar produção científica relevante caracterizada por regularidade na 
divulgação em congressos nacionais e internacionais de reconhecido nível científico, com ativa 
participação de seus orientados; ter pelo menos 15 (quinze) publicações em periódicos de 
relevância científica nas áreas de pesquisa afetas ao CA-EM nos últimos 10 anos; demonstrar 
liderança científica, além de coordenar projetos de P&D. 

Categoria 1 - Nível C: Ter envolvimento na orientação de alunos de mestrado e doutorado, 
tendo orientado e concluído no mínimo 7 (sete) dissertações de mestrado e 4 (quatro) teses 
de doutorado; apresentar produção científica relevante caracterizada pela regularidade na 
divulgação em congressos nacionais e internacionais de reconhecido relevância científica, com 
ativa participação de seus orientados; ter pelo menos 19 (dezenove) publicações em 
periódicos de relevância científica nas áreas de pesquisa afetas ao CA-EM nos últimos 10 anos; 
demonstrar liderança científica, além de coordenar projetos de P&D e se envolver na formação 
de grupo de pesquisa. 

Categoria 1 - Nível B: Ter envolvimento na orientação de alunos de doutorado tendo 
orientado e concluído no mínimo 9 (nove) dissertações de mestrado e 5 (cinco) teses de 
doutorado; apresentar produção científica relevante caracterizada por regularidade na 
divulgação em congressos nacionais e internacionais de reconhecido nível, com ativa 
participação de seus orientados; ter pelo menos 22 (vinte e duas) publicações em periódicos 
de relevância científica nas áreas de pesquisa afetas ao CA-EM nos últimos 10 anos; 
demonstrar liderança científica, além de coordenar projetos de P&D interagindo com a 
problemática do setor produtivo; coordenar convênios de cooperação e intercâmbio com 
outras instituições do país e/ou do exterior. 

Categoria 1 - Nível A: Ter envolvimento na orientação de alunos de doutorado tendo 
orientado e concluído no mínimo 12 (doze) dissertações de mestrado e 7 (sete) teses de 
doutorado; apresentar produção científica relevante caracterizada por regularidade na 
divulgação em congressos nacionais e internacionais de reconhecida relevância, com ativa 
participação de seus orientados; ter pelo menos 26 (vinte e seis) publicações em periódicos de 
relevância científica nas áreas de pesquisa afetas ao CA-EM nos últimos 10 anos. Demonstrar 
liderança científica e inserção nacional e internacional, além de coordenar projetos de P&D 



interagindo com a problemática do setor produtivo, convênios de cooperação e intercâmbio 
com outras instituições do país e do exterior e nucleação de grupos de pesquisa. 

C) Observações: 

C.1 Os critérios acima definem regras gerais praticadas pelo CA-EM. Entretanto, o CA-EM poderá 
considerar exceções, mediante justificativas fundamentadas.  

C.2 Projetos multidisciplinares que tenham componente majoritária em áreas do CA-EM serão 
julgadas com igualdade de condições com as demais propostas. 

C.3 Os cálculos envolvendo número de publicações consideram periódicos relevantes, cabendo 
ao CA-EM a decisão sobre seu relacionamento com as áreas de atuação do CA-EM ou não. 

C.4 Cabe ao CA-EM definir ponderações para os indicadores quantitativos e para avaliação do 
projeto de pesquisa.  

C.5 Para efeito de contagem de número de teses de doutorado, o CA-EM admite equivalência  
de 1 (uma) tese de doutorado com 2 (duas) dissertações de mestrado, aplicado no máximo 2 
(duas) vezes aos mestrados que excederem o número mínimo estabelecido para cada 
categoria. 

C6. Para efeito de contagem de número de teses de doutorado, o CA-EM admite equivalência  
de 1 (uma) tese de doutorado com 2 (duas) supervisões de pós-doutorado, aplicado no 
máximo 1 (uma) vez. 

C7.  A cada chamada, todos os proponentes, com bolsa vigente ou não, serão avaliados 
segundo os mesmos critérios aqui estabelecidos. 
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Critérios para Alocação de Bolsas de Produtividade CA-FA 

 

Em consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do CNPq, a 
análise do projeto de pesquisa e a classificação do pesquisador nos diferentes níveis 
serão feitas de forma comparativa entre todos os bolsistas PQ, considerando a sua 
produtividade continuada nos períodos mencionados abaixo, admitindo assim a 
mobilidade de pesquisadores entre níveis. Por ser um processo que envolve a 
avaliação de centenas de currículos, a análise será também embasada por índices 
quantitativos de produção de conhecimento e de recursos humanos, extraídos do 
currículo Lattes, que devem estar, obrigatoriamente, atualizados. 

Devido aos homônimos e diferentes formas de colocar os nomes dos pesquisadores 
nos artigos, o comitê recomenda que o pesquisador se cadastre na plataforma 
ResearcherID (http://www.researcherid.com) e informe esse fato no currículo Lattes no 
campo apropriado. Embora não seja obrigatório, a inexistência desse cadastro poderá 
prejudicar a análise da solicitação. 

O comitê solicita que o pesquisador, ao elaborar o projeto científico, inclua uma seção 
inicial, de no máximo uma página, resumindo as principais atividades desenvolvidas 
nos últimos 5 (cinco) anos (para pesquisadores da Categoria 2) ou nos últimos 10 (dez) 
anos (para pesquisadores da Categoria 1), considerando os pontos listados abaixo. 

Um projeto de pesquisa conciso, tipicamente de 5 páginas, deve ser suficiente para 
que o pesquisador seja avaliado pelos assessores ad-hoc e pelo CA. 

O comitê também se preocupa com a identificação da real contribuição do pesquisador 
em artigos que envolvem autores que publicam em grupo de forma recorrente. Sempre 
que isso ocorrer em mais da metade dos artigos de um pesquisador, é importante que 
no texto inicial também conste a informação sobre suas contribuições e 
responsabilidades no grupo. 

Para pesquisadores que fazem parte de grandes colaborações em Física de Altas 
Energias e Astronomia/Astrofísica/Cosmologia (com tipicamente 50 ou mais membros), 
os itens mencionados no final deste documento devem ser explicitamente 
considerados. 

 

Critérios e recomendações gerais 

A alocação de Bolsas de Produtividade será baseada em avaliação comparativa dos 
candidatos envolvendo principalmente os seguintes indicadores: 

– Regularidade, relevância, originalidade, repercussão e abrangência (em oposição a 
uma excessiva especialização) da produção científica e do projeto científico do 
pesquisador. A repercussão da produção científica é avaliada com base em índices 



bibliométricos e outros indicadores: número de publicações de qualidade em 
periódicos indexados com fator de impacto expressivo, citações, fator H, etc. 
Tipicamente são considerados somente artigos com FI acima de 1,5 nessa avaliação. 

– Formação de recursos humanos. 

Tais indicadores serão utilizados em uma avaliação quantitativa da produtividade do 
pesquisador que contribuirá para determinar prioridades para concessão das bolsas, 
bem como para o seu enquadramento nos diferentes níveis. De modo a servir como 
balizamento para os potenciais solicitantes, uma análise estatística de alguns dos 
indicadores utilizados na avaliação quantitativa (para os atuais bolsistas em diferentes 
níveis) está disponível no site 

https://sites.google.com/site/indicadorescafacnpq/� 

Além desta avaliação quantitativa, serão levados em conta os seguintes aspectos: 

– Contribuição específica do candidato em seu grupo de pesquisa e, quando houver, 
em colaborações interdisciplinares. 

– Particularidades das áreas de pesquisa e atuação de cada pesquisador. 

– Palestras convidadas em congressos internacionais. 

– Contribuição para a inovação e geração de propriedade intelectual, tais como 
patentes, registros de software, etc. 

– Ações de divulgação científica e de internacionalização. 

– Coordenação de projetos científicos e visando aplicações. 

Os solicitantes serão classificados por estes critérios, exclusivamente com a finalidade 
de adequar a demanda às cotas de bolsa PQ disponibilizadas pelo CNPq. 

 

Perfil e critérios para classificação de Bolsas de Produtividade na Categoria 1 

– O enquadramento do pesquisador na Categoria 1 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 8 (oito) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 

– Na análise dos indicadores para os pesquisadores candidatos às Bolsas na Categoria 
1, serão enfatizados os últimos 10 (dez) anos, retrocedendo a partir do ano anterior ao 
do julgamento. 

– Será avaliada a capacidade de formar recursos humanos, em nível de doutorado, 
demonstrada por meio da orientação de teses concluídas com sucesso e que 
originaram publicações em revistas de fator de impacto expressivo. 

– Será avaliada a participação em editoria e arbitragens para revistas internacionais 
indexadas, bem como (especialmente nos níveis mais elevados) convites para 



palestras e/ou participação nos comitês de organização de eventos importantes de 
caráter internacional. 

– Será avaliada a capacidade para obtenção de recursos e participação institucional 
para instalação, ampliação e manutenção de infraestrutura de pesquisa e o impacto da 
mesma sobre o desenvolvimento científico e tecnológico nacional. 

Para classificação nos diferentes níveis são observados os seguintes perfis: 

Nível 1D: Pesquisador que já demonstrou ter alcançado certa independência científica 
e que já orientou estudantes de mestrado e demonstra capacidade de orientar teses de 
doutorado, por meio de trabalhos publicados. 

Nível 1C: Pesquisador experiente, com certo renome internacional em sua área de 
trabalho, e que já demonstrou capacidade de formação de pesquisadores. Deve ter 
formado seus primeiros doutores e ter um número considerável de boas publicações. 
Nesse nível podem também ser classificados pesquisadores altamente qualificados e 
independentes, mas que, devido às circunstâncias de seu trabalho, ainda não puderam 
contribuir diretamente para a formação de doutores. 

Nível 1B : Pesquisador com larga experiência científica e reconhecimento internacional. 
Deve ter demonstrado uma produção científica original de alto nível, com publicações 
regulares em bons periódicos, e ter orientado teses completas de doutorado. Deve ter 
participado de programas e projetos científicos de longo prazo, além de ter contribuído 
para a criação de uma reconhecida competência do grupo e da instituição onde 
trabalha. 

Nível 1A : Pesquisador que, além dos atributos do nível 1B, tenha demonstrado 
capacidade de liderança científica tanto na sua instituição como no plano nacional, com 
contribuição significativa para o desenvolvimento da Física no País. Sua carreira deve 
compreender uma atividade científica contínua, em nível de excelência, contribuindo 
para formação de novos cientistas, nucleação de grupos de pesquisa reconhecidos e 
fortalecimento de instituições de pesquisa no País. 

Perfil e critérios para classificação de Bolsas de Produtividade na Categoria 2 

– O enquadramento do pesquisador na Categoria 2 exige que o pesquisador tenha, no 
mínimo, 3 (três) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 

– Na análise dos indicadores para os pesquisadores candidatos às Bolsas na Categoria 
2, serão enfatizados os últimos 5 (cinco) anos, retrocedendo a partir do ano anterior ao 
do julgamento. 

– É desejável que o solicitante já participe da formação de recursos humanos por meio 
da orientação de projetos de iniciação científica e de pós-graduação. 

– É desejável que o solicitante já participe da coordenação de projetos, independente 
do montante dos recursos financeiros envolvidos, demonstrando atuação proativa e 



independente na captação de recursos para a nucleação e manutenção de infra-
estrutura de pesquisa. 

 

Critérios e recomendações específicas para pesquisa dores atuantes em grandes 
colaborações de Física de Altas Energias e Astronom ia/Astrofísica/Cosmologia 

 

Entende-se como grandes colaborações nacionais e internacionais aquelas nas quais 
participam tipicamente 50 ou mais membros. No site está escrito (com tipicamente 50 
ou mais membros), nacionais e internacionais:  

 

Quando o pesquisador pertencer a grandes colaborações, nacionais ou internacionais, 
nas quais há a publicação de um grande número de artigos com um número expressivo 
de autores, o CA-FA deve ser anexado, no início do Projeto de Pesquisa, uma 
declaração do próprio pesquisador explicitando a sua contribuição para as atividades 
da colaboração, de acordo com os itens abaixo especificados, quando aplicáveis para a 
colaboração em que o pesquisador participa. O comitê solicita que o pesquisador 
indique o link para a página da colaboração na internet e, quando aplicável, indicar os 
links nessa página que comprovem os itens abaixo. 

– Participação na criação ou liderança de grupo de pesquisa da colaboração. Indicar os 
membros do grupo e suas instituições. 

– Participação na implantação de infra-estrutura de pesquisa (laboratório de 
instrumentação, centro de processamento, etc.) voltada ao experimento e da respectiva 
captação de recursos associada a essa iniciativa. Indicar os valores dos recursos 
financeiros envolvidos e a atividade desempenhada (coordenação, implantação de 
hardware, implantação de software, implantação de estrutura física, etc.). 

- Participação de comitês de coordenação e gerenciamento da colaboração (executivo, 
administrativo, financeiros, editoração, etc.). Indicar o comitê e sua função. 

- Coordenação de grupos ou subgrupos de trabalho da colaboração. Indicar os 
membros do grupo e suas instituições. 

- Apresentação de trabalho em conferência nacional ou internacional em nome da 
colaboração. Especificar o tipo de trabalho (pôster, paralela, plenária, revisão, etc.), o 
título e a conferência. Quando possível indicar o link para proceedings ou agenda da 
conferência. 

- Participação de elaboração de Nota Interna da colaboração. Especificar título e 
autores. 



- Participação em conselhos editoriais e no grupo de árbitros internos da colaboração 
em análise de dados e em publicações resultantes em revistas arbitradas. Indicar 
explicitamente o(s) artigo(s). 

- Participação da (i) concepção, (ii) construção, (iii) instalação ou (iv) manutenção de 
hardware ou instrumentação associada ao experimento (sub-detectores, eletrônica, 
etc.). Indicar o instrumento e especificar a sua contribuição. 

- Participação da (i) concepção, (ii) implantação, (iii) manutenção ou (iv) operação da 
estrutura de processamento, armazenamento e transferência de dados do experimento. 
Indicar a estrutura e especificar a sua contribuição. 

- Participação da (i) concepção, (ii) desenvolvimento ou (iii) manutenção do software do 
experimento (algoritmos de identificação, calibração, simulação, resolução, trigger, 
reconstrução, banco de dados, etc.). Indicar o software e especificar a sua contribuição. 

- Orientação ou coorientação de estudantes de Iniciação Científica, Mestrado ou 
Doutorado ou supervisão de Pós-doutorado de participantes envolvidos na 
colaboração. Indicar os nomes dos estudantes e suas instituições. 

- Participação da organização de eventos científicos (workshop, conferências, 
simpósios, etc.) com temática diretamente relacionada às atividades do experimento. 

- Participação da produção de eventos por métodos de Monte Carlo para uso comum de toda a 
colaboração. 

– Participação efetiva em análises de dados da colaboração e em publicações em 
revista arbitrada resultantes dessas análises. Indicar explicitamente o(s) artigo(s), o 
objeto de análise e participantes diretamente envolvidos. 

– Participação em trabalhos com poucos autores publicados em revistas arbitradas, 
relacionados a estudos teóricos ou fenomenológicos, a propostas de novos métodos 
experimentais ou de análise de dados, mesmo em áreas correlatas àquelas a que se 
dedica a colaboração. Indicar explicitamente o(s) artigo(s). 

– Realização de plantões de monitoramento, tomada de dados ou operação dos 
subsistemas do experimento. Especificar atividade e datas de realização. 

– É imprescindível que os pesquisadores solicitantes com bolsa de pesquisa PQ-2 em 
término de vigência ou sem bolsa apresentem cartas dos coordenadores (coordinators, 
conveners) do(s) grupo(s) de trabalho em que o candidato está envolvido, com a 
descrição das atividades desenvolvidas dentro da colaboração nos últimos cinco anos. 

Vale lembrar que a declaração acima, juntamente com o Currículo Lattes devidamente 
atualizado na data de encerramento do edital, é mandatória para a análise da produção 
científica do candidato. 



COCHS | FI – Filosofia e Teologia 
 
Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento - CA-FI 

Vigência: 2018 a 2020 

 

1) Critérios gerais  para a avaliação das solicitações de bolsa de produtividade em pesquisa. A 
avaliação das solicitações levará em consideração o projeto de pesquisa e o curriculum do 
proponente, segundo os tópicos abaixo elencados. 

1.1 Projeto de pesquisa  

Na avaliação do projeto de pesquisa serão considerados: 

1.1.1 A pertinência e relevância filosóficas da questão abordada, quer do ponto de vista histórico, 
quer do ponto de vista conceitual. 

1.1.2 A originalidade da abordagem, a fundamentação teórica e metodológica da proposta, sua 
clareza e precisão. 

1.1.3 O conhecimento do estado da arte relativo à questão a ser examinada e a indicação da 
hipótese de trabalho que servirá como fio condutor da pesquisa. 

1.1.4 O plano de trabalho que descreve as etapas que devem ser efetivamente percorridas para o 
progressivo esclarecimento da questão durante o prazo de vigência da bolsa. 

1.1.5 A adequação das obras citadas na bibliografia, principal e secundária, nacional e estrangeira, 
para o esclarecimento efetivo da questão abordada pelo projeto. 

1.1.6 Os resultados pretendidos pelo projeto quer do ponto de vista dos livros, capítulos e/ou artigos 
que dele resultarão, quer do ponto de vista institucional (formação de pesquisadores etc.) Será 
levado em conta também o impacto acadêmico das publicações, sendo consideradas as resenhas e 
as citações que recebem. Para além desses critérios, o nível e a qualidade das editoras será levada 
em conta, de forma a desestimular a publicação predatória. 

2.1 Análise do curriculum  

2.1.1 Na avaliação do curriculum serão consideradas a produção científica e demais atividades 
acadêmicas relevantes dos últimos dez anos, para pesquisador 1, e dos últimos cinco anos, para 
pesquisador 2. Considerar-se-á sobretudo a qualidade, aferida por sua repercussão no meio 
acadêmico nacional e internacional, constituindo-se em referência para a área. 

2.1.2. Na avaliação da produção científica, serão consideradas prioritariamente as publicações do 
proponente na área de filosofia e em suas diversas sub-áreas, considerando-se também a produção 
intelectual inter e transdisciplinar com relevância filosófica. 

2.1.3 Verificar-se-á também a contribuição científica inovadora das publicações para a área. Será 
examinado se os artigos de autoria do proponente foram publicados em revistas com conselho 
editorial, bem como a classificação do periódico no Qualis/ CAPES, e alternativamente a avaliação 
acadêmica internacional da revista de acordo com índices reconhecidos como o SJR Scientific 
Journal Rankings – SCImago, entre outros, ou a critério dos especialistas na área. Uma lista não 
exclusiva, de revistas relevantes nas áreas de atuação do CA-FI, a título de guia, é a seguinte: 

Annals of Pure and Applied Logic L  Mind 

Archive for Mathematical Logic Notre Dame Journal of Formal Logic 

Australasian Journal of Philosophy Noûs 

Bulletin of Symbolic Logic, Erkenntnis, Philosophical Review 

Journal for the Scientific Study of Religion Philosophical Studies Synthese 

Journal of Applied Logic Philosophy and Phenomenological Research 

Journal of Applied Non-Classical Logics Politics and Religion 



Journal of Logic and Computation Review of Religious Research 

Journal of Philosophy Review of Symbolic Logic 

Journal of Symbolic Logic Sociology of Religion 

Logic Journal of the IGPL Studia Logica 

Logica Universalis Studies in History and Philosophy of Science 

Mathematical Logic Quarterly journal  

2.1.4 Serão considerados os livros e capítulos de livros publicados por editoras universitárias ou 
comerciais reconhecidas pela área, com vantagem para editoras reconhecidas em detrimento de 
editoras de menor rigor editorial. Uma lista não exclusiva, a título de guia, inclui editoras como: 

Cambridge University Press Princeton University Press 

Columbia University Press Routledge (Taylor & Francis) 

Harvard University Press Springer 

MIT Press University of Chicago Press 

Oxford University Press Wiley-Blackwell 

Palgrave Macmillan Yale University Press 

2.1.5 Considerar-se-á a organização de coletâneas e a tradução de textos clássicos de acordo com 
padrões histórico-crítico-filológicos reconhecidos na área de filosofia. 

2.1.6 Será considerada a atuação em cursos de graduação em filosofia e, principalmente, em 
programas de pós-graduação em filosofia, credenciados pela CAPES, em Instituições de Ensino 
Superior ou em Institutos de Pesquisa reconhecidos. 

2.1.7 Será considerada a capacidade de formação de recursos humanos em Iniciação Científica, 
Mestrado e Doutorado. 

2.1.8 Será considerada, embora em menor grau, a apresentação de trabalhos em eventos nacionais 
e/ou internacionais. 

2.1.9 Será considerada, embora em menor grau, a coordenação ou participação em Projetos de 
Pesquisa. 

2.1.10 Será considerada, embora em menor grau, a participação em atividades editoriais, de gestão 
científica, bem como a administração de instituições e núcleos de excelência científica e 
tecnológica. 

Observação: na avaliação do curriculum, a produção científica  especificada nos itens 2.1.1-2.1.5, 
terá 60% do peso; a capacidade de formação de recursos humanos , especificada em 2.1.7, terá 
12% do peso; os demais itens  listados em 2.1.6, 2.1.8, 2.1.9 e 2.1.10, terão cada um 7% do peso. 

2) Critérios específicos  para cada categoria/nível 

Os critérios específicos supõem a satisfação dos requisitos do nível imediatamente anterior e 
acrescentam a estes condições suplementares para a classificação inicial ou a reclassificação do 
pesquisador. 

O universo dos pesquisadores, adaptado à legislação em vigor, apresenta um grande recorte em 
Categorias 1 e 2, acrescido de vários estratos na Categoria 1 (A, B, C e D): O parâmetro que 
orienta a classificação dos bolsistas é a excelência acadêmica, conjugada com liderança intelectual, 
presença institucional, inserção nacional/internacional e capacidade de formação dos 
pesquisadores. As categorias 1A e 1B classificam o pesquisador que, segundo o perfil acima 
definido, realize plena e equilibradamente as atividades de ensino e pesquisa, bem como os 
requisitos de liderança intelectual, presença institucional e inserção nacional / internacional. 

2.1 Categoria 2 (PQ-2): 

O pesquisador classificado nesta categoria deve satisfazer as seguintes condições: 



2.1.1 Ter publicado capítulos de livros e/ou artigos em veículos que preencham os requisitos 
enunciados acima nos critérios gerais. 

2.1.2 Ter evidenciado alguma experiência de orientação, em Iniciação Científica, monografias de 
conclusão ou trabalhos equivalentes ou pelo menos uma orientação de mestrado. 

2.1.3 Estar inserido preferencialmente em atividades de graduação em filosofia e de pós-graduação 
stricto sensu na área. 

2.1.4 Ter apresentado trabalhos em eventos nacionais ou internacionais. 

2.1.5 Ter desempenho que reflita crescentes autonomia intelectual e produção científica. 

Para ingressar na categoria 2, o pesquisador deverá ter, no momento do julgamento da bolsa PQ, 
no mínimo 3 anos de doutoramento e sua produção deverá ser constituída de pelo menos 5 
publicações. 

2.2 Categoria 1 - Nível D (PQ-1D): 

O pesquisador a ser classificado nesta categoria deve satisfazer as seguintes condições: 

2.2.1 Ter publicado regularmente artigos e capítulos de livros em veículos que satisfaçam os 
requisitos enunciados acima nos critérios gerais. 

2.2.2 Ter comprovado experiência de orientação em nível de mestrado. 

2.2.3 Ter presença institucional e inserção nacional no trabalho filosófico, demonstrada por meio de 
organizações de eventos, e/ou participações em GTs, e/ou nucleação de grupos de pesquisas, e/ou 
colaboração com outras instituições. 

2.2.4 Ter apresentado trabalhos em eventos nacionais e internacionais. 

2.3 Categoria 1 - Nível C (PQ-1C): 

O pesquisador a ser classificado nesta categoria deve satisfazer as seguintes condições: 

2.3.1 Ter publicado regularmente artigos, capítulos de livros e pelo menos um livro em veículos que 
satisfaçam os requisitos enunciados acima nos critérios gerais. 

2.3.2 Ter comprovado a sua capacidade de orientação regular de dissertações e teses. 

2.3.3 Ter presença institucional e reconhecida inserção nacional e internacional no trabalho 
filosófico, por meio de organizações de eventos, participações em GTs nucleação de grupos de 
pesquisas, e/ou colaboração com outras instituições. Estes são requisitos para acesso e para a 
permanência na categoria. 

2.4 Categoria 1 - Nível B (PQ-1B) 

O pesquisador a ser classificado nesta categoria deve satisfazer as seguintes condições: 

2.4.1 Ter publicado regularmente artigos, capítulos de livros e livros em veículos que satisfaçam os 
requisitos enunciados acima nos critérios gerais, e sejam considerados significativos para a área. 

2.4.2 Ter comprovado a sua capacidade de orientação regular de dissertações e teses. 

2.4.3 Ter comprovado efetiva inserção nacional e internacional no trabalho filosófico, por meio de 
organização de eventos de impacto na área, participações em GTs, nucleação de grupos de 
pesquisas e colaboração com outras instituições brasileiras e estrangeiras, convites para cursos em 
outras instituições acadêmicas no país e no exterior. 

2.5 Categoria 1 - Nível A (PQ-1A) 

O pesquisador a ser classificado nesta categoria deve satisfazer as seguintes condições: 

2.5.1 Ter publicado regularmente artigos, capítulos de livros e livros em veículos nacionais e 
internacionais que satisfaçam os requisitos enunciados acima nos critérios gerais. 

2.5.2 Ter comprovado a sua capacidade de orientação regular de dissertações e teses. 

2.5.3 Ter liderança intelectual e acadêmica, evidenciada por meio de formação de cursos, centros 
de pesquisas, linhas de pesquisas, convênios, direção de acordos nacionais e internacionais, 
participação em conselhos editorais, participação em entidades científicas, convites para cursos em 
outras instituições acadêmicas no país e no exterior, ou premiações. 
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COCQG | GC - Geociências 

Ciências Exatas e da Terra e Engenharias 

Critérios de Julgamento do CA-GC para Bolsas de Produtividade em Pesquisa (PQ) 

Vigência: 2018 a 2020 

 

Critérios Gerais 

O Comitê Assessor de Geociências (CA-GC) avalia solicitações das subáreas de 

Geologia, Geofísica e Geodésia, conforme os critérios abaixo explicitados: 

a) O enquadramento do pesquisador na categoria 1 exige que o solicitante tenha, no 

mínimo, 6 (seis) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. O 

enquadramento do pesquisador na categoria 2 exige que o solicitante tenha, no 

mínimo, 3 (três) anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. 

b) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao 

quinquênio anterior, no caso da categoria 2, e do decênio anterior, no caso da 

categoria 1. 

c) Os indicadores incluem sua produção científica, formação de recursos humanos, 

contribuição para a inovação, coordenação e participação em projetos de pesquisa, 

participação em atividades editoriais e de gestão científica, e participação em 

administração de instituições e núcleos de excelência científica e tecnológica. 

d) Os solicitantes serão classificados pelos critérios aqui explicitados com a finalidade 

exclusiva de adequar a demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq. 

Casos omissos e exceções em relação aos critérios aqui estabelecidos serão julgados 

pelo CA-GC. 

 

Critérios Específicos 

No julgamento e classificação dos solicitantes de Bolsa de Produtividade em Pesquisa 

(PQ) das subáreas de Geologia, Geofísica e Geodésia, serão considerados: produção 

científica, formação de recursos humanos, inserção e liderança na área de 

conhecimento e projeto de pesquisa. 



Os candidatos serão priorizados segundo: 

a) análise comparativa da produção científica, formação de recursos humanos, 

inserção e liderança e projeto de pesquisa durante os últimos 5 (cinco) anos para o 

nível PQ-2, e os últimos 10 (dez) anos para o nível PQ-1 (A a D). 

b) pareceres de consultores ad hoc, providenciados pelo CNPq; 

c) para a classificação final também poderá ser considerado o histórico do 

pesquisador. 

Considera-se como produção científica: artigos publicados em periódicos indexados 

nacionais e internacionais, livros, capítulos de livros, e editoração de periódicos e de 

livros.  

A qualidade da produção científica do pesquisador será avaliada tendo-se como 

critérios: índices de impacto das revistas, números de citações, índices de impacto da 

produção do pesquisador e, como referência complementar, a classificação Qualis-

CAPES. 

 

 

1. Perfil para classificação como bolsista PQ-2 

O solicitante deverá: 

a) apresentar projeto de pesquisa de sua autoria; 

b) demonstrar independência científica, a qual será aferida pela existência no currículo 

do solicitante de, pelo menos, uma produção bibliográfica como primeiro autor ou 

como segundo autor desde que o primeiro autor tenha sido seu orientando de 

mestrado ou doutorado (considera-se produção bibliográfica: artigo publicado em 

periódico indexado, livro ou capítulo de livro); 

c) ter orientado estudante de iniciação científica, ou mestrado ou doutorado, ou estar 

orientando estudante de mestrado e/ou doutorado. 

 

2. Perfil para classificação como bolsista PQ-1 

O solicitante deverá ter: 

a) concluído a orientação de, pelo menos, um doutorado; 



b) qualidade e regularidade da produção científica, número de citações, editoria, 

atuação como assessor ou consultor ad hoc junto a órgãos de fomento, arbitragens 

para revistas indexadas, realização de atividades científicas (palestras, seminários, 

cursos, excursões de campo) como convidado(a), e participação em comitês de 

organização de eventos científicos e em bancas de concursos e de pós-graduação; 

c) capacidade para a captação de recursos e atuação institucional para instalação, 

ampliação e manutenção de infraestrutura de pesquisa e pós-graduação, com 

impactos positivos para o desenvolvimento científico nacional e internacional. 

Para classificação dos solicitantes nos diversos níveis das bolsas PQ-1 (D, C, B, A) 

serão observados os seguintes aspectos: 

Nível 1D: Pesquisador que alcançou independência científica e que demonstre a 

capacidade de formação de mestres e doutores; 

Nível 1C: Reservado a pesquisadores experientes e que tenham demonstrado a 

capacidade de formação de doutores e significativa produção científica; 

Nível 1B: Reservado a pesquisadores com larga experiência científica, liderança 

nacional em sua área de atuação e que tenham reconhecimento internacional. Devem 

apresentar produção científica original, com publicações de excelente qualidade em 

bons periódicos científicos e orientação de mestres e doutores; atuação ativa em 

programas de pós-graduação em sua instituição, e coordenação de projetos científicos 

de longo prazo; 

Nível 1A: Reservado a pesquisadores que, além dos atributos listados para o nível 1B, 

demonstrem capacidade de liderança científica tanto na sua instituição como nos 

planos nacional e internacional, e que tenham dado contribuição significativa para o 

desenvolvimento das Geociências no País. Sua carreira deve demonstrar atividade 

científica contínua, em nível de excelência, pelo menos nos últimos 15 (quinze) anos, 

tendo contribuído para formação de novos pesquisadores. 
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Critérios para avaliação de bolsa de Produtividade em Pesquisa (PQ)  
 
  
1. Normas gerais: 
 
a) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes 
ao quinquênio anterior, no caso do nível 2, e do decênio anterior no caso dos 
níveis 1A-D. 
 
b) Os critérios incluem sua produção científica, formação de recursos humanos, 
contribuição para a inovação, coordenação ou participação em projetos de 
pesquisa, participação em atividades editoriais e de gestão científica. 
 
c) A avaliação enfatiza a qualidade da produção científica e tecnológica de acordo 
com critérios internacionais. 
 
d) Os solicitantes serão classificados pelos critérios a seguir, exclusivamente com 
a finalidade de adequar a demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo 
CNPq.  
 
 
2. Requisitos mínimos para os diferentes Níveis 
 
2.1. Requisitos mínimos para acesso ao Nível 2 
 
Este nível é a porta de entrada convencional para obtenção de Bolsa PQ. Para ser 
classificado neste nível o pesquisador deverá satisfazer os seguintes requisitos 
mínimos no quinquênio anterior: 
 
a) ter publicado pelo menos 5 (cinco) artigos em periódicos científicos, sendo pelo 
menos 5 (cinco) como autor principal ou correspondente (primeiro ou último autor), 
com fator de impacto (FI) igual ou superior a 1,5; ou ainda com um número inferior 
de artigos (como primeiro ou último autor) cuja somatória dos FI seja igual ou 
superior a 8 (oito) no quinquênio. 
 
b) estar em atividade de pesquisa e de orientação de Mestrandos ou Doutorandos, 
tendo concluído a orientação de pelo menos 1 (um) Mestre; 
 
c) ter linha de pesquisa definida e pertinente à área de Genética, bem como 
apresentar projeto de pesquisa de mérito científico, conforme avaliação do CA e 
dos consultores ad hoc; 



 
d) atingir classificação compatível com as cotas de bolsas disponíveis nesta 
categoria. 
 
2.2. Critérios de acesso ao nível 1D: 
 
Para ser classificado neste nível o pesquisador deverá satisfazer os seguintes 
requisitos mínimos no decênio anterior: 
 
a) ter publicado pelo menos 15 (quinze) trabalhos em periódicos científicos, de 
preferência como autor principal ou correspondente (primeiro ou último autor), com 
fator de impacto igual ou superior a 1,5; ou ainda com um número inferior de 
artigos (como primeiro ou último autor) cuja somatória dos FI seja igual ou superior 
a 25 (vinte e cinco) no decênio. 
 
b) estar em atividade de pesquisa e de orientação de pelo menos 2 Doutores ou 2 
Mestres, tendo concluído a orientação de pelo menos 1 Doutor ou 2 Mestres 
(exceções a esse critério poderão ser consideradas no caso do pesquisador não 
estar vinculado a uma Instituição com programa de pós-graduação); 
 
d) ter linha de pesquisa definida e pertinente à área de Genética, bem como 
apresentar projeto de pesquisa de mérito científico, conforme avaliação do CA e 
dos consultores ad hoc; 
 
e) haver disponibilidade de bolsas novas ou liberadas e suas respectivas bolsas-
prêmio. 
 
2.3. Critérios para progressão os níveis 1C, 1B e 1A: 
 
Para ser classificado nestes níveis o pesquisador deverá satisfazer os seguintes 
requisitos mínimos, no decênio anterior: 
 
a) ter publicado pelo menos 20 (vinte) trabalhos em periódicos científicos, de 
preferência como autor principal ou correspondente (primeiro ou último autor), com 
fator de impacto igual ou superior a 1,5; ou ainda com um número inferior de 
artigos (como primeiro ou último autor) cuja somatória dos FI seja igual ou superior 
a 35 (trinta e cinco) no quinquênio. 
 
b) estar em atividade contínua de pesquisa e de orientação de Doutorandos e/ou 
Pós-Doutores, tendo concluído a orientação de Mestres e Doutores de forma 
continuada. Espera-se que o pesquisador sênior prossiga orientando 
regularmente. 
 
d) ter linha de pesquisa definida e pertinente à área de Genética, bem como 
apresentar projeto de pesquisa de mérito científico, conforme avaliação do CA e 
dos consultores ad hoc; 
 



e) atingir classificação compatível com a cota de bolsas disponíveis nesta 
categoria. 
 
 
3. Comparações entre os pares da demanda: 
 
Considerando-se a oferta limitada de bolsas novas e/ou liberadas, serão utilizados 
como parâmetros de classificação e desempate para todas as Categorias/Níveis, 
os seguintes critérios, na seguinte ordem de prioridade: 
 
�&� Número de publicações e índice de impacto dos respectivos periódicos 

científicos, considerados apenas os de fator de impacto igual ou superior a 1,5. 
Para desempate, a posição do pesquisador como autor principal ou 
correspondente será considerada mais relevante do que posição intermediária; 

 
'&� Índice "h", definido como o número "h" de trabalhos que tem pelo menos o 

número "h" de citações cada. 
 
�&� Número de teses de Doutorado orientadas e aprovadas. 
 
�&� Número de dissertações de Mestrado orientadas e aprovadas. 
 

&� Nucleação de grupos de pesquisa. 
 
(&� Qualificação do projeto de pesquisa apresentado na solicitação da bolsa PQ, 

conforme avaliação do CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc. 
 
�&� Número de Pós-Doutores supervisionados. 
 
)&� Número de orientações de Doutorado em andamento. 
 
�&� Número de orientação de Mestrado em andamento. 
 
*&� Número de orientações em andamento de bolsistas de Iniciação Científica do 

CNPq, Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa e outras entidades 
equivalentes. 

 
+&�Participação em corpo editorial de periódicos com fator de impacto maior ou 

igual a 1,5. 
 

�&� A comparação e ranqueamento será entre os pares das subáreas (Genética 
Animal, Genética Vegetal, Genética Molecular/Microrganismos, Genética 
Humana e Médica e Mutagênese) respeitando as cotas disponibilizadas a cada 
uma delas. 

 
 
 



4. Reconhecimento de Notória Liderança Científica: 
 
Em casos excepcionais, parte dos requisitos mínimos acima poderá ser 
dispensada e critérios adicionais de comparação entre pares poderão ser 
utilizados para candidatos que possuem liderança científica amplamente 
reconhecida pela sua obra. Essa qualidade leva em consideração o fazer escola 
de pensamento científico, a disseminação nacional e internacional de uma área de 
investigação e a criação de instituições científicas ou tecnológicas de excelência. 
Na caracterização desta excepcionalidade serão considerados os seguintes 
critérios: 
 
�&� Produção científica da carreira; 
 
'&� Impacto da produção científica ou tecnológica, utilizando-se critérios 

qualitativos e quantitativos; 
 
�&� Contingente de recursos humanos formados em nível de Pós-Graduação 

(Mestres e Doutores); 
 
�&� Destino dos recursos humanos formados e sua contribuição científica; 
 

&� Nucleação de grupos de pesquisa; 
 
(&� Atividades de gestão científica e tecnológica e de administração de sociedades 

científicas, instituições e núcleos de excelência científica e tecnológica. 
 
Nota: A concessão de excepcionalidade neste caso deverá obrigatoriamente ser 
apoiada por pelo menos 2/3 dos membros do CA. 
 
Para os cálculos de indicadores quantitativos serão utilizados os bancos de dados 
da Plataforma Lattes do CNPq e a Thomson ISI Web of Science. 
 
As diferentes abreviaturas do nome de determinado pesquisador deverão ser 
conhecidas pelo CA e pelos técnicos do CNPq para evitar subestimar os 
parâmetros relacionados, preferencialmente através do cadastro no ORCID (Open 
Researcher and Contributor ID). 
 



COCHS | HI – História 
 
Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento - CA-HI 

Vigência: 2018 a 2020 

 

1. Indicadores de Qualidade  da Área: 

a) Atividade contínua de pesquisa de reconhecido mérito acadêmico. 

b) Publicação contínua e regular de livro e/ou capítulos de livro, bem como de artigos em revistas. 

Toda a produção científica será avaliada em termos quantitativos e qualitativos. Em relação aos 
livro e capítulos de livros, na avaliação qualitativa, quando possível, será utilizado o Qualis 
Livros/Capes. Além disso, serão levados em conta a qualidade e abrangência das editoras, a 
existência de conselho editorial e a variedade de editoras nas quais se encontram as 
publicações. Com relação aos artigos, a avaliação qualitativa levará em conta a qualificação 
Qualis/Capes, a indexação no Scielo e o registro ISI.  

c) Capacidade de formação de recursos humanos nas modalidades de Iniciação Científica (IC) e 
sobretudo Mestrado (ME) e Doutorado (DO). 

d) Inserção em grupos de pesquisa. 

A inserção internacional será avaliada, levando-se em conta a integração efetiva do 
pesquisador/a em grupos de pesquisa, contribuição com universidades estrangeiras de alto nível 
e publicações. 

2. Definição de Critérios Gerais : 

a) Apresentação de projeto de pesquisa com tema original, fundamentação teórica e metodológica, 
evidenciando conhecimento do estado da arte e discriminando as etapas de trabalho. 

b) Produção científica: publicação de livros e/ou capítulos de livros, e artigos em periódicos com 
corpo editorial, considerando-se sua qualificação no Qualis/CAPES, a indexação no SCIELO e 
registro ISI. Será considerada a produção referente aos últimos 10 (dez) anos, como forma de 
apreensão mais ampla do perfil de produtividade do pesquisador 1 e no caso de pesquisador 2 a 
produção científica referente aos últimos 5 (cinco) anos. A produção será considerada em termos 
quantitativos, porém sempre à luz dos critérios qualitativos definidos para cada nível. A 
excelência acadêmica será analisada em conjunto com a regularidade da produção científica; a 
atuação institucional; a capacidade da formação de quadros; a inserção e o reconhecimento 
nacional e internacional. 

c) Os indicadores de produção serão quantificados e pontuados conforme as seguintes categorias e 
respectivos pesos: 

· Publicações:    50% 

· Orientações:    20% 

· Gestão científica:   5% 

· Projeto de pesquisa:   25% 

3. Definição de Critérios específicos  para cada Categoria/Nível: 

3.1. Categoria/Nível 2 (PQ-2) - para este nível o pesquisador deverá ter pelo menos 3 (três) anos de 
titulação e preencher as seguintes condições: 

a) Comprovada produção científica: publicação sobretudo de livros ou capítulos de livros e de 
artigos em periódicos nacionais e/ou internacionais. Para postular a Bolsa de Produtividade, em 
nível 2, os candidatos devem apresentar a publicação, versando sobre pesquisa original, de pelo 
menos 1 (um) livro e/ou 3 (três) capítulos de livros e 3 (três) artigos, ou ainda 5 (cinco) artigos 
em periódicos adequados às exigências mencionadas nos indicadores de qualidade da área; 



b) Atuação, preferencialmente, em Programas de Pós-Graduação em instituição de pesquisa de 
reconhecimento nacional, e inserção em grupo de pesquisa; 

c) Orientação de alunos de Iniciação Científica (IC) e de mestrado (ME) e/ou doutorado (DO), 
dando-se prioridade aos candidatos que tenham orientado dissertações ou teses defendidas. 

3.2. Categoria/Nível 1D (PQ-1D) - para este nível o pesquisador deverá ter pelo menos 8 (oito) anos 
de titulação e preencher as mesmas condições do nível anterior, porém de forma mais 
consolidada: 

a) Demonstração da produtividade do solicitante no período em que esteve no nível anterior, 
incluindo, sobretudo, a produção de artigos em periódicos nacionais e/ou internacionais, livros 
e/ou capítulos de livro. É condição para nível PQ - 1D que o pesquisador tenha publicado ao 
menos 1 livro autoral. 

b) Orientação de alunos de Iniciação Científica (IC) e defesas de mestrado (ME) e doutorado (DO), 
sendo exigidas, neste caso, pelo menos 5 (cinco) defesas de dissertação ou tese sob a 
orientação principal do candidato à Bolsa. 

3.3. Categoria/Nível 1C (PQ-1C) - para este nível o pesquisador deverá ter pelo menos 8 (oito) anos 
de titulação e preencher as seguintes condições: 

a) Atividades de pesquisa desenvolvida em IES ou instituições de pesquisa reconhecidas nacional 
e/ou internacionalmente. 

b) Produção científica que seja referência na área de História: publicação, sobretudo, de livros ou 
capítulos de livros e de artigos em periódicos nacionais e/ou internacionais. 

c) Atuação em Programas de Pós-Graduação e orientações de alunos de IC, ME, DO, sendo 
exigidas, neste caso, pelo menos 10 (dez) teses ou dissertações defendidas sob a orientação do 
candidato como pesquisador principal. 

3.4. Categoria/Nível 1B (PQ-1B) - para este nível o pesquisador deverá ter pelo menos 8 (oito) anos 
de titulação e preencher as seguintes condições: 

a) Continuidade, regularidade e qualidade da produção científica do pesquisador. 

b) Capacidade de liderança no campo da pesquisa e do conhecimento no Brasil. 

c) Reconhecimento nacional nas suas áreas de atuação e no seu campo de pesquisa. 

d) Efetiva inserção em grupos internacionais, com a comprovação de colaboração permanente com 
universidades estrangeiras de alto nível e publicações internacionais sistemáticas. 

3.5. Categoria/Nível 1A (PQ-1A) - para este nível o pesquisador deverá ter pelo menos 8 (oito) anos 
de titulação e preencher as mesmas condições do nível anterior, porém de forma mais consolidada, 
a critério do Comitê. 

1. Propostas de caráter multidisciplinar/interdisciplinar 

No que diz respeito à formulação de requisitos para que uma proposta de caráter multidisciplinar 
seja acatada e julgada quanto ao mérito, e o modo como será analisada a produção científica e/ou 
tecnológica obtida em veículos de outras áreas, o Comitê considera que a interdisciplinaridade faz 
parte da tradição da escrita da história. Grandes mestres da história incorporaram conceitos e 
metodologias oriundos de outras disciplinas, o que ensejou a formação de novos campos 
historiográficos. Neste sentido, o Comitê entende que: 

a. serão bem-vindas propostas multi e interdisciplinares que incorporem conhecimentos de 
diferentes disciplinas, mas que tenham como base a análise de fenômenos no tempo, seja este 
sincrônico ou diacrônico, isto é, com abordagem historiográfica; 

b. em relação à produção científica e/ou tecnológica divulgada em veículos de outras áreas, para 
estas serão consideradas as avaliações dos Qualis das respectivas áreas, quando o projeto e o 
perfil acadêmico do proponente, embora interdisciplinar, apresente interface com a abordagem 
historiográfica. 



COBIO | IM - Imunologia  

Ciências da Vida  

Ciências da Vida  

Critérios de Julgamento - CA - IM  

Vigência: 2015 a 2017  

  

1)  Sobre o modo de submissão  

  

O pleito de bolsa PQ deve conter 2 sessões: 

(A)uma versão RESUMIDA (8 pgs) do(s) projeto(s) de pesquisa liderados pelo 
proponente (normas descritas abaixo); 

(B)Avaliação crítica da produtividade científica (p ublicações) e acadêmica 
(formação de RH) alcançada no qüinqüênio anterior ( 2 pgs).  

O projeto resumido (ARIAL 12, espaço simples) deve conter: 

(A) resumo e objetivos gerais (1 pg); 

(B)Racional da proposta (2 pgs); 

(C) Metodologia e desenho experimental (3 ½ pgs); 

(D) Aspectos éticos e financiamentos (1/2 pg), e (v) referências chaves (1 pg). 

  

2) Requisitos mínimos para acesso ao Nível 2  

Para primeiro ingresso no sistema, o(a) pesquisador(a) deverá apresentar evidências 
inequívocas de liderança científica e produtividade qualitativa comprovada. Os requisitos 
(mínimos) para obtenção de bolsa PQ2 são os seguintes: 

a) Possuir título de doutor e pós-doutorado (obtido em período igual ou superior a 3 
anos antes da presente submissão), concedidos por Instituição idônea de pesquisa ou 
universidade. 

b) Apresentar, para análise comparativa da qualidad e das publicações científicas, 
3 trabalhos científicos (ou mais) publicados de alt a qualidade em revistas 
indexadas no último qüinqüênio, sendo que pelo meno s UM destes artigos deve 
ter sido realizado no Brasil, após o término do dou toramento. O candidato deverá 
ser obrigatoriamente o primeiro autor ou autor correspondente nestes 3 artigos 
escolhidos, devendo caracterizar liderança na condução de uma linha científica bem 



definida. Excepcionalmente, o CA-Imunologia poderá avaliar a inscrição de candidatos 
que compartilharam (máximo de 2) as primeiras autorias e responsabilidade pela 
correspondência em seus artigos, como evidência de liderança científica. 

c) Justificar porque o candidato considera que as descobertas publicadas em seus 
artigos (originalidade, conteúdo inovador etc) publicados justificam o seu acesso a faixa 
PQ2 concedidas pelo CA Imunologia (2 pgs). 

d) Deve estar presentemente orientando formalmente pelo menos 1 mestre ou doutor, 
vinculado a programas de PG reconhecidos pela CAPES. 

e) Deve ser classificado na cota de bolsas disponibilizadas pela diretoria do CNPq, para 
a faixa 2. 

 
3) Critérios de acesso ao nível 1D  

a) Tersido contemplado com Bolsa PQ2 por um período não inferior a 3 anos. 

b) Comprovar que orientou pelo menos 1 estudante de doutorado vinculado a programa 
de pós-graduação de conceito 4 ou maior da CAPES, no último decênio. 

c) Apresentar evidências inequívocas de liderança científica, conduzindo linhas de 
pesquisa bem definidas, com elos de continuidade, caracterizando identidade própria. 

d) Apresentar, para fins de análise comparativa da qualidade de publicações, uma lista 
de pelo menos 3 artigos científicos publicados nos últimos 5 anos , na condição de autor 
e/ou autor correspondente, justificando a importância destas contribuições e sua 
relevância para o avanço da imunologia. Caso o(a) candidato(a)  indique artigos em que 
não tenha sido listado como autor(a) correspondente, justificar o motivo e importância 
de sua participação no estudo coletivo. 

e) Comprovar que obteve auxílio financeiro para desenvolver suas pesquisas com 
verbas externas a sua própria Instituição, devidamente documentado por Termo de 
Outorga. 

  

4) Critérios para progressão aos níveis 1C,1B e 1A.  

Para classificação nestes níveis o(a) pesquisador(a) proponente deverá satisfazer os 
seguintes requisitos mínimos: 

a) Preferencialmente, ter sido contemplado(a) com Bolsa Pesquisador 1D durante um 
período igual ou superior a  4 anos. 

b) Ter concluído pelo menos 2 orientações de doutorado, vinculadas a programa de PG 
de conceito 4 ou maior da CAPES, no ultimo decênio. O(A)  candidato(a) deve 
comprovar que seus alunos de PG constam da lista de autores nas publicações 
científicas de maior impacto. 



c) Relacionar 3 artigos científicos publicados no ultimo qüinqüênio, seja na condição de 
autor sênior e/ou autor correspondente, justificando a qualidade/impacto de suas 
descobertas e sua relevância para avanço do conhecimento em imunologia. Caso o 
candidato  não conste como autor sênior/correspondente em algum artigo publicado, 
deverá justificar convincentemente o motivo pela sua exclusão como líder do grupo.  

d) Deve comprovar que recebe auxílio financeiro para desenvolver seu projeto com 
recursos obtidos fora de sua Instituição, devidamente documentado por Termo de 
Outorga. 

  

5) Critérios de priorização dos pleitos de bolsa PQ  do CA-IM.  

Considerando-se a oferta limitada de bolsas novas e/ou transferidas, o CA-IM deverá utilizar 
como parâmetro de classificação e desempate (para todas as faixas PQ) os seguintes 
critérios, na seguinte ordem de prioridade: 

1.Qualidade da publicação científica e posição do pesquisador como autor principal ou 
correspondente. 

2. Número de publicações, contabilizado o somatório dos índices de impacto dos 
respectivos periódicos científicos com fator de impacto igual ou superior a 1,5 assim 
comoo indice H de 5 anos e/ou número de citações no s ultimos 5 anos.  

3. Número de teses de Doutorado orientadas e aprovadas; 

4. Número de dissertações de Mestrado orientadas e aprovadas; 

5. Número de  Pós-Doutores supervisionados; 

6. Nucleação de novos grupos de pesquisa;  

7. Qualificação do projeto de pesquisa apresentado na solicitação da bolsa PQ, 
conforme avaliação do CA com base nos pareceres dos consultores ad hoc." 

 



COCHS | LL – Letras e Linguística 
 
Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas 

Critérios de Julgamento - CA-LL 

Vigência: 2018 a 2020 

 
 

LETRAS 

1. Indicadores de Excelência : 

a) Atividade contínua de pesquisa de reconhecido mérito acadêmico no Brasil e no exterior. 

b) Publicação constante e regular de livros e/ou capítulos de livro, bem como de artigos em revistas 
com corpo editorial. 

c) Capacidade de formação de recursos humanos nas modalidades de Iniciação Científica (IC) e 
sobretudo Mestrado (ME) e Doutorado (DO), além da supervisão de pós-doutorados. 

2. Critérios Gerais de Avaliação : 

a) Produção científica: publicação de livros e/ou capítulos de livros, e artigos em periódicos com 
corpo editorial, no Brasil e no exterior. Serão priorizadas publicações com alto impacto na área 
e/ou na sociedade, em veículos de reconhecido mérito editorial. Será considerada a produção 
regular referente aos últimos 10 (dez) anos, como forma de apreensão mais ampla do perfil de 
produtividade do pesquisador 1, e no caso de pesquisador 2 a produção científica referente aos 
últimos 5 (cinco) anos. A excelência acadêmica será analisada em conjunto com: 1. a 
regularidade da produção científica; 2. a atuação institucional; 3. a capacidade da formação de 
quadros; 4. a inserção e o reconhecimento nacional e internacional. Indicadores de liderança 
acadêmica também serão considerados, tais como a participação em conselhos editoriais de 
periódicos e linhas de edição de reconhecida qualidade, convites para palestras no Brasil e no 
exterior e atuação em grupos de pesquisa com participantes de diferentes universidades 
brasileiras e/ou estrangeiras. 

b) Apresentação de projeto de pesquisa com tema original e relevante, fundamentação teórica e 
metodológica, evidenciando conhecimento do estado do debate no campo em que se insere. 

c) Os indicadores de produção serão quantificados e pontuados conforme as seguintes categorias e 
respectivos pesos: 

A. Publicações:   50% 

B. Projeto de pesquisa:  20% 

C. Orientações:   20% 

D. Gestão científica:   10% 

d) Vínculo Institucional: vínculo permanente em instituição nacional há pelo menos dois anos 
consecutivos. 

2. Critérios de classificação:  

Os critérios específicos supõem a satisfação dos requisitos do nível imediatamente anterior e a eles 
acrescentam condições suplementares para a classificação inicial ou a reclassificação do 
pesquisador. A classificação dos bolsistas é orientada pela excelência acadêmica, conjugada com 
liderança intelectual, presença institucional, inserção nacional/internacional e leva em conta sua 
atuação na formação dos pesquisadores. 

Pesquisador 2  (PQ-2) - requisitos: 

a) ter concluído o Doutorado há pelo menos 5 (cinco) anos; 

b) ter publicado com regularidade artigos em periódicos, livros e/ou capítulos de livros que atendam 
aos critérios acima explicitados; 



c) estar credenciado em programa de pós-graduação e ter levado à defesa ao menos uma 
dissertação de Mestrado ou tese de Doutorado; 

d) ter presença institucional e inserção nacional na área de Letras/Linguística, demonstrada por 
meio de organização de eventos e/ou participação em GTs e/ou nucleação de grupos de 
pesquisas e/ou colaboração em grupos interinstitucionais. 

Pesquisador 1D  (PQ-1D) - requisitos: 

Atender aos requisitos do pesquisador 2, superando-os com evidência de autonomia na produção 
científica e de liderança acadêmica, como participação em conselhos editoriais especializados, 
exercício de funções executivas em instituições de ensino e pesquisa e/ou associações científicas, 
culturais e/ou núcleos/centros de pesquisa, consultoria científica. Incremento da atuação como 
formador de recursos humanos nos níveis de IC, mestrado e, sobretudo, doutorado e pós-
doutorado. 

Pesquisador 1C  (PQ-1C) - requisitos: 

Superar os requisitos para pesquisador 1D, em função de seu tempo de atuação e do número de 
publicações de qualidade, apresentando maior liderança acadêmica, evidenciada em atuações tais 
como parecerista ad hoc, coordenador de projetos, palestrante convidado, docente de minicursos 
em eventos nacionais de relevância reconhecida na área e /ou em eventos internacionais, bem 
como constância na atuação como formador de recursos humanos. 

Pesquisador 1B  (PQ-1B) - requisitos: 

Superar os requisitos para pesquisador IC em projeção nacional e inserção internacional, 
evidenciada na visibilidade da produção acadêmica, assim como em índices de reconhecimento 
acadêmico, tais como aprovação em editais, participação em comitês científicos e/ou conselhos 
editoriais nacionais/internacionais, nucleação de grupos de pesquisas; supervisão de estágios de 
pós-doutoramento, além de manter-se atuante na formação de mestres e de doutores e nas 
orientações de iniciação científica. 

Pesquisador 1A  (PQ-1A) - requisitos: 

Superar os requisitos do pesquisador 1B, com evidência inequívoca de reconhecimento acadêmico 
em âmbito nacional e de inserção internacional. As atividades de formação de recursos humanos já 
mencionadas devem ter continuidade e seu impacto demonstrado pela inserção dos doutores 
formados pelo pesquisador como docentes no sistema de pós-graduação. 

Mais do que requisitos quantitativos, considera-se a trajetória acadêmica de reconhecida 
notoriedade, levando-se em conta índices tais como, publicação em veículos de circulação 
internacional, presença de obras de referência na bibliografia de cursos de graduação/pós-
graduação, contribuição para a qualidade de programas de pós-graduação e/ou para o 
desenvolvimento da área/subárea, criação de núcleos de excelência em nível nacional ou 
internacional, impacto da produção acadêmica em nível nacional/internacional e/ou 
distinções/premiações em âmbito nacional e/ou internacional. 

Para a análise qualitativa da produção bibliográfica, serão utilizados os vários indicadores 
disponíveis, como o Qualis Periódicos-Capes e os fatores de impacto medidos pelos indexadores 
internacionais. 

Os critérios de avaliação e de classificação devem orientar a avaliação qualitativa por parte de 
pareceristas ad hoc. 

 

LINGUÍSTICA 

A avaliação de pedidos de bolsa de produtividade em pesquisa inclui a avaliação do projeto e do CV 
do investigador, assim como a sua classificação em níveis constantes do sistema de Bolsas PQ. 
Tem natureza qualitativa e quantitativa, sendo comparativa a análise das propostas concorrentes 
em cada edital. 

Os critérios que orientam essa avaliação são determinantes para o ingresso, o enquadramento em 
níveis e a movimentação entre os níveis, devendo orientar a avaliação dos Membros do CA e dos 
pareceristas ad hoc. 



1. Critérios de avaliação do projeto e do CV do pesqui sador  

Os requisitos obrigatórios são concernentes ao projeto de pesquisa e ao CV do proponente, de 
acordo com as especificações apresentadas nos itens seguintes. 

1.1 Projeto de pesquisa  

Na avaliação do projeto de pesquisa, consideram-se: 

a) a originalidade e a relevância da pesquisa para a área: contribuição teórica e/ou potencial 
aplicação; 

b) a pertinência e a clareza dos objetivos, da fundamentação teórica e da metodologia propostos; 

c) o conhecimento do estado da arte relativo à questão a ser examinada; 

d) a adequação das referências apresentadas. 

1.2 CV do proponente  

Na avaliação do CV do proponente, consideram-se: 

a) o vínculo institucional: vínculo permanente em instituição nacional há pelo menos três anos 
consecutivos; 

b) a produção científica e as atividades acadêmicas dos últimos dez anos, para pesquisador 1, e 
dos últimos cinco anos, para pesquisador 2; 

c) a quantidade e, sobretudo, a qualidade da produção acadêmica, aferindo-se sua regularidade e 
considerando-se: 

c.1) para periódicos: 

• a classificação Qualis; o corpo editorial; a circulação (nacional e internacional); a avaliação por 
pares, sua relevância, visibilidade ou impacto na área/subárea em questão e, no caso de 
pesquisa interdisciplinar, nas áreas em que a pesquisa pode trazer uma contribuição; 

• no caso de publicações temáticas: a relevância do tema em questão na subárea e/ou o perfil 
acadêmico do editor. 

c.2) para capítulos e livros, considera-se, particularmente: 

     • o tipo de editora (universitária, comercial de natureza acadêmica, com catálogo relevante 
para área e/ou com apoio de edição por agências de fomento) e a circulação nacional e 
internacional; 

c.3) para a produção bibliográfica em geral, consideram-se: 

• a produtividade relativa da subárea na qual a pesquisa se inscreve; 

• a ordem de autoria e/ou evidência de liderança de grupo de pesquisa; 

• a contribuição trazida pelos artigos/obra em questão para a área, seja pelo número de 
citações, seja pela função na formação de pesquisadores. 

d) atuação institucional; atuação na formação de pesquisadores; inserção nacional e internacional: 

d.1) A formação de pesquisadores inclui orientação de teses, dissertações, iniciação científica 
e supervisão de pós-doutoramento, levando-se em conta a trajetória acadêmica do 
proponente, a produtividade relativa da subárea de sua atuação no país e a natureza da 
instituição na qual se encontra; 

d.2) No que concerne à inserção nacional, além da qualidade e da visibilidade da produção 
acadêmica em veículos de circulação nacional, indicadores de liderança acadêmica são 
considerados, tais como: participação em conselhos editoriais de periódicos e linhas de 
edição de reconhecida qualidade e atuação nucleadora; 

d.3) Por inserção internacional, consideram-se a qualidade e a visibilidade da produção 
acadêmica em veículos de circulação internacional, assim como participação em eventos 
acadêmicos internacionais, com publicação selecionada para anais e/ou na condição de 
palestrante e/ou participação como membro de comitê científico ou de conselhos editoriais 
e/ou participação em projetos interinstitucionais e em convênios.  



Observação 1: Na avaliação da produção bibliográfica, indicadores externos (ex. fator de impacto, 
Qualis Capes) deverão ser levados em conta, de forma a informar ou complementar a análise à luz 
dos parâmetros acima especificados. 

Observação 2: O número absoluto de publicações será relativizado em função dos parâmetros de 
qualidade mencionados. 

Observação 3: No caso de pesquisadores que atuam em instituições que não têm programa de pós-
graduação ou em casos não previstos, o proponente deve sinalizar, para consideração por parte do 
CA, o tipo de atividade que possa compensar o item d.1 da avaliação. 

Observação 4: A avaliação é sempre de caráter comparativo, sendo os critérios estabelecidos 
acima o parâmetro mínimo para enquadramento da proposta. 

2. Critérios de classificação do perfil do pesquisador  por níveis  

A classificação dos bolsistas é orientada pela excelência acadêmica, conjugada com liderança 
intelectual, presença institucional, inserção nacional/internacional e leva em conta sua atuação na 
formação dos pesquisadores. 

Os critérios específicos definem os perfis do pesquisador de cada nível e devem ser determinantes 
na orientação do CA e dos pareceristas ad hoc em suas avaliações de propostas para o ingresso, o 
enquadramento e a movimentação no sistema de Bolsas PQ. 

Os critérios relativos aos níveis superiores a PQ-2 supõem a satisfação dos requisitos do nível 
imediatamente anterior e a eles acrescentam condições suplementares para a classificação inicial 
ou a reclassificação do pesquisador 

Pesquisador 2  (PQ-2) - requisitos: 

a) ter concluído o Doutorado há pelo menos 5 (cinco) anos; 

b) ter publicado artigos em periódicos e/ou capítulos de livros que atendam aos critérios acima 
explicitados e/ou ter trabalhos completos em anais de eventos nacionais e internacionais com 
processo seletivo; 

c) possuir experiência de orientação em nível de Mestrado e de Iniciação Científica (IC); 

d) ter desempenho que reflita crescentes autonomia intelectual e produção científica; 

e) ter presença institucional e inserção nacional na área de Letras/Linguística, demonstrada por 
meio de: 

• organização de eventos e/ou participação em GTs e/ou nucleação de grupos de pesquisas 
e/ou colaboração em grupos interinstitucionais de pesquisa. 

Tais requisitos qualitativos serão especificados à luz dos seguintes critérios quantitativos: 

• ser autor, preponderantemente individual, ou primeiro autor de pelo menos 6 (seis) 
publicações, considerando-se exclusivamente artigos em periódicos especializados, livros ou 
capítulos de livros, à luz dos critérios qualitativos acima explicitados; 

• ter pelo menos 4 (quatro) orientações ou coorientações de Mestrado concluídas, podendo 
cada três orientações concluídas de IC equivalerem a uma orientação de mestrado até o 
número máximo de 6 (seis); 

• para a renovação, considera-se ser 8 (oito) o número mínimo de publicações em periódicos, 
capítulos de livros e/ou trabalhos completos em anais de eventos internacionais. 

Pesquisador 1D  (PQ-1D) - requisitos: 

Atender aos requisitos do pesquisador 2, superando-os com evidência de autonomia na produção 
científica e de liderança acadêmica, como participação/coordenação de projetos financiados; 
participação em conselhos editoriais especializados; exercício de funções executivas em 
instituições de ensino e pesquisa e/ou associações científico culturais e/ou núcleos/centros de 
pesquisa, consultoria científica. Tais requisitos qualitativos serão especificados à luz dos seguintes 
critérios quantitativos: 

• ser autor, preponderantemente individual, ou primeiro autor de pelo menos 10 (dez) 
publicações especializadas, sejam artigos em periódicos especializados, livros ou capítulos 



de livro de circulação nacional ou internacional e artigos completos em anais de congressos 
internacionais, que atendam aos critérios acima explicitados; 

• ter pelo menos 2 (duas) orientações de Doutorado concluídas ou 1 (uma) de doutorado 
como orientador principal e orientações/coorientações de teses e/ou dissertações. 

Pesquisador 1C  (PQ-1C) - requisitos: 

Superar os requisitos para pesquisador 1D, em função de seu tempo de atuação e do número de 
publicações de qualidade, apresentando maior liderança acadêmica, evidenciada em atuações tais 
como: parecerista ad hoc, coordenador de projetos financiados, palestrante convidado, docente de 
minicursos em eventos nacionais de relevância reconhecida na área e /ou em eventos 
internacionais. Tais requisitos qualitativos serão especificados à luz dos seguintes critérios 
quantitativos: 

• ser autor, preponderantemente individual ou como primeiro autor, pelo menos 12 (doze) 
publicações especializadas (nacionais e internacionais), entre artigos em periódicos, livros ou 
capítulos de livro, que atendam aos critérios acima explicitados assim como artigos completos 
em anais de eventos internacionais;  

• ter orientado 3 (três) teses de Doutorado ou 2 (duas) teses como orientador principal e/ou 
coorientações de teses/dissertações. 

Pesquisador 1B  (PQ-1B) - requisitos: 

Superar os requisitos para pesquisador IC em projeção nacional e inserção internacional, 
evidenciada na visibilidade e no impacto de suas publicações na área, assim como em índices de 
reconhecimento acadêmico, tais como aprovação em editais, participação em comitês científicos 
e/ou conselhos editoriais nacionais/internacionais, nucleação de grupos de pesquisas; supervisão 
de estágios de pós-doutoramento. Tais requisitos qualitativos serão especificados à luz dos 
seguintes critérios quantitativos: 

• ser autor, preponderantemente individual, ou primeiro autor de 20 (vinte) publicações 
especializadas entre artigos em periódicos reconhecidos (nacionais e internacionais), livros 
ou capítulos de livro de acordo com os critérios explicitados; 

  • ter orientado 5 (cinco) teses de Doutorado ou três teses e orientações/coorientações de 
teses/dissertações. 

Pesquisador 1A  (PQ-1A) - requisitos: 

Superar os requisitos do pesquisador 1B, com evidência inequívoca de reconhecimento acadêmico 
em âmbito nacional e de inserção internacional. Mais do que requisitos quantitativos, considera-se a 
trajetória acadêmica de reconhecida notoriedade, levando-se em conta índices, tais como, 
publicação em veículos de circulação internacional, presença de obras de referência na bibliografia 
de cursos de graduação/pós-graduação, contribuição para a qualidade de programas de pós-
graduação e/ou para o desenvolvimento da área/subárea, criação de núcleos de excelência em 
nível nacional ou internacional, impacto da produção acadêmica em nível nacional/internacional e 
distinções/premiações em âmbito nacional e internacional. 

Pesquisador Sênior 

Considerados como referências na área, em razão de sua significativa contribuição para a pesquisa 
e formação de recursos humanos em Educação, com trajetória de reconhecida distinção 
acadêmica, o Pesquisador 1, após 15 anos (consecutivos ou não) nesse nível no sistema, está 
habilitado à categoria de Pesquisador Sênior. 

 

 

 

 

 

 



Coordenação do Programa de Pesquisa em Ciências Exatas (COCEX) 

Critérios de Julgamento: CA-MA 

Vigência: 2018 a 2020 

Critérios Gerais 

a) O enquadramento do pesquisador na categoria 1 exige que o pesquisador tenha, no mínimo, 8 (oito) 
anos de doutorado por ocasião da implementação da bolsa. O enquadramento do pesquisador na categoria 
2 exige que o pesquisador tenha, no mínimo, 3 (três) anos de doutorado por ocasião da implementação da 
bolsa. 

b) O desempenho do pesquisador é avaliado por meio de indicadores referentes ao quinquênio anterior, 
no caso da categoria 2, e do decênio anterior, no caso da categoria 1, outorgando prioridade ao 
desempenho no período da bolsa vigente (os últimos 3 anos, para a categoria 2, os últimos 4 anos para as 
categorias 1D-1B e os últimos 5 anos para a categoria 1A). 

c) Os critérios incluem sua produção científica, formação de recursos humanos, contribuição para a 
inovação, coordenação ou participação em projetos de pesquisa, participação em atividades editoriais e de 
gestão científica e administração de instituições e núcleos de excelência  científica e tecnológica. 

d) Os solicitantes serão classificados pelos critérios a seguir, exclusivamente com a finalidade de adequar 
a demanda às cotas de bolsas PQ disponibilizadas pelo CNPq. 

Critérios Específicos 

No julgamento das solicitações de bolsas de produtividade em pesquisa o CA-MA utiliza os seguintes 
critérios fundamentais: 

* regularidade das publicações e qualidade dos periódicos; 

* participação na formação de recursos humanos no contexto institucional; 

* especial atenção aos jovens com claro potencial para se tornarem lideranças. 

As seguintes são condições necessárias ou mínimas que os detentores de bolsa de produtividade em 
pesquisa devem satisfazer, em cada nível: 

1A - Pesquisador ativo, de reconhecida liderança tendo orientado teses de Doutorado. Na sua contribuição 
científica devem existir resultados que o identifiquem como uma autoridade internacional. Esta posição 
só pode ser ocupada após análise pelo CA-MA, de pelo menos 2 (dois) pareceres sigilosos por 
matemáticos/probabilistas/estatísticos que sejam autoridades da área no mundo. 

1B - Pesquisador ativo, com capacidade de orientar teses de Doutorado e reconhecido como uma 
autoridade científica na sua área de atuação. Deve desempenhar papel importante em algum grupo de 
pesquisa de reconhecida qualidade. 

1C - Pesquisador ativo e independente, com capacidade de orientar teses de Doutorado, produção 
científica reconhecida e potencial para se tornar uma autoridade científica na sua área. 

1D - Pesquisador ativo, com publicações periódicas em excelentes revistas e mostrando capacidade de 
orientar teses de Doutorado, evidenciada pela profundidade e abrangência dos seus trabalhos de pesquisa. 

2 - Pesquisador ativo, com publicações que evidenciem uma carreira em ascensão e consistente com a sua 
faixa de senioridade. 






















































































































































